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REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS

Nº 673038104756 de 04/10/2023

Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 34 (trinta e quatro) páginas, foi apresentado em 

29/09/2023, o qual foi protocolado sob nº 673038, tendo sido registrado eletronicamente sob nº 673038104756  e averbado no 

registro primitivo nº 104756 no Livro A deste Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte  na presente data.

Apresentante 
do Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social

Natureza 
Estatuto Social - alteração > Aditamento/alteração

Denominação da PJ: INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE

Código de Segurança: 2540.2886.3355.1625

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:

VIVIANE TOMPE SOUZA MAYRINK:032.198.616-44 (Padrão: ICP-Brasil)

BELO HORIZONTE, 04 de outubro de 2023

Assinado eletronicamente

EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO 
Escrevente

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00

Outras Despesas Total

R$ 0,00 R$ 1.167,42

Para verificar o conteúdo integral do 

documento, acesse o site:

rtdbrasil.org.br/certidaoregistro

e informe a chave abaixo ou utilize um leitor 

de qrcode.

673038104756

Para conferir a procedência deste 

documento efetue a leitura do QR Code 

impresso ou acesse o endereço 

eletrônico:

selos.tjmg.jus.br

Selo Digital

HAA13863

https://rtdbrasil.org.br/certidaoregistro/pedido?p=2247768&v=673038104756
https://selos.tjmg.jus.br/?r=HAA13863


Página

000001/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000002/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000003/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000004/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000005/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000006/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000007/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000008/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000009/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000010/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000011/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000012/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000013/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000014/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000015/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000016/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000017/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000018/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000019/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000020/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000021/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000022/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000023/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000024/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000025/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000026/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000027/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000028/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000029/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000030/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000031/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000032/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000033/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Página

000034/000034

Registro Nº

673038104756

04/10/2023

Protocolo nº 673038 de 29/09/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 673038104756 em 04/10/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 801,70 R$ 48,01 R$ 277,62 R$ 40,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.167,42



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152023092800093

93

Nº 186, quinta-feira, 28 de setembro de 2023ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 809, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

Prorroga a vigência do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da
Associação de Serviços Sociais Voluntários de
Guaramirim, com sede em Guaramirim (SC), deferido
por meio da Portaria SAES/MS nº 576, de 14 de maio
de 2021.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16

de dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula
os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata
o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro
de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 2010;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 603/2023-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.098822/2020-03, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Associação de Serviços Sociais Voluntários de Guaramirim,
CNPJ nº 79.377.974/0001-49, com sede em Guaramirim (SC), deferido por meio da Portaria
SAES/MS nº 576, de 14 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial a União (DOU) nº 93,
de 19 de maio de 2021, seção 1, página 234, em observância ao disposto no artigo 40, §1º,
da Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 22 de janeiro de
2021 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação
no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187, de
16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 810, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

Defere, em grau de Reconsideração, a Renovação do
CEBAS do Instituto Jurídico para Efetivação da
Cidadania e Saúde, com sede em Belo Horizonte
(MG).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021, que

dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social, que em seu §
2º do artigo 40, determina: "aos requerimentos de concessão ou de renovação de
certificação pendentes de decisão na data de publicação desta Lei Complementar aplicam-
se as regras e as condições vigentes à época de seu protocolo";

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 622/2023-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 71000.080002/2022-36, que concluiu, na fase recursal, pelo atendimento
dos requisitos constantes nas legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela atuação exclusiva na promoção
da saúde, sem exigência de contraprestação do usuário pelas ações e serviços de saúde
realizados, em conformidade com a legislação pertinente, do Instituto Jurídico para
Efetivação da Cidadania e Saúde, CNPJ nº 03.893.350/0001-12, com sede em Belo
Horizonte (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 13 de maio de
2022 a 12 de maio de 2025.

Art. 2º Fica sem efeito a Portaria SAES/MS nº 570, de 17 de julho de 2023,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 137, de 20 de julho de 2023, seção 1,
páginas 111/112.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 811, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

Prorroga a vigência do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da
Fundação São Vicente de Paulo, com sede em
Paraopeba (MG), deferido por meio da Portaria
SAES/MS nº 773, de 21 de agosto de 2020.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16

de dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula
os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata
o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro
de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 2010;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 608/2023-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.101507/2020-62, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Fundação São Vicente de Paulo, CNPJ nº 16.936.346/0001-36,
com sede em Paraopeba (MG), deferido por meio da Portaria SAES/MS nº 773, de 21 de
agosto de 2020, publicada no Diário Oficial a União (DOU) nº 165, de 27 de agosto de
2020, seção 1, página 145, em observância ao disposto no artigo 40, §1º, da Lei
complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 09 de fevereiro de
2021 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação
no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187, de
16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 812, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

Prorroga a vigência do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da
Associação Hospitalar Angelina Meneghelli, com sede
em Vitor Meireles (SC), concedido por meio da Portaria
SAES/MS nº 172, de 26 de fevereiro de 2021.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16 de

dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os
procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º
do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código
Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 12.249, de
11 de junho de 2010;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe
sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito
do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 607/2023-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do
Processo nº 25000.184058/2020-80, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Associação Hospitalar Angelina Meneghelli, CNPJ nº
95.952.321/0001-00, com sede em Vitor Meireles (SC), concedido por meio da Portaria
SAES/MS nº 172, de 26 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial a União (DOU) nº 42,
de 04 de março de 2021, seção 1, página 105, em observância ao disposto no artigo 40, §1º, da
Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 04 de março de 2021
a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação no
decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187, de 16 de
dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 813, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

Prorroga a vigência do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) do Centro de
Triagem e Obras Sociais do Vale do Ivaí - CENTOS, com
sede em Jandaia do Sul (PR), deferido por meio da
Portaria SAES/MS nº 207, de 09 de março de 2021.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16 de

dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os
procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o §
7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de
27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e
12.249, de 11 de junho de 2010;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe
sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no
âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 606/2023-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.109897/2020-19, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) do Centro de Triagem e Obras Sociais do Vale do Ivaí - CENTOS,
CNPJ nº 75.753.442/0001-08, com sede em Jandaia do Sul (PR), deferido por meio da Portaria
SAES/MS nº 207, de 09 de março de 2021, publicada no Diário Oficial a União (DOU) nº 48, de
12 de março de 2021, seção 1, página 170, em observância ao disposto no artigo 40, §1º, da
Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 02 de junho de 2021
a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação no
decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187, de 16 de
dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 814, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

Prorroga a vigência do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da Santa Casa
de Misericórdia e Hospital São Vicente de Paulo, com
sede em Porteirinha (MG), deferido por meio da
Portaria SAES/MS nº 612, de 25 de maio de 2021.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16 de

dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os
procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º
do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código
Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 12.249, de
11 de junho de 2010;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe
sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito
do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 613/2023-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do
Processo nº 25000.040600/2021-74, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Santa Casa de Misericórdia e Hospital São Vicente de Paulo, CNPJ
nº 22.683.783/0001-98, com sede em Porteirinha (MG), deferido por meio da Portaria
SAES/MS nº 612, de 25 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial a União (DOU) nº 100, de
28 de maio de 2021, seção 1, página 230, em observância ao disposto no artigo 40, §1º, da Lei
complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 1º de abril 2021 a 31
de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação no
decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187, de 16 de
dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

Geylton
Realce















 
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
 
 
INSCRIÇÃO Nº. 086 
 

A  entidade  Instituto  Jurídico  para  a  Efetivação  da  Cidadania    MG,  CNPJ  nº 

03.893.350/000112, com sede em Belo Horizonte, executa os seguintes serviços e ações 

nos seguintes endereços: 
 

•  Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade Abrigo  Institucional para Crianças 
e Adolescentes: 
 

o  UAI  Casa Aquarela Rua José Oscar Barreira, 318, Itapoã, Belo Horizonte – MG,   

o  UAI  Casa Tia Branca Rua Desembargador Teófilo, 102, Caiçara, Belo Horizonte – MG; 

o  UAI Casa Bola de Gude Rua São Gonçalo do Abaeté, 84, Santa Branca, Belo Horizonte – MG. 

o  UAI Travessia  Rua Hélia Ricaldoni de Freitas, nº 525 – B: Serrano. BH/MG. CEP: 31170450 

o  UAI  Casa Bem Te Vi  Rua Adílson Paulo de Souza, 371 Bairro São João Batista – BH/ MG. 
 

 

 

•  Ações de Defesa e Garantia de Direito no âmbito da Política de Assistência Social. 
o  Rua dos Guajajaras, nº 40, sala 501, Centro, BH/MG 

 

 

A presente inscrição tem validade por tempo indeterminado. 
 

Belo Horizonte, 03 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este comprovante de inscrição substitui o emitido em 09 de agosto de 2018. 









Relatório Totalizador de Entidades

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS
COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS

Representante do Órgão Gestor Secretaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,SEGURANÇA ALIMENTAR E
CIDADANIA -  SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DANIELE RODRIGUES SOUZA CARMONA

Seção I - Questões Gerais sobre Gestão e Monitoramento das Entidades de Assistência Social - Concluído

CNPJ da Entidade :03.893.350/0001-12 Data de Abertura:26/06/2000

Nome da Entidade :

Data da Fundação :

Nome Empresarial :

UF :

E-mail :

Centro de Defesa da Cidadania

26/06/1986

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania - Minas

MG

institucional@avantesocial.org.br

CNPJ da Matriz:

Centro de Defesa da CidadaniaNome Fantasia:

BELO HORIZONTEMunicípio:

www.avantesocial.org.brPágina da Internet:

Serviços de entidades não preponderantes de assistênciaTipo de Inscrição:

19/09/2024Data da última atualização:

Status do CNEAS: Concluído

Oferta Tipo Nome Endereço da Oferta
Status de

Preenchimento
desta Oferta

Serviço Atendimento Serviço de Acolhimento Institucional Rua Desembargador Teófilo, nº 102, Caiçara, CEP: 31230-
090; MG - BELO HORIZONTE

Concluído

Serviço Atendimento Serviço de Acolhimento Institucional Rua José Oscar Barreira, , nº 318, Casa Aquarela, itapoâ,
CEP: 31710-580; MG - BELO HORIZONTE

Concluído

Serviço Atendimento Serviço de Acolhimento Institucional RUA SÃO GONÇALO DO ABAETE , nº 84, SANTA
BRANCA, CEP: 31565-050; MG - BELO HORIZONTE

Concluído

Serviço Atendimento Serviço de Acolhimento Institucional UAI Travessia - Rua Hélia Ricaldoni de Freitas, nº nº 525 ,
Serrano. BH/MG. CEP: 31170-450, CEP: 31170-450; MG -

BELO HORIZONTE

Concluído

Serviço Atendimento Serviço de Acolhimento Institucional UAI - Casa Bem Te Vi - Rua Adílson Paulo de Souza, ., nº
371,  Bairro São João Batista , CEP: 31515-207; MG -

BELO HORIZONTE

Concluído

Seção II - Detalhamento das Ofertas - Concluído

Parecer de visitas à Entidade - Concluído

Data do Agendamento da Visita Data da Visita Realizada

12/11/2014 12/11/2014

Emitido em 24/09/2024 - Página 1



Parecer de visitas à Entidade - Concluído

Data do Agendamento da Visita Data da Visita Realizada

12/11/2014 12/11/2014

13/11/2014 13/11/2014

13/11/2014 13/11/2014

14/11/2014 14/11/2014

Seção III - Relação do Gestor com a Entidade - Concluído

Emitido em 24/09/2024 - Página 2

Legenda das seções

Concluído: Informações devidamente preenchidas pelo Órgão Gestor.
Pendente: Aguardando preenchimento das informações pelo Órgão Gestor.
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INSTALACAO 

 

 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, 
c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que o Instituto Jurídico para 
Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social, inscrito no CNPJ nº 03.893.350/0001-12, 

com sede na Rua José Hemetério Andrade, nº 950, 5º e 6º Andar, Buritis, Belo Horizonte/MG, 

CEP: 30493-180 

• pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas.  

 

Belo Horizonte/MG, 25 de setembro de 2024. 

 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink 

PRESIDENTE 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
 
 
 
 
 
 

Jorge Luiz da Cruz Junior 

Diretor de Mobilização e Recursos e Novas Parcerias. 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

O Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social, inscrito no CNPJ 

nº 03.893.350/0001-12, com sede na Rua José Hemetério Andrade, nº 950, 5º e 6º Andar, Buritis, 

Belo Horizonte/MG, CEP: 30493-180, por intermédio de sua procuradora a Dra. Jackeline 

Gabrielle Dias Teixeira, inscrita na OAB/MG sob o nº 134.819 e portadora do CPF nº 

067.321.376-54, DECLARA, para os devidos fins do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

( x ) Sim / (  ) Não 

 

Belo Horizonte/MG, 25 de setembro de 2024. 

 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink 

PRESIDENTE 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
 
 
 
 
 
 

Jorge Luiz da Cruz Junior 

Diretor de Mobilização e Recursos e Novas Parcerias. 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
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DECLARAÇÃO UTILIZAÇÃO GERR 

 

Declaro que o Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social, 
inscrito no CNPJ nº 03.893.350/0001-12, para fins de cumprimento do item 5.2, b, do Edital de 

Chamamento Público nº 108/2024 e em seus anexos, declara que utiliza/utilizará o Sistema de 

Gestão de Recursos Repassados – GERR, de acordo com as instruções do manual de utilização 

da plataforma conforme Anexo VIII. 

Belo Horizonte/MG, 25 de setembro de 2024.  

 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink 

PRESIDENTE 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
 
 
 
 
 
 

Jorge Luiz da Cruz Junior 

Diretor de Mobilização e Recursos e Novas Parcerias. 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
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LEI FEDERAL 13.019/2014, ART. 24, INCISO X 

 

 

Declaro para os devidos fins que o Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde 
– Avante Social, inscrito no CNPJ nº 03.893.350/0001-12, com sede na Rua José Hemetério 

Andrade, nº 950, 5º e 6º Andar, Buritis, Belo Horizonte/MG, CEP: 30493-180 está de acordo 

com a Lei Federal nº 13.019/2014, artigo 24, inciso X. 

 

Belo Horizonte/MG, 25 de setembro de 2024. 

 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink 

PRESIDENTE 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
 
 
 
 
 
 

Jorge Luiz da Cruz Junior 

Diretor de Mobilização e Recursos e Novas Parcerias. 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Na qualidade de representante legal do Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e 
Saúde – Avante Social, inscrito no CNPJ nº 03.893.350/0001-12, declaro para os devidos fins 

que nos comprometemos a receber, aplicar e prestar contas dos recursos que nos forem 

concedidos pelo Município de Navegantes, na forma de Termo de Credenciamento. Para maior 

clareza, firmamos a presente declaração. 

Belo Horizonte/MG, 25 de setembro de 2024.  

 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink 

PRESIDENTE 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
 
 
 
 
 
 

Jorge Luiz da Cruz Junior 

Diretor de Mobilização e Recursos e Novas Parcerias. 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA 

 

Declaro, para os devidos fins, que a o Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde 
– Avante Social, inscrito no CNPJ nº 03.893.350/0001-12, com sede na Rua José Hemetério 

Andrade, nº 950, 5º e 6º Andar, Buritis, Belo Horizonte/MG, CEP: 30493-180, é declarada de de 

utilidade pública pelo Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, por intermédio da 

Lei Estadual nº 14.832, de 10/12/2003. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente documento. 

Belo Horizonte/MG, 25 de setembro de 2024. 

 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink 

PRESIDENTE 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
 
 
 
 
 
 

Jorge Luiz da Cruz Junior 

Diretor de Mobilização e Recursos e Novas Parcerias. 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO QUE PRESTA CONTAS 

 

 

Declaro, que o Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social, 
inscrito no CNPJ nº 03.893.350/0001-12, não se encontra com pendências em prestações de 

contas perante a qualquer órgão ou instituição da Administração Pública Direta ou Indireta, 

Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de aplicação das sanções legais. 

 

Belo Horizonte/MG, 25 de setembro de 2024. 

 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink 

PRESIDENTE 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
 
 
 
 
 
 

Jorge Luiz da Cruz Junior 

Diretor de Mobilização e Recursos e Novas Parcerias. 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
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DECLARACAO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO. 

 

Declaro que o Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social, 
inscrito no CNPJ nº 03.893.350/0001-12, que cumpre os requisitos para celebração do termo de 

fomento, não havendo qualquer impedimento. 

Belo Horizonte/MG, 25 de setembro de 2024.  

 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink 

PRESIDENTE 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
 
 
 
 
 
 

Jorge Luiz da Cruz Junior 

Diretor de Mobilização e Recursos e Novas Parcerias. 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
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ANEXO I - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

Declaro que o Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social, 
inscrito no CNPJ nº 03.893.350/0001-12, está ciente e concorda com as disposições previstas no 

Edital de Chamamento Público nº 108/2024 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, 

sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados 

durante o processo de seleção. 

Belo Horizonte/MG, 25 de setembro de 2024.  

 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink 

PRESIDENTE 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
 
 
 
 
 
 

Jorge Luiz da Cruz Junior 

Diretor de Mobilização e Recursos e Novas Parcerias. 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

 

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto nº 8.726, de 

2016, que o Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social, 
inscrito no CNPJ nº 03.893.350/0001-12, com sede na Rua José Hemetério Andrade, nº 950, 5º 

e 6º Andar, Buritis, Belo Horizonte/MG, CEP: 30493-180 e seus dirigentes não incorrem em 

quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada 

entidade: 

1. Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 

nacional;  

2. Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;  

3. Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o termo de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria 

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 

devidamente informados e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa 

figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador 

público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);  

4. Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 

observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 
13.019, de 2014;  

5. Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da 

participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 

órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por 

fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;  

6. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 

anos; e  

7. Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 

da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por 
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falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 

enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, 

enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, 

de 2 de junho de 1992. 

 

Belo Horizonte/MG, 25 de setembro de 2024. 

 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink 

PRESIDENTE 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
 
 
 
 
 
 

Jorge Luiz da Cruz Junior 

Diretor de Mobilização e Recursos e Novas Parcerias. 

Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social 
 

 

 

 

 













CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.893.350/0001-12

Certidão nº: 40459667/2024

Expedição: 10/06/2024, às 17:13:36

Validade: 07/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.893.350/0001-12,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br







MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE
CNPJ: 03.893.350/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:37:20 do dia 10/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/12/2024.
Código de controle da certidão: 7266.E3AA.0D36.5BB0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE SANTA CATARINA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SECRETARIA GERAL

CERTIDÃO Nº 34739/2024
Negativa de Cadastro

                      Certifico, em consulta efetuada ao Sistema de Acompanhamento de Processos, que

até a presente data NÃO CONSTAM registros em nossa base de dados para o CNPJ nº

03.893.350/0001-12, referentes a pendências relativas a débitos imputados e/ou multas aplicadas

por este Tribunal de Contas, bem como contas rejeitadas por irregularidade insanável, relativas ao

exercício de cargo ou função pública.

                        E, para constar, foi lavrada a presente Certidão, validada eletronicamente, aos 24 de

setembro de 2024.

                      Esta certidão é válida até 24/10/2024, estando condicionada à verificação de sua

autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.sc.gov.br >> Menu Certidão.

Código de Autenticação
192211126

Voltar/Emitir nova certidão

Rua Bulcão Vianna, nº 90 - Centro - Florianópolis-SC - CEP 88.020-160























































































































Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte
Oficial de Registro: José Nadi Néri

Avenida Afonso Pena, 732 - 2 Andar - Centro

Tel.: (31) 32243878 - Email: registroeletronico@rcpjbh.com.br - Site: www.rcpjbh.com.br.

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS

Nº 683063104756 de 12/04/2024

Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 5 (cinco) páginas, foi apresentado em 05/04/2024, o qual foi 

protocolado sob nº 683063, tendo sido registrado eletronicamente sob nº 683063104756  e averbado no registro primitivo nº 

104756 no Livro A deste Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte  na presente data.

Apresentante 
do Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social

Natureza 
Ata > Aditamento/alteração

Denominação da PJ: INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAUDE 

Código de Segurança: 3447.8601.9731.9519

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:

VIVIANE TOMPE SOUZA MAYRINK:032.198.616-44 (Padrão: ICP-Brasil)

BELO HORIZONTE, 12 de abril de 2024

Assinado eletronicamente

EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO 
Escrevente

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução

R$ 448,72 R$ 26,93 R$ 157,26 R$ 22,44 R$ 0,00

Outras Despesas Total

R$ 0,00 R$ 655,35

Para verificar o conteúdo integral do 

documento, acesse o site:

rtdbrasil.org.br/certidaoregistro

e informe a chave abaixo ou utilize um leitor 

de qrcode.

683063104756

Para conferir a procedência deste 

documento efetue a leitura do QR Code 

impresso ou acesse o endereço 

eletrônico:

selos.tjmg.jus.br

Selo Digital

HQS82587

https://rtdbrasil.org.br/certidaoregistro/pedido?p=2686914&v=683063104756
https://selos.tjmg.jus.br/?r=HQS82587
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Protocolo nº 683063 de 05/04/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 683063104756 em 12/04/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 448,72 R$ 26,93 R$ 157,26 R$ 22,44 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 655,35
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Protocolo nº 683063 de 05/04/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 683063104756 em 12/04/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 448,72 R$ 26,93 R$ 157,26 R$ 22,44 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 655,35
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terceiros sob nº 683063104756 em 12/04/2024  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 448,72 R$ 26,93 R$ 157,26 R$ 22,44 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 655,35
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Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 448,72 R$ 26,93 R$ 157,26 R$ 22,44 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 655,35



Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte
Oficial de Registro: José Nadi Néri

Avenida Afonso Pena, 732 - 2 Andar - Centro

Tel.: (31) 32243878 - Email: registroeletronico@rcpjbh.com.br - Site: www.rcpjbh.com.br.

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS

Nº 678737104756 de 17/01/2024

Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 6 (seis) páginas, foi apresentado em 16/01/2024, o qual foi 

protocolado sob nº 678737, tendo sido registrado eletronicamente sob nº 678737104756 no Livro A deste Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte  na presente data.

Apresentante 
do Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social

Natureza 
Ata

Denominação da PJ: INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAUDE 

Código de Segurança: 3373.2948.3052.4748

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:

Viviane Tompe Souza Mayrink:032.198.616-44 (Padrão: Adobe Acrobat)

BELO HORIZONTE, 17 de janeiro de 2024

Assinado eletronicamente

EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO 
Escrevente

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução

R$ 431,14 R$ 25,87 R$ 151,42 R$ 21,56 R$ 0,00

Outras Despesas Total

R$ 0,00 R$ 629,99

Para verificar o conteúdo integral do 

documento, acesse o site:

rtdbrasil.org.br/certidaoregistro

e informe a chave abaixo ou utilize um leitor 

de qrcode.

678737104756

Para conferir a procedência deste 

documento efetue a leitura do QR Code 

impresso ou acesse o endereço 

eletrônico:

selos.tjmg.jus.br

Selo Digital

HKH08377

https://rtdbrasil.org.br/certidaoregistro/pedido?p=2373905&v=678737104756
https://selos.tjmg.jus.br/?r=HKH08377
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Protocolo nº 678737 de 16/01/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 678737104756 em 17/01/2024  deste Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado
digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.
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terceiros sob nº 678737104756 em 17/01/2024  deste Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado
digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.
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Protocolo nº 678737 de 16/01/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 678737104756 em 17/01/2024  deste Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado
digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.
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digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.
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terceiros sob nº 678737104756 em 17/01/2024  deste Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado
digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total
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terceiros sob nº 678737104756 em 17/01/2024  deste Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado
digitalmente por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO - Escrevente.
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte
Oficial de Registro: José Nadi Néri

Avenida Afonso Pena, 732 - 2 Andar - Centro

Tel.: (31) 32243878 - Email: registroeletronico@rcpjbh.com.br - Site: www.rcpjbh.com.br.

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS

Nº 669103104756 de 27/07/2023

Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 4 (quatro) páginas, foi apresentado em 19/07/2023, o qual 

foi protocolado sob nº 669103, tendo sido registrado eletronicamente sob nº 669103104756  e averbado no registro primitivo 

nº 104756 no Livro A deste Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte  na presente data.

Apresentante 
do Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social

Natureza 
Ata > Aditamento/alteração

Denominação da PJ: INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAUDE 

Código de Segurança: 6744.3979.9022.2753

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:

VIVIANE TOMPE SOUZA MAYRINK:032.198.616-44 (Padrão: ICP-Brasil)

BELO HORIZONTE, 27 de julho de 2023

Assinado eletronicamente

JOSE NADI NERI 
Oficial de Registro

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução

R$ 394,54 R$ 23,67 R$ 138,90 R$ 19,72 R$ 0,00

Outras Despesas Total

R$ 0,00 R$ 576,83

Para verificar o conteúdo integral do 

documento, acesse o site:

rtdbrasil.org.br/certidaoregistro

e informe a chave abaixo ou utilize um leitor 

de qrcode.

669103104756

Para conferir a procedência deste 

documento efetue a leitura do QR Code 

impresso ou acesse o endereço 

eletrônico:

selos.tjmg.jus.br

Selo Digital

GWW89245

https://rtdbrasil.org.br/certidaoregistro/pedido?p=2027138&v=669103104756
https://selos.tjmg.jus.br/?r=GWW89245
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Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 394,54 R$ 23,67 R$ 138,90 R$ 19,72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 576,83



Página

000004/000004

Registro Nº

669103104756

27/07/2023

Protocolo nº 669103 de 19/07/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 669103104756 em 27/07/2023  e averbado no registro primitivo nº 104756  deste Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado digitalmente por JOSE NADI NERI - Oficial de Registro.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 394,54 R$ 23,67 R$ 138,90 R$ 19,72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 576,83



DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

Data de Validade:

SITUAÇÃO: Responsável

A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site alf.siatu.pbh.gov.br

2022020779 27/06/2022 27/06/2027

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - Pessoa Jurídica

Data Concessão:Nº do Alvará:

Ativo Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas

Nº do Processo de Concessão:

DADOS DO LICENCIADO

Emitido pela internet

Razão Social:

Inscr. Municipal: Data de Registro:

Nome Fantasia:

O local é residência de um dos sócios da empresa:

03.893.350/0001-12 0.203.582/001-9 03/06/2022

INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA CIDADANIA E SAUDE

AVANTE SOCIAL

Não

CNPJ:

170115 011 0013Índice Cadastral do IPTU:

Endereço:

Número:

Bairro:

Município: CEP:

Complemento:

Tipo de imóvel constante no IPTU: SALA

Área utilizada(m²): 500,00

DADOS DO ESTABELECIMENTO

RUA JOSE HEMETERIO ANDRADE

950

BURITIS

30493-180Belo Horizonte

ANDAR:05 06;

OESTE - O5Regional:

ATIVIDADES

Código Descrição

ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL PRESTADAS EM RESIDENCIAS COLETIVAS E PARTICULARES NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE  (Grupo I)

873019900

Tipologia: Assistência socialSERVIÇOS DE USO COLETIVOSubcategoria:

SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO (Grupo I) - Não exercida no local880060000

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (Grupo I) - Não exercida no local

702040099

Tipologia: Serviços técnico- profissionaisSERVIÇOSubcategoria:

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL (Grupo I) - Não exercida no local859960400

ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE (Grupo II) - Não exercida no local866070000

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A
URGÊNCIAS, EXCETO MATERNIDADES (Grupo III) - Não exercida no local

861010199

Tipologia: Serviços de saúde humanaSERVIÇOS DE USO COLETIVOSubcategoria:

SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI MOVEL (Grupo II) - Não exercida no local862160200

INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS DO IMÓVEL

Vias Preferencialmente Residenciais - VR

LOCAL

Setor:

OM-2 - Ocupacao Moderada - 2

ADE Buritis, ADE Serra do Curral

10M <=  < 15M

Área de Diretrizes Especiais (ADE):

Largura da via:

Permissividade da via:

Classificação da via:

ADE Buritis - Setor 2 - Residencial multifamiliar e não residencial, admitidos de acordo com as regras gerais
desta lei

Zoneamento:

Demais informações urbanísticas do imóvel:

Zona de Amortecimento da Estação Ecológica do Cercadinho

ADE Buritis;ADE Serra do Curral
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DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

Código Descrição

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS
(Grupo III) - Não exercida no local

861010200

OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (Grupo III) - Não exercida no local932989999

Tipologia: Serviços de diversão e esporteSERVIÇOSubcategoria:

OUTRAS ATIVIDADES ASSOCIATIVAS PROFISSIONAIS (Grupo I) - Não exercida no local941209900

Tipologia: Entidades associativasSERVIÇOS DE USO COLETIVOSubcategoria:

ATIVIDADES DE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE (Grupo I) - Não exercida no local949360000

ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, EXCETO ASSOCIAÇÃO DE MORADORES (Grupo I) -
Não exercida no local

949950098

CÓDIGO DESCRIÇÃO

A Escritório / sede administrativa de empresa (Grupo II)
ATIVIDADES AUXILIARESTipologia:

ATIVIDADES AUXILIARES

EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS PARA O FUNCIONAMENTO

Atividade: ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL PRESTADAS EM RESIDENCIAS COLETIVAS E
PARTICULARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

- Atividade classificada como alto risco sanitário, sendo necessária a obtenção de alvará de autorização sanitária, por
meio de requerimento no portal REDESIM, sendo dispensado de apresentação do plano de gerenciamento de
resíduos de serviços de saúde - PGRSS e projeto das instalações físicas. (Decreto 17.944/2022 e Portaria
SMAS/SUS-BH 0221/2022 artigo 3º, §1º e Anexo I).

CONDIÇÕES GERAIS PARA FUNCIONAMENTO

- Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.
- Nos empreendimentos situados em terrenos com frente para logradouros de permissividade de usos diferentes, o
acesso ao empreendimento por via na qual o uso não é permitido é condicionada a parecer favorável da Subsecretaria
de Planejamento Urbano - SUPLAN, nos casos que não se enquadram no art. 1º da Portaria SMPU 028/2020 (Lei
11.181/19, artigo 176, §5o). Informações sobre como solicitar o parecer da SUPLAN podem ser obtidas em
servicos.pbh.gov.br, no link https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5f159ffa9d569f7c4d4e29e6

De posse do parecer favorável ao acesso pela via no qual o uso não é permitido, solicitar o serviço de Consulta prévia
manual para que essa informação seja incluída na consulta de viabilidade e consequentemente no Alvará de
Localização e Funcionamento.

- O exercício da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os termos do alvará de localização e
funcionamento, especialmente aqueles referentes às atividades licenciadas, à área utilizada e às restrições ou
condições específicas de funcionamento. Caso haja alteração de atividade(s), área utilizada, endereço do
estabelecimento, ou demais condições que estejam em desacordo com as informações constantes neste documento,
deverá ser providenciado novo alvará de localização e funcionamento (Lei 11.181/19, artigo 339, §º3).

- Caso sejam utilizados terrenos adjacentes ou com frentes para outra(s) via(s), deverá ser realizada consulta de
viabilidade para os demais índices cadastrais e endereços. Havendo resultados negativos, é necessário verificar a
possibilidade de EXTENSÃO DE USO conforme §§ 4º, 5º, 6º e 7º do artigo 176 da Lei 11.181/2019. Caso haja
extensão de uso, a possibilidade de acesso ao empreendimento pela via para a qual a atividade não seja admitida
deverá ser avaliada mediante requerimento de consulta prévia manual.
- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.
- Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo órgão proprietário do imóvel.
- O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização.
(Decreto 14.060/2010, artigo 6º, parágrafo único)

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS

- Todos os documentos indicados nas exigências para funcionamento da atividade deverão estar disponíveis no
estabelecimento, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes

Página 2 de 3

Nº do Alvará:
2022020779

Documento válido até a data de validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site
alf.siatu.pbh.gov.br



DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

- Todas as edificações destinadas ao USO COLETIVO, cuja finalidade seja comercial, serviço, industrial ou residencial
multifamiliar deverão possuir Laudo Técnico de segurança, emitido por profissional legalmente habilitado, com a
respectiva ART ou RRT, que ateste a eficiência do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (Decreto
11.998/05).
- A emissão de ruídos, sons e vibrações em decorrência de atividades exercidas em ambientes confinados ou não, no
Município de Belo Horizonte, obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei n° 9.505, de 23 de
janeiro de 2008 que dispõe sobre o controle de ruídos, sons e vibrações no Município de Belo Horizonte e dá outras
providências. Conforme disposto em seu  (Art. 2°; Inciso I a IV) é proibida a emissão de ruídos, sons e vibrações,
produzidos de forma que ponha em perigo ou prejudique a saúde individual ou coletiva; cause danos de qualquer
natureza às propriedades públicas ou privadas; cause incômodo de qualquer natureza; cause perturbação ao sossego
ou ao bem-estar públicos; ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. A imissão de ruídos acima do limite permitido pode
gerar penalidades (Lei Municipal 9.505 de 23 de janeiro de 2008). Se no futuro forem constatados incômodos ou o não
atendimento aos limites estabelecidos pela mencionada lei, medidas de adequação deverão ser implementadas.

- A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças específicas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).
- Caso o imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d´água em leito
natural e/ou a 50m de nascente ou insurgência d´água, solicitar avaliação da SMMA. Neste caso, deverão ser
observadas as disposições referente as áreas de preservação permanente (APP's) constantes na Lei Federal n°
12.651 de 25 de maio de 2012 (Código Florestal Federal) e Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro de 2013 (Código
Florestal do Estado de Minas Gerais).
- Estabelecimentos que revendam ou façam uso de gás liquefeito de petróleo ou similares são obrigados a implantar
sistema eletrônico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.270/2011, artigo 1º).
- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n.º
9.691/2009, artigo 41).
- Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de
publicidade, acesse o link: https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo, acesse o link:
https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6fb6acea9b0e547cd7016c

- É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das
medidas mitigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 11.181/19 ou no processo de
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condições de segurança previstas na
legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4º).
- O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.181/19, artigo
346 § 3º).
- O consumo humano de água potável somente pode ser realizado por meio do sistema público de abastecimento de
água (COPASA), não sendo permitida a utilização de fontes alternativas de água para consumo humano como poço
tubular, cacimba, nascente, entre outros. (Lei Federal 11.445/2007 e Lei Municipal 7.031/1996)
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Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e
Cidadania Gestão de Parcerias

ATESTADO QUANTO À REGULARIDADE

Referente à prestação de contas de instrumento jurídico já firmado junto à
Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2023.

Informamos que a OSC INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E
SAÚDE - AVANTE SOCIAL/Casa Bem Te Vi, CNPJ 03.893.350-0001-12, com sede na Rua
dos Timbiras, nº 2875 – Bairro Barro Preto, Belo Horizonte/ MG, possui parceria com a
Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania, para a
execução do seguinte programa:

Serviço de PSE: Acolhimento provisório e excepcional para adolescentes do sexo
Masculino, na faixa etária de 12 (dose) anos a 17 (dezessete) anos e onze meses, sob
medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e em situação
de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção.

Período de execução de 01.011.2020 a 30.06.2025
Processo: 01.162.665/16-25
Instrumento Jurídico: 1.201.610.060.027

Atestamos que a Organização da Sociedade Civil supramencionada encontra-se regular até
o mês de Junho de 2023, no que se refere à prestação de contas da parceria citada acima.

Rosilene Silva Moreira – BM 122311-7
Gestor(a) de Parceria

Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança
Alimentar e Cidadania - SMASAC



Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania
Gestão de Parcerias

ATESTADO QUANTO À REGULARIDADE

Referente à prestação de contas de instrumento jurídico já firmado junto à
Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2023.

Informamos que a OSC,  INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E
SAÚDE - AVANTE SOCIAL, representando a Casa Aquarela, CNPJ nº 03.893.350/0001-12,
com sede na Rua Timbiras, nº 2875, Bairro Barro Preto - Belo Horizonte/MG, possui
parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e
Cidadania, para a execução do seguinte programa:

Serviço de PSE - Acolhimento provisório e excepcional para atender crianças e
adolescentes de 7(sete) anos a 17(dezessete) anos e 11(onze) meses masculino, com
foco em grupo de irmãos sob medida de proteção (art. 98 do Estatuto da Criança e do
Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis
encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e
proteção.

Período de execução: 01/11/2020 a 30/06/2025

Processo: 011.021.65/16-20

Instrumento Jurídico: 01.2016.1006.00.15.

Atestamos que a Organização da Sociedade Civil supramencionada encontra-se regular,
até o mês de Junho de 2023, no que se refere à prestação de contas da parceria citada
acima.

__________________________________________
Rosilene Silva Moreira – BM 122311-7

Gestor(a) de Parceria
Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança

Alimentar e Cidadania – SMASAC



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

SEGURANÇA ALIMENTAR E CIDADANIA

SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATESTADO QUANTO À REGULARIDADE

Referente à prestação de contas de instrumento jurídico já firmado junto à
Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2023

Informamos que a OSC INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E
SAÚDE - AVANTE SOCIAL/Casa Travessia, CNPJ 03.893.350-0001-12, com sede na
Rua Timbiras , 2875 - Bairro Barro Preto, Belo Horizonte, MG , neste ato representada por
Viviane Tompe Souza Mayrink, possui parceria com a Secretaria Municipal de Assistência
Social, Segurança Alimentar e Cidadania, para a execução do seguinte programa:

Serviço de PSE: Acolhimento provisório e excepcional para atender adolescentes do
sexo masculino, na faixa etária de 12 (doze) anos a 17 (dezessete ) anos e 11 (onze )
meses, sob medida de proteção (Artigo 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e
em situação de risco pessoal e social, cujas famílias e responsáveis encontrem-se
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção.

Período de execução de 01.11.2020 a 30.06.2025
Processo administrativo 01.10220816-45
IJ: 01.2016.1006.0016

Atestamos que a Organização da Sociedade Civil supramencionada encontra-se regular até
o mês de Julho de 2023, no que se refere à prestação de contas da parceria citada acima.

Rosilene Silva Moreira – BM 122311-7
Gestor(a) de Parceria

Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança
Alimentar e Cidadania - SMASAC
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PLANO DE TRABALHO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 108/2024 

 

DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

Proponente: Instituto Jurídico para a efetivação da Cidadania e 
Saúde – Avante Social 

CNPJ: 
03.893.350/0001-12   

Endereço: Rua José Hemetério Andrade, nº 950, Bairro Buritis. 

Cidade:   Belo Horizonte 
CEP: 30.493-180. 

UF: Minas Gerais 
DDD/FONE: (031) 

3295-5655. 
E-mail: institucional@avantesocial.org.br 
Site: www.avantesocial.org.br 
CNEAS: Possui 
CMAS-BH: 0086     
CEBAS: Portaria nº 810 de 25 de setembro de 2023, Processo no 71000.080002/2022-36 e 
Nota Técnica no 622/2023-CGCER/DCEBAS/SAES/MS 
CMDCA-BH: 0311 
 
REPRESENTANTE LEGAL DA OSC 

Nome do Responsável C.P.F. 

Viviane Tompe Souza Mayrink  032.198.616-44  

R.G./Orgão 
Expedidor Cargo Período de Mandato 

 M–7.246.797/SSP-
MG 

Presidente  09/05/2024 a 09/05/2027  

Endereço Bairro 

Rua dos Guajajaras, 1934  Lourdes  

Cidade U.F. CEP Telefone E-mail 

Belo Horizonte   MG 
30180-

101  
 (31)32955655 

presidencia@avantesocial.org.br          
  

 

 APRESENTAÇÃO DA OSC E HISTÓRICO DE ATUAÇÃO   

Fundado em junho de 2000, o Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante 

Social, é uma organização social sem fins lucrativos, certificada pelo Ministério da Saúde, como 

Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS, conforme Portaria nº 810 de 25 de 

setembro de 2023, Processo no 71000.080002/2022-36 e Nota Técnica no 622/2023-
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CGCER/DCEBAS/SAES/MS; Declarado como Instituição de Utilidade Pública pela Lei 

Estadual MG nº 14.832/2003 e pela Lei Municipal de Belo Horizonte nº 8796/2004, com 

finalidade de prestação de serviços nas áreas de Assistência Social, Saúde e Educação, 

conforme previsão na Resolução nº 109/2009 do CNAS, Resolução n º 14/2014 do CNAS e 

Resolução nº 21/2015 do CMAS. A Construção do Trabalho apresenta como preceitos básicos:  

 

 

  

Apresenta como objetivos e atividades:  

 Promoção da ética, da paz, da cidadania, os direitos humanos, da democracia e de outros 

valores universais;  

I.Promoção da cidadania e busca de acesso da população ao Poder Judiciário e aos direitos 

positivados pela ordem jurídica, por meio de instrumentos processuais adequados, tutela 

individual, coletiva, difusa e homogênea, inclusive no que tange ao art, 5º da Lei nº 7.347/85 e 

ao art. 82 da Lei nº 8.078/90, em desenvolvimento de assessoria jurídica gratuita de caráter 

suplementar, conforme os termos da Lei nº 9.750/09, em todas as áreas do Direito, e 

atendimento psicossocial gratuito, à população carente e a quem dela necessitar;  

II.Orientação gratuita da população em questões jurídicas e psicossociais, mediante a formação 

de um núcleo de orientação jurídica, com funções de esclarecimento e combate à 
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desinformação, para a célere solução de litígios, inclusive sobre a forma de conciliação e 

mediação;  

III.Aperfeiçoamento dos profissionais e acadêmicos, por meio da prática da orientação jurídica e 

psicossocial voluntária e gratuita;  

IV.Estímulo do estudo teórico e prático, com ênfase na integração entre as bases tradicionais e as 

novas tendências de conhecimento jurídico e psicossocial, mediante a organização de núcleos 

de estudos temáticos e promoção e realização de eventos, cursos livres, projetos de pesquisa e 

diagnóstico, cursos de graduação e pós-graduação para o aprimoramento de profissionais e 

acadêmicos na área do Direito, Psicologia e Serviço Social, especialmente em temas que 

possam colaborar para o aprimoramento dos serviços prestados pela instituição à sociedade, 

sendo os serviços aqui referidos na área da educação, promovidos gratuitamente, observando-

se a forma complementar de participação da OSCIP, de acordo com o inciso III do artigo 3º da  

lei nº 9790/99;  

V.Fomento e execução de atividades de interesse público, mediante celebração de convênios, 

contratos de gestão e termas de cooperação com Secretarias de Estado, Prefeituras, Conselhos 

de Direitos Humanos, Sindicatos, Universidades, organizações não governamentais;  

VI.Sugerir, promover, colaborar, coordenar ou executar projetos visando execução de serviço de 

radiodifusão sonora, com finalidade educativa, artística, cultural e informativa, com respeito 

aos valores éticos e sociais, em benefício do desenvolvimento geral da comunidade, mediante 

concessão, permissão ou autorização de exploração de radiodifusão comunitária, nos termos da 

Lei 9.612/98;  

VII.Trabalhar pela defesa e garantia de direitos, conforme o decreto 6. 308/2007, realizando 

serviços e programas voltados para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, a 

construção de novos direitos, a promoção da cidadania, o enfrentamento das desigualdades 

sociais dirigidos a indivíduos em situações de vulnerabilidade social ou pessoal;  

VIII.Desenvolver e fomentar pesquisas e estudos sociais, culturais e econômicos;  

IX.Desenvolver estratégias e tecnologias sociais de intervenção prática;  

X.Atuar direta e indiretamente no desenvolvimento e execução de atividades e/ou projetos de 

empreendedorismo social e/ou de experimentação não lucrativa de novos modelos sócio 

produtivos e de sistemas alternativos de produção e emprego;  

XI.Prestar assessoria às Instituições públicas e privadas e realizar a gestão, monitoramento e 

comunicação de projetos, programas e políticas públicas e projetos de financiamento privado;  
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XII.Criar, fomentar e manter projetos de natureza ambiental, cultural, artística, cientifica, desportos, 

literária e de democratização da informação, bem como espaços destinados à difusão da cultura 

em geral, em especial, a cultura popular, de forma a propiciar lazer à comunidade;  

XIII. Prestar serviço de Acolhimento Institucional que garanta proteção integral a famílias e a 

indivíduos que se encontram sem referência, necessitando ser retirados de seu núcleo familiar 

ou comunitário conforme diretrizes especificas do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS/BH, Plano Nacional de Promoção Proteção e 

Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária 

[MDS/CNAS/CONANDA, 2006), Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento para 

Crianças e Adolescentes [MDS/CNAS/CONANDA, 2009), Norma Operacional Básica de 

Recursos Humanos SUAS NOBRH/SUAS (MDS/SNAS, 2006) e Tipificação Nacional dos 

Serviços Socioassistenciais (MDS/CNAS, 2009);  

XIV.Promover a defesa do patrimônio cultural, histórico, ecológico, econômico e social do país e 

do mundo colaborando com o enriquecimento e engrandecimento deste patrimônio;  

XV. Fazer a cogestão dos programas de regimes de semiliberdade e/ou de internação que garantam 

medidas socioeducativas que são respostas sancionatório pedagógicas - ações articuladas nas 

áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, capacitação para o trabalho e esporte - aos 

atos infracionais praticados pelos adolescentes. Assim sendo, a inserção de um adolescente em 

qualquer das medidas socioeducativas somente se dá por meio da prática de ato definido na lei 

penal como crime, sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito a condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento (Lei Nº. 8.069/1590 e Lei Nº. 12,554/2012);  

XVI.Desenvolver ações, atividades, programas e projetos de natureza social para a defesa, elevação, 

promoção e manutenção da saúde física e mental e da qualidade de vida do ser humano, através 

da formação de redes, parcerias, articulação de ações e execução de projetos que visem facilitar 

e democratizar o acesso da população em geral a consultas médicas, procedimentos médicos, 

procedimentos clínicos, procedimentos cirúrgicos, procedimentos ambulatoriais, 

procedimentos hospitalares, exames laboratoriais e de diagnóstico por imagem, aquisição de 

órteses, próteses, medicamentos e todos os artefatos que possam constituir instrumento para o 

tratamento é profilaxia de doenças, inclusive nos casos de oncologia, deficiência física e 

reabilitação de portadores de necessidades especiais, assim como desenvolver atividades de 

gestão, gerenciamento, operacionalização e execução de serviços de saúde municipais, 

estaduais e federais, sejam públicos ou privados, inclusive por intermédio do contrato de gestão;  
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XVII.Fomentar medidas, planos, programas e execução de projetos na área da saúde, que visem a 

recuperação, manutenção, gestão de hospitais públicos, filantrópicos, fundações, prontos-

socorros, unidades de pronto atendimento e demais estabelecimentos de saúde em geral, assim 

como administrar de forma terceirizada serviços de 192, SAMU, Unidades Básicas de Saúde 

(UBS), atendimentos pré-hospitalares e emergências médicas em hospitais públicos, prontos-

socorros, unidades de pronto atendimento em geral, desenvolvimento de atividades de 

implementação e execução de programas governamentais de saúde preventiva, em especial o 

Programa de Saúde da Família e Programa de Agentes Comunitários e demais serviços e 

quaisquer estabelecimentos na área da saúde, inclusive os localizados em unidades 

socioeducativas e prisionais;  

XVIII. Atuação na promoção, proteção e defesa de direitos da pessoa idosa, pessoas com necessidades 

especiais, pessoas com deficiência, pessoas com trajetória de vida nas ruas, gestantes, inclusive 

para a execução de políticas públicas de alta complexidade a este público, inclusive serviço de 

acolhimento institucional e atendimento domiciliar;  

XIX.Desenvolver eventos voltados a todas as áreas mencionadas nos incisos anteriores, bem como 

subvencionar total ou parcialmente projetos de pesquisa individual ou de equipes, laboratórios 

de pesquisa e aquisição de equipamentos médicos e hospitalares, podendo explorar 

comercialmente os produtos resultantes dessas atividades, mediante instrumento jurídico 

adequado;  

XX. Atuação na defesa e promoção de direito das mulheres;  

XXI.Promoção, gestão e execução de serviço de segurança alimentar e nutricional.  

 

Parágrafo único - Para o cumprimento de suas finalidades o INSTITUTO cumprirá seus 

objetivos sociais observando, inclusive para a aplicação de recursos e gestão de bens públicos, 

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, razoabilidade, publicidade, 

economicidade e da eficiência.  

 

Ao longo dos anos, o Avante Social buscou atender pessoas de diferentes ciclos de vida, por 

meio da execução de serviços, programas e projetos socioassistenciais, de forma planejada, 

continuada, permanente e gratuita. A partir de iniciativas próprias e da articulação e/ou 

celebração de parcerias com instituições públicas e privadas, nossas ações têm sido norteadas 

tendo como base a redução das vulnerabilidades e riscos sociais, a promoção da justiça social, 
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o desenvolvimento sustentável, a defesa e garantia de direitos, a cidadania plena, a cultura de 

paz, a Comunicação Não Violenta – CNV, a Justiça Restaurativa e a democracia.   

Importante mencionar, que o Instituto Avante Social possui, em sua Sede, uma estrutura e forma 

de Organização Institucional, que garante o suporte e o desenvolvimento do trabalho, em outros 

municípios onde os projetos são desenvolvidos. 

 

CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

DA ENTIDADE:  

O Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante Social buscou a 

qualificação dos processos de trabalho, por meio da contratação de profissionais capacitados 

e alinhados em relação aos objetivos sociais do instituto, da aquisição de equipamentos de 

ponta e da informatização de procedimentos.  Como resultado, observou-se um expressivo 

crescimento da Instituição dentro e fora de Belo Horizonte. 

 

Como parte do investimento realizado, o Avante Social implantou o sistema Sankhya que é um 

software Integrado de Gestão (ERP), que possibilita o gerenciamento de processos e permite 

controlar todas as informações de uma instituição, integrando dados, recursos e processos das 

áreas de vendas, finanças, contabilidade, fiscal, estoque, compras, produção e logística. Esse 

sistema funciona como um banco de dados centralizado para vários processos de negócios para 

simplificar os fluxos de trabalho existentes. O Software ainda contém interfaces nos quais os 

colaboradores podem analisar dados de todos os setores, em tempo real, para medir a 

efetividade das ações. 

 

A junção de profissionais qualificados à tecnologia de ponta culmina não só no aprimoramento 

de procedimentos operacionais, mas, principalmente, nos permite atender o público alvo de 

todas as nossas ações com equidade e dignidade. 

 

Para a seleção e contratação de profissionais (CLT) a Avante Social organizou os seguintes 

setores que pertencem à gerência administrativa especifica, com seu organograma, fluxograma, 

processo e descrição de cargos: 
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I.Gerência de Projetos 

Coordenação de Edital de Contração de Profissional 

II.Superintendência de Gente 

Desenvolvimento Humano Organizacional – DHO 

Departamento Pessoal 

 

A demanda de seleção de colaboradores deve ser levada à coordenação de Edital de Contratação 

de Profissional, com justificação sobre a necessidade e solicitação por e-mail do link de 

formulário de abertura de edital de seleção. O setor de editais atua na orientação do requisitante 

no sentido de encontrar um caminho alternativo, que seja eficiente em selecionar o candidato, 

e concomitantemente, o cumprir o que está estabelecido na legislação. Conforme fluxograma 

abaixo: 

 

Na fase de encerramento, o setor de edital entregará ao DHO - Desenvolvimento Humano 

Organizacional uma requisição contendo, lista dos classificados, cargo, salário, carga horária, 

atribuições do cargo e benefícios, conforme segue: 
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A Gerência de Compras é a responsável pelos processos de aquisições de bens e contratações 

de serviços, conforme autorizado pelo artigo 13º do RCC – Regulamento de Resolução de nº 

03, de 23 de agosto de 2021, do Avante Social. 

 

A entrada representa a fase em que o solicitante formaliza, em documento/formulário padrão, 

à Gerência de Compras, a requisição por Termo de Referência e, nele constará um roteiro que 

conduzirá o solicitante a descrever minuciosamente a especificidade legais da parceria 

estabelecida e das normas do RCC do Avante Social, tais como: 

1.objeto do contrato; 

2.descrição do produto ou serviço (quantidade – especificações – etc.); 

3.justificativa; 

4.decisão pelo critério do julgamento (menor preço por item - menor preço por lote - menor 

preço por hora - menor preço global – técnica e preço); 

5.normas de execução; 

6.qualificação técnica; 

7.prazo de execução; 

8.projeto e a rubrica de referências. 

 

A gerência irá fazer a análise necessária contando com a Gerência de Compliance e com 

solicitante no Termo de Referência. Também elabora para publicização no site institucional,  o 

Edital de Aquisição de Bens ou de Contratações de Serviços, seleciona-se o fornecedor de 

acordo com o critério de julgamento, norma de execução, qualificação técnica e documentação 

fiscal, trabalhista e jurídica solicitados, elabora o contrato administrativo, junta-se também as 

certidões negativas de débitos ou certidões positivas com efeitos negativos, carta de aceite e as 
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declarações e, antes das assinaturas dos representantes legais, o Compliance revisará a 

documentação geral. 

 

É no Sistema Sankhya que os bens e os serviços serão requisitados por uma pessoa capacitada. 

A Gerência de Compras mantem em sua estrutura analistas que irão validar ou não a requisição 

inserida no sistema, receber as cotações dos fornecedores, analisar criteriosamente todos os 

valores, verificar se tem três cotações por item, providenciar a inclusão dos fornecedores e 

preços no Sankhya; realizar as verificações das certidões negativas (ou positivas com efeitos 

negativos) dos fornecedores; aprovar o fornecedor com menor preço por item a item ou, valor 

do montante e por documentação completa e gerar o pedido de compra; enviar o processo físico 

para aprovação da Gerência de Compras e via sistema para Gerência Financeira. Após 

aprovação do processo físico e a validação no Sistema, o pedido de compra será enviado para 

o e-mail do fornecedor e o solicitante informado sobre a previsão de entrega dos itens. 

Com a entrega dos itens, o solicitante encaminha a nota fiscal atestada com data e nome legível 

do recebedor ao setor de compra para inclusão no processo. Estando o processo completo e 

aprovado serão enviados os documentos ao setor financeiro que fará o lançamento da NF no 

sistema e posteriormente enviará a controladoria. 

A Coordenação de Prestação de Contas recebe da Gerência Financeira a documentação que 

compõe os processos de despesas dos Termos de Fomentos e/ou de Colaboração vigentes a 

analisa a documentação levando em consideração os seguintes pontos: 

- Relatório Assistencial; 

-          Ofício de Encaminhamento; 

-          Relatório de conformidade da controladoria; 
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- Demonstrativos contábeis; 

- Conciliação bancária; 

-          Extratos bancários; 

- Documentos comprobatórios das despesas; 

 
Por fim, a documentação é enviada ao gestor da administração pública, parceiros e outros. O 

Avante Social possui um Manual de Prestação de Contas que tem por finalidade instruir, 

orientar e ordenar os procedimentos a serem seguidos, ante as responsabilidades assumidas 

quando da celebração dos instrumentos de parcerias, mediante os quais adquirem as condições 

preconizadas pela legislação para receber as transferências financeiras previstas em cada caso 

específico. As instruções contidas no referido manual visam reduzir as inconsistências 

apresentadas quando da análise técnica e financeira dos processos de prestação de contas. 

 

O Avante Social se compromete a colocar à disposição toda a estrutura organizacional já 

disponível e também a providenciar as necessárias para execução deste objeto. 

Capacidade Técnica e Gerencial 

 

Composta por uma equipe multidisciplinar de profissionais com formações em direito, 

psicologia e serviço social, a Gerência de Projetos Socioassistenciais - GSA compõe a estrutura 

organizacional do Avante enquanto setor responsável por monitorar, avaliar, aprimorar, e 

acompanhar a metodologia de todas as ofertas executadas no âmbito das políticas públicas. 

Pautada nos processos de formação continuada do seu quadro de colaboradores, como meio de 
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manutenção da qualidade das atividades destinadas à população, a GSA é composta por um 

corpo técnico de profissionais comprometidos com a revisão e aperfeiçoamento permanentes 

dos processos de trabalho. 

 

No que se refere às experiências e a capacidade técnica e gerencial para a execução do objeto 

deste chamamento público, na Gerência Socioassistencial, o Avante Social dispõe de 

profissionais com ampla experiência no que diz respeito à temática proposta para a execução 

do objeto. Além disso, o Instituto Avante Social atua em outros projetos socioassistenciais, 

conforme documentos comprobatórios e também se compromete a contratar profissionais que 

apresentem o conhecimento necessário à execução da metodologia de trabalho aqui proposta. 

 

O site institucional apresenta um canal para denúncias e ouvidoria. É um instrumento 

confidencial exclusivo, para comunicação segura e, se desejada, anônima de condutas 

consideradas antiéticas ou que violem os princípios éticos e padrões de conduta e/ou a 

legislação vigente. As informações registradas são recebidas pelo Setor de Compliance da 

Instituição, assegurando sigilo absoluto e o tratamento adequado de cada situação.  

 

RECONHECIMENTO DA ORGANIZAÇÃO COMO INSTITUIÇÃO DE UTILIDADE 
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PÚBLICA EM ÂMBITO MUNICIPAL E ESTADUAL:   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

CERTIFICAÇÃO COMO ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CEBAS 
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PARTICIPAÇÃO EM INSTÂNCIAS COLEGIADAS MUNICIPAIS:  
 
• Inscrita no Conselho Municipal da Assistência Social de Belo Horizonte, Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente em Belo Horizonte. 

• Inscrita no Conselho Municipal da Assistência Social em Sete Lagoas; 

• Inscrita no Conselho Municipal da Assistência Social de Nova Lima; 

• Inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Passos/MG; 

• Inscrita nos Conselhos Municipais de Assistência Social e dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Mogi Mirim/SP; 

• Inscrita nos Conselhos Municipais de Assistência Social e dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Mogi Guaçu/SP; 

• Inscrita nos Conselhos Municipais de Assistência Social e dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Boituva/SP; 

• Inscrita nos Conselhos Municipais de Assistência Social e dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Morro Agudo/SP;  
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• Inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Salvador/BA; 

• Inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Itabuna/BA; 

• Inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social de São João da Boa Vista/SP. 

 

ÁREA DE ATUAÇÃO/AÇÕES EXECUTADAS 

 

EXPERIÊNCIAS COMPROVADAS E EFETIVAS / SERVIÇOS COM A MESMA 

NATUREZA OU SEMELHANTE AO OBJETO DESTE EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO:  

1) Serviço de Acolhimento Institucional em 05 (cinco) Unidades para crianças e 

adolescentes em parceria com a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte/MG, desde 2016 

conforme informações a seguir: 

• Casa Aquarela, atende grupos de irmãos do sexo masculino na faixa etária de 07 a 17 

anos e 11 meses; a  

• Casa Bem Te Vi, atende adolescentes do sexo masculino na faixa etária de  

12 a 17 anos e 11 meses com trajetória de vida nas ruas;  

•  Casa Bola de Gude, atende crianças do sexo masculino na faixa etária de 07 a 11 anos 

e 11 meses;  

•  Casa Tia Branca, atende adolescentes do sexo masculino na faixa etária de 12 a 17 

anos e 11 meses;  

• Casa Travessia, atende adolescentes do sexo masculino na faixa etária de 12 a 17 anos 

e 11 meses, com trajetória de vida nas ruas.  
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Casa Aquarela  

2) Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes no  

Município de Mairinque/ SP:  

 

Por meio do Termo Emergencial de Colaboração - Prefeitura do Município de Mairinque/SP, o 

Instituto Avante Social forneceu a oferta de acolhimento provisório e excepcional para crianças 

e adolescentes na faixa etária de 0 a 17 anos, 11 meses e 29 dias, de ambos os sexos, com ou 

sem deficiência, que estejam sob medida de proteção (Art.98 do Estatuto da Criança e 

Adolescente) e em situação de risco pessoal e/ou social, cujas famílias e/ou responsáveis 

encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção 

até que seja possível o retorno a família de origem (nuclear ou extensa) ou colocação em família 

substituta. 

 

3)  Serviço de Acolhimento na Modalidade Casa Lar e Abrigo Institucional no município 

de Franca/SP.  

Executou o serviço de acolhimento Institucional nas modalidades:  abrigo em 01(uma) Unidade 

no município, e Casa Lar em 03 (Três) Unidades, garantindo os recursos materiais, humanos e 

estruturais para o funcionamento.  

 

4) Serviço de Acolhimento Institucional na Modalidade Casa Lar e Abrigo Institucional 

no Município de Mogi Mirim/SP.  

Executa o serviço de acolhimento Institucional nas modalidades:  abrigo em 01(uma) Unidade 
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no município, e Casa Lar em 02 (duas) Unidades, garantindo os recursos materiais, humanos e 

estruturais para o funcionamento.  

 

5) Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade Casa Lar no Município Morro 

Agudo / SP.  

Executa o serviço de acolhimento Institucional na modalidade Casa Lar em 01 (uma) Unidade, 

garantindo os recursos materiais, humanos e estruturais para o funcionamento.  

 

6) Serviço de Acolhimento Institucional – Modalidade Casa Lar. Município de Mogi 

Guaçu. 

Execução do Acolhimento Institucional em 06 (seis) Casas Lares, para crianças e adolescentes 

de 0 a 18 anos.  

 

7) Atuação no serviço de Acolhimento Institucional na Modalidade República para 

jovens de 18 a 21 anos, em parceria com a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte/MG:    

Através do termo de colaboração com a prefeitura de Belo Horizonte, o Instituto Avante Social, 

executa o serviço e acolhimento de Acolhimento em Repúblicas, com execução de 2 (duas) 

unidades, uma masculina e outra feminina, voltadas para jovens adultos, egressos do 

Acolhimento Institucional. 

O serviço oferece proteção, apoio e moradia subsidiada a grupos de pessoas maiores de 18 anos 

em estado de abandono, situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, com vínculos 

familiares rompidos ou extremamente fragilizados e sem condições de moradia e 

autossustentação. 

 

O serviço está sendo executado baseado no Projeto Político Pedagógico, através do 

envolvimento de toda equipe, mediante parceria com a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, 

sob orientação metodológica da mesma. 

 

As Repúblicas para jovens são organizadas em unidades femininas e unidades masculinas, 

garantindo-se, na rede, o atendimento a ambos os sexos. O trabalho é norteado para garantir as 
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seguranças afiançadas no SUAS: Segurança de acolhida; Segurança de convívio ou vivência 

familiar, comunitária e social e Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, 

familiar e social. 

 

A capacidade de atendimento das Repúblicas Masculina e Feminina é de 12 (doze) jovens, 

sendo 06 (seis) jovens do sexo masculino e 06 (seis) jovens do sexo feminino em cada unidade 

respectivamente. 

 

Para a execução do serviço, o Instituto Avante Social realiza sua atuação em parceria com a 

rede de proteção social, considerando os equipamentos públicos e órgãos de Defesa e Garantias 

de Direitos. 

8) Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade Casa de Passagem feminina 

em cogestão com a prefeitura municipal de Nova Lima/MG:  

O Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade Casa de Passagem para adultos do sexo 

feminino e famílias assenta suas proposições na Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais, Resolução CNAS nº 109/2009. Ele se norteia também no “Texto de 

orientação para o reordenamento do serviço de acolhimento para a população adulta e famílias 

em situação de rua” (BRASIL, 2013), no Decreto nº 7.053/2009, que institui a Política Nacional 

para a População em Situação de Rua e o seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 

Monitoramento, da Política Nacional de Assistência Social - PNAS; na Norma Operacional 

Básica de Recursos Humanos do SUAS e da Norma Operacional Básica do SUAS. O 

Acolhimento Institucional na modalidade Casa de Passagem é um serviço da Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade do SUAS que garante proteção integral – habitabilidade, 

dignidade, moradia, alimentação, higienização - em ambiente protegido para famílias e 

indivíduos que se encontram sem referência e/ou em situação de vulnerabilidade e risco social 

e pessoal, e que apresentem capacidade de realização de suas atividades cotidianas essenciais. 

A modalidade Casa de Passagem é definida como sendo o atendimento institucional de 

passagem para a oferta de acolhimento imediato e emergencial, com profissionais preparados 

para receber os usuários em qualquer horário do dia ou da noite, enquanto se realiza um estudo 

diagnóstico detalhado de cada situação para os encaminhamentos necessários. Considera-se o 
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sujeito/família que está de passagem, em trânsito. O atendimento desse serviço é voltado para 

adultos do sexo feminino e suas famílias em situação de rua e desabrigo por abandono, migração 

e ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem condições de autossustento, ou em 

processo de saída das ruas ou com vínculos familiares rompidos ou fragilizados no município 

de Nova Lima. Faz-se oportuno esclarecer que, será viabilizado o atendimento de pessoas em 

trânsito no Município para tratamento de saúde, sempre que houver anuência do órgão gestor 

parceiro.  

 

9) Serviço de Acolhimento Institucional na Modalidade Casa de Passagem no 

Município de Mogi Mirim/SP:  

Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade Casa de Passagem para ambos os sexos. 

O Instituto Avante Social realiza a execução do acolhimento provisório, imediato e emergencial 

destinado a pessoas em situação de rua, com ou sem filhos, a fim de garantir proteção integral. 

O Público-alvo, portanto, são os adultos excepcionalmente acompanhados de filhos, em 

situação de rua e desabrigo por abandono, migração e ausência de residência ou, ainda, pessoas 

em trânsito, sendo a principal característica desta unidade, a transitoriedade, ou seja, sem 

intenção de permanência por longos períodos. O atendimento na unidade é semelhante a uma 

residência, com o limite máximo de 20 pessoas, e de quatro pessoas por quarto.  

 

A organização do serviço garante a privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à 

diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação 

sexual. Possui equipe especializada para atender e receber usuários a qualquer horário do dia 

ou da noite. Para cada um dos casos, verifica-se a situação apresentada e, assim, realiza estudos 

de casos e os encaminhamentos necessários.  As regras de gestão e de convivência são 

construídas de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos acolhidos. 

Através da execução do serviço, ocorre a contribuição para a redução das violações dos direitos, 

seus agravamentos ou reincidência; redução da presença de pessoas em situação de rua e de 

abandono; indivíduos e famílias protegidas; construção da autonomia; indivíduos e famílias 

incluídas em serviços e com acesso a oportunidades. 

 

10) Programa Retorno Protegido – SMASAC (2022): 

Em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e 
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cidadania – SMASAC, do município de Belo Horizonte, o Avante Social executa o Projeto 

Retorno Protegido que visa a elaboração, implementação, implantação, monitoramento e 

avaliação de ações para prevenir a Institucionalização, bem como a promoção da 

desinstitucionalização de crianças e adolescentes, que estando em Belo Horizonte, têm em 

outros municípios, suas referências familiares, ou comunitárias.   

 

11) Projeto de Prevenção à Criminalidade Municipal – Projeto “Chega Aí” (2022):   
 

O Instituto Avante Social, em parceria com a Secretaria Municipal de Segurança e Prevenção 

da Prefeitura de Belo Horizonte, realiza a execução do Projeto “Chega Aí“ que tem como 

objetivo executar ações para prevenção à violência, através de atividades educativas e 

integradas, para promover o intercâmbio e a socialização comunitária, além do pertencimento 

e fortalecimento dos vínculos entre os jovens, seus familiares e a comunidade, tendo como 

ponto de partida as ambiências proporcionadas pelas escolas nos territórios com os mais altos 

índices de vulnerabilidade juvenil e violência de Belo Horizonte.  

 

12) Execução e Acompanhamento da Medida Socioeducativa de Semiliberdade no 

Município de Belo Horizonte: Em parceria com o governo do Estado de Minas Gerais, executa 

a medida em 03 (três) Unidades no município de Belo Horizonte. A semiliberdade é uma 

medida restritiva de liberdade prevista no art. 120 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA). Ela se baseia nos princípios da excepcionalidade, brevidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento. Pode ser determinada como medida inicial, ou como 

forma de transição para o meio aberto. Fazem parte da metodologia de trabalho, o atendimento, 

o encaminhamento para formação profissional, as oficinas e as atividades de cultura, esporte e 
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lazer, que são desenvolvidas de forma a criar condições para que o adolescente possa se 

responsabilizar pelo seu ato. 
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Atividades realizadas na Semiliberdade:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13) Execução e Acompanhamento da Medida socioeducativa de Internação: A 

Instituição executa a medida através da realização das ações previstas com os adolescentes e 

Jovens de faixa etária de 12 a 18 anos incompletos em 01 (uma) unidade de internação no 

município Passos.  É uma medida de privação de liberdade, aplicada nas situações de prática 

de ato infracional em que ocorra grave ameaça ou violência à pessoa, ou quando houver 

reincidência no cometimento de infrações. O cumprimento da medida pode variar de 6 meses a 

até 3 anos, conforme o princípio da brevidade, da excepcionalidade e do respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento. A cada 6 meses, o adolescente passa por uma 

avaliação, conforme estabelece o artigo 121 do Estatuto da Criança e do Adolescente. São 

realizadas atividades que promovam o desenvolvimento de competências do público, no sentido 

de construção de projeto de vida, desenvolvimento do protagonismo, favorecendo a 
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escolarização, formação profissional, inclusão familiar e convívio comunitário.  

 

 

 

14) Execução de medida Socioeducativa de Semiliberdade em 02 (duas) Unidades no 

Estado da Bahia, sendo uma delas no município de Salvador e a outra no município de 

Itabuna.  

 
15) Programa de Proteção à Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte – PPCAAM 

(2009 a 2019): parceria com a Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social 
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e Cidadania – SEDPAC de Minas Gerais. Estratégia de enfrentamento à letalidade infanto-

juvenil e da preservação da vida de crianças e adolescentes ameaçados de morte, na perspectiva 

da proteção integral e em articulação com a rede de proteção social. 

 
16) Programa “Se Liga” (2008 a 2017): parceria com a Secretaria de Estado de Segurança 

Pública – SESP MG. Programa destinado ao atendimento de adolescentes e jovens, de 14 a 

21 anos, desligados das medidas socioeducativas de semiliberdade ou internação que tem 

como objetivo possibilitar a construção de alternativas distintas do envolvimento com a 

criminalidade, por meio de articulações com a rede de proteção social e/ou de intervenções 

individuais.  

 
17) Programa de Prevenção de Homicídios - “Fica Vivo!” (2016 a 2017): parceria com 

a Secretaria de Estado de Defesa Social – SEDS, executada em 32 regiões/territórios com altas 

taxas de criminalidade violenta de Minas Gerais. Por meio da articulação entre os eixos de 

Proteção Social e Intervenção Estratégica, o Programa buscou contribuir para a 

prevenção e redução de homicídios dolosos de adolescentes e jovens de 12 a 24 anos, 

moradores de territórios com altos índices de vulnerabilidade social e criminal.  

 
18) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Município de Sete 

Lagoas/MG:  

O Instituto Avante Social executa o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

através de recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 

Humanos. A proposta técnica descreve a previsão de ofertar o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos – SCFV no município de Sete Lagoas/MG para 810 usuários sendo, 

crianças e adolescentes nas faixas etárias de 00 a 06 anos; de 07 a 12 anos; de 13 a 17 anos; 

adultos de 18 a 59 anos e pessoas idosas (acima de 60 anos), objetivando realizar serviços de 

Proteção Social Básica nas Unidades do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS e 

suas unidades, para alcançar os objetivos propostos pelo Serviço, serão utilizadas atividades 

como oficinas de convivência, para discussão de temas transversais, práticas de esporte, lazer, 

empreendedorismo, projeto de vida, arte e cultura. O trabalho é realizado em grupos 

intergeracionais, de forma a atender indivíduos de diferentes faixas etárias e suas famílias. São 

observados os ciclos de vida e horários diferentes para organização do cronograma de 
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atividades. As ações acontecem no contra turno escolar para atendimento de crianças e 

adolescentes.  

 

Enquanto estratégias de atuação, são feitas parcerias com outras instituições da rede 

socioassistencial, além de articulações intersetoriais, para atender 50% (cinquenta por cento) 

dos usuários considerados como público prioritário do SCFV, conforme estabelecido na 

Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social CNAS, nº 01 de 21 de fevereiro de 

2013. Ao todo, além das 810 pessoas que são contempladas diretamente, estima-se outras 1500 

de forma indireta.  

 

A forma de acesso ao Serviço será por meio de encaminhamentos realizados pelas equipes 

técnicas dos equipamentos da Política de Assistência Social, referenciadas aos CRAS e ao 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS e Centro de Referência 

Especializado para População em Situação de Rua - Centro POP, bem como dos Acolhimentos 

Institucionais e o Sistema de Garantia de Direitos (SGD). A metodologia de trabalho seguirá as 

diretrizes dos Cadernos de Orientações Técnicas do Ministério da Cidadania entre eles, o 

Caderno Concepções do Serviço de Convivência e Fortalecimento Vínculos, Cadernos de 

Orientação sobre a Atuação do CRAS, Tipificação dos Serviços Socioassistenciais, dentre 

outras referências teórico metodologias.  
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19) Projeto Movimenta Juventude – Município de Sete Lagoas / MG.  

Realizado em parceria com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, o projeto tem 

como objetivo a prevenção ao uso/abuso de álcool e outras drogas, nos níveis de abordagem: 

Prevenção Universal e Prevenção e Seletiva para adolescentes e jovens na faixa etária de 12 a 

24 anos.  São realizadas atividades relacionadas à saúde, oficinas de futsal, de dança, de arte e 

cultura. Além disso, o Projeto é composto por profissionais com formação em Psicologia e 

Serviço Social, que realizam atendimentos, grupos reflexivos, orientações, articulações e 

encaminhamentos do público e de seus familiares, à rede de proteção.  
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Programa Mediação de Conflitos (2016 a 2017):  

Através de termo de parceria celebrado com a Secretaria de Estado de Segurança pública do 

Estado de Minas Gerais, através de suas equipes técnicas, executou o Programa Mediação de 

Conflitos nos Núcleos ou Unidades de Prevenção à Criminalidade de Belo Horizonte, Região 

Metropolitana e interior do Estado. Foram possíveis a realização de atendimentos e de 

resoluções de conflitos de forma extrajudicial por meio de mediações interpessoais e coletivas, 

orientação sociojurídica, articulação e fomento à organização comunitária e institucional. As 

ações e projetos ocorreram em comunidades marcadas por violações recorrentes aos direitos 

fundamentais.  

20) Programa de Inclusão Social de Egressos do Sistema Prisional (2016 a 2017):  

 Execução do programa através de celebração de termo de parceria com a Secretaria de Estado 

de Segurança pública, realizou atendimentos aos egressos do Sistema Prisional, nos núcleos ou 

Unidades de Prevenção à criminalidade em Belo Horizonte, região metropolitana e interior do 

estado, realizando encaminhamentos para possibilidades de empregabilidade e também para o 
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acesso a direitos, buscando minimizar fatores de risco que podem levar a reincidência criminal. 

22) Central de acompanhamento de Penas e medidas alternativas do Estado de Minas 

Gerais (2016 a 2017): 

Execução do programa através de celebração de termo de parceria com a Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança pública, realizou o acompanhamento e monitoramento das penas e 

medidas alternativas, nos núcleos ou Unidades de Prevenção à criminalidade em Belo 

Horizonte, região metropolitana e interior.  

 

23) Programa de Proteção às Vítimas e Testemunhas Ameaçadas – PROVITA 

Desde 2013, o Avante Social atua na cogestão do PROVITA em parceria com a Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE de Minas Gerais. O Programa integra o Sistema 

Nacional de Assistência às Vítimas e Testemunhas Ameaçadas, do Ministério dos Direitos 

Humanos do governo federal. O PROVITA consiste em dar proteção a pessoas que colaboram 

ou prestam declarações em investigação ou processo penal e que, em consequência, estejam 

sofrendo ameaças, ou seja, visa assegurar a integridade e a segurança de vítimas e testemunhas 

de crime no qual estejam envolvidos ou do qual tenham conhecimento, bem como de seus 

familiares que estejam sendo coagidos ou expostos a grave ameaça, nos termos da Lei 9.807/99 

e do Decreto 3.518/00. 

 

O Manual Geral de Procedimentos do PROVITA estabelece etapas no processo de proteção 

que devem ser seguidas e observadas pela equipe técnica, sendo estas etapas definidas da 

seguinte forma: 1. Triagem; 2. Inclusão; 3. Atendimento/acompanhamento; momento este, que 

devem ser garantidos ao sujeito em proteção a promoção de acesso a direitos; 4. 

Desligamento/exclusão. 

 

Compete frisar que a proposta de Programa de Proteção abrange não somente a adoção de 

medidas específicas de proteção de pessoas que contribuem com o deslinde de investigações 

criminais e que estão em situação de risco, mas também a operacionalização de um projeto de 

inserção social em novos espaços, com o maior sigilo possível. Destaca-se que o PROVITA, 
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juntamente com outros programas do Estado, atua em colaboração com uma rede protetiva, 

com trabalho conjunto para proteção de pessoas, enfrentamento à criminalidade e a violência, 

e garantia de acesso à justiça.  

 

O Programa tem como objetivo geral de proteger testemunhas, vítimas e réus, colaboradores de 

crimes que estejam coagidos ou expostos a grave ameaça em razão de colaborarem com 

inquéritos ou processos criminais, conforme estabelecido pelas seguintes normas: Lei Federal 

n° 9.807/1999; Lei Estadual n° 13.495/2000; Decreto Estadual n° 41.140/2000. 

 

O PROVITA tem se consolidado como um importante instrumento de superação da impunidade 

no Estado, a qual se relaciona, em parte, com a dificuldade ou impossibilidade de produção da 

prova, principalmente a prova testemunhal. Para isso, fez-se necessário a viabilização de um 

conjunto de medidas a serem adotadas com o fim de proporcionar proteção e reinserção social 

em local seguro às vítimas e testemunhas que, por sua contribuição efetiva em investigação ou 

processo criminal, encontrem-se coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de sua 

cooperação com o Sistema de Justiça no âmbito do Estado de Minas Gerais. 

 

24) Núcleo de Atendimento às Vítimas de Crimes Violentos – NAVCV 

O Avante Social, em parceria com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 

Subsecretaria de Direitos Humanos de Minas Gerais, executou, no período de 2012 a 2015, a 

gestão dos Núcleos de Atendimento às Vítimas de Crimes Violentos – NAVCV, subdivididos 

em 04 regionais (Central, Metropolitana, Vale do Rio Doce e Norte). O programa teve como 

objetivo geral garantir orientação jurídica e atendimento psicossocial gratuitos a vítimas e 

familiares de vítimas de homicídio (tentado ou consumado), latrocínio, violência 

estatal/institucional, estupro, estupro de vulnerável e outros crimes sexuais cometidos contra 

crianças e adolescentes e tráfico de pessoas, por meio de uma atuação transdisciplinar, com o 

objetivo de buscar a reestruturação psíquica e social da vítima, tendo como conceitos 

norteadores a autonomia e a cidadania. 

 

OBJETO DA PARCERIA 

Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade Abrigo para adolescentes de 12 a 18 
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anos incompletos, com capacidade para 20 vagas, no âmbito da Proteção social de Alta 

complexidade. 

 

DESCRIÇÃO DA REALIDADE E JUSTIFICATIVA 

Caracterização do Local de abrangência — Município de Navegantes — Santa Catarina 

O município de Navegantes está situado na região sul do Brasil, no litoral do Estado de Santa 

Catarina. Navegantes é principalmente conhecida pelo porto que movimenta grande volume de 

bens produzidos pela economia de Santa Catarina. Segundo panorama divulgado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE em 2022, o município abrangia uma área de 111,377 

km², com uma densidade demográfica de 775,75 hab/km², e população total residente 86.401 

habitantes sendo classificado como um município de médio porte, com uma população 

predominante urbana.  

Mapa Município de Navegantes - SC 

 

Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil - Elaboração: PNUD, Ipea e FJP. 

 

Análise Social do Município de Navegantes–SC 

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) de Navegantes, que mensura o 

desenvolvimento econômico e a qualidade de vida, mostrou um progresso importante entre 

2000 e 2010. Nesse período, o IDHM subiu de 0,606 para 0,736, um aumento de 21,45%, 

conforme os dados do Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil. Esse avanço reflete 
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melhorias na vida das pessoas, com destaque para o aumento da taxa de escolarização e o 

melhor acesso à saúde. Além disso, a ampliação do acesso à renda, impulsionada por programas 

como o Bolsa Família, teve um impacto essencial, contribuindo para elevar a qualidade de vida 

e reduzir a pobreza não só no município, mas como em todo o país.  

O Índice de Vulnerabilidade Social (IVS) de Navegantes, em 2010, foi de 0,212, classificando 

o município na faixa de muito baixa vulnerabilidade social. A vulnerabilidade social é 

considerada uma questão multidimensional, relacionada a fatores como “[…] i) Infraestrutura 

Urbana; ii) Capital Humano; e iii) Renda e Trabalho, que representam três grandes conjuntos 

de ativos, cuja posse ou privação determina as condições de bem-estar das populações nas 

sociedades contemporâneas,” conforme descrito pelo Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada (IPEA,2015). 

A análise integrada dos indicadores de IDHM e IVS permite avaliar o nível de prosperidade 

social de uma determinada região. Segundo o IPEA, o índice de prosperidade social de 

Navegantes foi elevado ao patamar de “Muito Alto Nível de Prosperidade Social”. Vale 

destacar que esses índices fazem parte do cenário das regiões Sul e Sudeste do Brasil, que se 

destacam como áreas de maior prosperidade social no país (IPEA, 2015).  

Convém destacar que tais indicadores de prosperidade dependem de políticas públicas 

integradas, monitoradas, aprimoradas e continuadas para garantir que os resultados positivos e 

a qualidade de vida sejam mantidos em Navegantes. 

Embora os avanços em indicadores de 2010, como o IDHM 0,736 e o IVS 0,212, indicam uma 

prosperidade social na localidade, é fundamental reconhecer que tais dados não capturam 

plenamente as desigualdades e vulnerabilidades sociais atuais na localidade.  Isso porque 

muitos grupos enfrentam desafios complexos que envolvem falta de recursos financeiros, 

envolvendo necessidades objetivas e subjetivas de suma importância para entender as 

vulnerabilidades sociais e os riscos presentes na região. 

Em agosto de 2024, segundo a Secretaria de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Único 

(SAGICAD), por meio da plataforma Vis Data 3, aproximadamente 26.602 pessoas, 

distribuídas em cerca de 9 mil famílias, estavam registradas no CadÚnico no município como 

famílias de baixa renda, vivendo em situação de pobreza e necessitando de auxílio 
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governamental para acessar serviços básicos como renda, educação e moradia digna. Esse 

quantitativo representou um crescimento importante em comparação aos 13.272 registrados em 

dezembro de 2019, evidenciando um aumento contínuo no número de pessoas em situação de 

vulnerabilidade social ao longo dos anos. Conforme o Observatório do Cadastro Único, com 

referência em julho de 2024, dentre as 9.930 famílias registradas atualmente, cerca de 5.940 

mil foram identificadas como grupos em circunstância de maior vulnerabilidade social, 

conforme o Índice de Vulnerabilidade Social do Cadastro Único (IVCAD).  

Público: Adolescentes em Contexto de Vulnerabilidades Sociais 

O município de Navegantes possui uma população estimada em 8.325 jovens com idades entre 

12 e 18 anos, de acordo com o IBGE, em 2022. Isso corresponde a cerca de 9,64% da população 

total da localidade. 

Em relação às vulnerabilidades enfrentadas por crianças e adolescentes, é importante destacar 

dados do relatório do VIS Data, publicado em agosto de 2024. Segundo o Cadastro Único 

(CadÚnico), há 6.816 adolescentes na faixa etária de 7 a 17 anos registrados, e 3.889 estão 

inscritos no Programa Bolsa Família nesta mesma faixa etária. Esses números destacam que 

uma significativa parcela de crianças e jovens nessa faixa etária depende de suporte 

governamental para acesso a serviços e renda básica. 

Foi destacado que, de acordo com o Índice de Vulnerabilidade Social (IVS) quantitativo, 

questões sociais relevantes afetam crianças e jovens na cidade, incluindo problemas sociais 

complexos. 

● Evasão Escolar: 138 famílias têm crianças ou adolescentes de 7 a 17 anos fora da escola, 

evidenciando uma séria questão de exclusão educacional, que limita o acesso a 

oportunidades futuras e risco de perpetuação do ciclo de pobreza. 

● Analfabetismo: 529 famílias possuem ao menos uma criança ou adolescente de 10 a 17 

anos analfabeto, limitando as possibilidades de futuro desses jovens.  

● Atraso Escolar: 793 famílias relatam que ao menos uma criança ou adolescente de 10 a 

17 anos está com mais de 2 anos de atraso escolar, indicando dificuldades no processo 

de aprendizado e a necessidade de intervenções educacionais adequadas. 
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● Violência Contra Crianças e Adolescentes: Em 2022, o município de Navegantes 

notificou 42 casos de violência contra crianças e adolescentes, dos quais 13 (31%) 

ocorreram contra a faixa etária de 12 a 17 anos. Esses dados, registrados no Sistema de 

Informação de Agravos, revelam um fator preocupante, os pais foram apontados como 

os principais agressores. Além disso, 18 dos 42 incidentes (43%) ocorreram na 

residência da vítima, evidenciando a vulnerabilidade das crianças e adolescentes no 

próprio lar. Esse dado é alarmante, considerando que a família é tradicionalmente vista 

como o principal ambiente de proteção e cuidado. É importante destacar que, em um 

ambiente familiar disfuncional, essas crianças e adolescentes estão mais expostos a 

riscos pessoais e sociais, o que pode perpetuar e gerar traumas emocionais, prejudicando 

seu desenvolvimento e acarretando danos a toda a sua vida. 

Promoção Da Assistência Social no Município de Navegantes - Santa Catarina 

Em Navegantes, a promoção da assistência social é realizada pela Prefeitura Municipal, que 

atua como o órgão gestor da Assistência Social, em parceria com a Secretaria de Assistência 

Social. “É de competência da Secretaria de Assistência Social a operacionalização e a gestão 

da política de Proteção Social; da Habitação Popular; da Geração de Trabalho e Renda para a 

população de baixa renda; das ações sociais voltadas para a criança, jovem, mulher e idoso” 

(NAVEGANTES, 2024). 

A Secretaria realiza um trabalho alinhado com o que está previsto na Lei Orgânica da 

Assistência Social — LOAS (1993), “a assistência social atua de maneira articulada com as 

demais políticas setoriais para combater a pobreza, assegurando benefícios mínimos e 

oferecendo recursos para lidar com situações sociais imprevistas, além de promover a 

universalização dos direitos sociais”. 

Dentre os principais componentes desta secretaria estão as instâncias colegiadas: o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Municipal da Mulher, o 

Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, o Conselho Municipal de Assistência Social e 

o Conselho Municipal do Idoso. 

Equipamentos Socioassistenciais do SUAS em Navegantes - SC  

Os equipamentos e serviços socioassistenciais são organizados pelo Sistema Único de 
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Assistência Social (SUAS) e são divididos em dois níveis de proteção. A Proteção Social Básica 

realiza um trabalho fundamentalmente proativo e preventivo. A Proteção Social Especial é 

subdividida em Média e Alta Complexidade, atende indivíduos que já enfrentam violações de 

direitos e situações de risco, oferecendo serviços e acolhimento para aqueles que se encontram 

em circunstâncias graves de violação de direitos.  

Segundo o Relatório de Programas do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome, os equipamentos socioassistenciais ativos no município em 

setembro de 2024 incluem: 

● 03 — Centros de Referência em Assistência Social (CRAS): Relacionados à Proteção Social 

Básica, são a porta de entrada para a rede socioassistencial, oferecendo acesso a benefícios 

e serviços de proteção social.  

● 01 — Centros de Referência Especial em Assistência Social (CREAS): Relacionados à 

Proteção Social Especial de Média Complexidade, são a porta de acesso para serviços de 

proteção social especial, atendendo pessoas em situação de violação de direitos. 

● 03 — Centros de Convivência: Relacionados à Proteção Social Básica, são espaços para 

oficinas, atividades culturais, esportivas e de lazer, promovendo convivência e autonomia. 

● 02 — Unidades de Acolhimento: Ambas destinadas ao público de crianças e adolescentes 

na modalidade abrigo institucional. 

Acolhimento de Adolescentes em Navegantes - SC 

Até os anos 90, no Brasil e Navegantes, crianças e adolescentes que viviam em situação de 

pobreza, abandono e maus-tratos eram frequentemente vistos como indivíduos sem direitos, 

necessitando apenas de assistência do Estado. Naquela época, a visão predominante tratava a 

infância e a adolescência como responsabilidades exclusivas das famílias. Assim, esses jovens 

eram frequentemente enviados para instituições assistencialistas, muitas vezes distantes de suas 

comunidades, onde enfrentavam rotinas rígidas e, em alguns casos, punitivas. Como detalha o 

Instituto Fazendo História (2017): 

Até 1990, existiam no Brasil as instituições chamadas orfanatos, reformatórios, 

internatos, educandários, que eram caracterizadas pelo acolhimento de centenas de 

crianças em estadia permanente, muitas vezes até completar 18 anos. A rotina e as 

regras eram rígidas e uniformes, com pouco trabalho a partir das particularidades de 
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cada um. Os funcionários eram chamados monitores ou pajens e tinham como função 

cuidar da rotina e cuidados básicos, além de controlar e punir desvios. Eram situadas 

em locais afastados da comunidade e pautadas em um trabalho assistencial e de 

caridade. Educação, atendimentos de saúde e grande parte das atividades aconteciam 

dentro de seu espaço, sendo conhecidas como “instituições totais”, que privavam as 

crianças e adolescentes da inserção comunitária.  

Todas essas características refletiam o momento histórico, o olhar que se tinha para as 

crianças e adolescentes e, consequentemente, para as famílias pobres. A legislação 

existente era o Código de Menores, que previa punição para menores vistos como 

delinquentes e abandonados e não a garantia de direitos.  

 

O Estatuto da Criança e Adolescente (ECA), que foi criado em 13 de julho de 1990, 

ressignificou a criança e adolescente como sujeito de direitos e remodelou a responsabilidade 

sobre a proteção social deste grupo, estabelecendo que a proteção das crianças e adolescentes é 

uma responsabilidade compartilhada entre a família, a sociedade e o Estado. 

 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão.(BRASIL,1990).  

 

Neste contexto, o ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) instituiu o acolhimento 

institucional como uma medida protetiva tutelar do Estado para garantir os direitos inerentes às 

crianças e adolescentes quando estes estiverem ameaçados ou violados. Conforme expressa o 

art. 34º da Constituição de 1990: “O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, 

incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

afastado do convívio familiar.” Neste processo de mudança de abordagem, a substituição da 

terminologia de “abrigo” por “acolhimento institucional”, promovida pela Lei n.º 12.010 de 

2009, teve grande importância. Como esclarece a cartilha ACOLHER: Orientações sobre 

Acolhimento Institucional e Familiar, desenvolvida pelo Ministério Público de Pernambuco 

(2016):  

Esta mudança é extremamente significativa, pois a nova terminologia possibilita uma 
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compreensão diferenciada acerca das instituições, que não devem ser concebidas 

meramente como um lugar para “guardar / abrigar” crianças e adolescentes, mas sim 

um lugar onde estes possam, de fato, ser acolhidos em suas especificidades, 

preservando-se a esfera afetiva, aspecto fundamental para o desenvolvimento 

humano.(MPPE,2016). 

 

Sendo assim, no cenário vigente as unidades de acolhimento institucional destinada 

exclusivamente ao público de 0 a 18 anos (incompletos), é uma medida protetiva aplicada pelo 

Estado que visa abrigar e acolher esses indivíduos em casos de ameaça ou violação dos seus 

direitos, cujas famílias encontram-se temporariamente impossibilitadas de cumprir com os 

deveres relativos ao poder familiar. Conforme consta no documento de tipificação desenvolvido 

pelo Ministério de Desenvolvimento Social (2009):  

 

Acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos, 

inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção (Art. 98 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas 

famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir 

sua função de cuidado e proteção. As unidades não devem distanciar-se 

excessivamente, do ponto de vista geográfico e socioeconômico, da comunidade de 

origem das crianças e adolescentes atendidos. Grupos de crianças e adolescentes com 

vínculos de parentesco — irmãos, primos, etc., devem ser atendidos na mesma 

unidade. O acolhimento será feito até que seja possível o retorno à família de origem 

(nuclear ou extensa) ou colocação em família substituta. (MDS,2009, p.44).  

 

Há duas modalidades de acolhimento voltadas para crianças e adolescentes: a Casa Lar 

(capacidade máxima de 10 vagas) e o Abrigo Institucional, ambos com estrutura semelhante às 

residências, que devem ter atenção individualizada e convivência em grupo. Não devem ser 

instaladas placas que indiquem a natureza institucional do equipamento, devendo ser evitados 

nomes que remetam a aspectos negativos, estigmatizando e desvalorizando os usuários. O 

funcionamento é realizado 24 horas por dia, inclusive sábados, domingos e feriados. Convém 

destacar que a modalidade de abrigo institucional é a forma de acolhimento mais utilizada no 

Brasil. No que se refere ao acolhimento de crianças e adolescentes, essa modalidade se sobressai 

à Casa Lar, uma vez que permite um número maior de usuários.  

Segundo a Rede SUAS (2024), o Município de Navegantes possui duas unidades de 
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acolhimento institucional, ambas destinadas ao público de crianças e adolescentes na 

modalidade abrigo institucional.  

UNIDADE DE ACOLHIMENTO MUNICIPAL ANILDO DE SOUZA 

Ativa desde dezembro de 2009. De acordo com a Prefeitura de Navegantes, esta unidade “[…] 

faz o acolhimento de crianças menores de 12 anos, e excepcionalmente adolescentes quando 

irmãos menores de 12 anos que estão em situação de acolhimento também” (Navegantes, 2024). 

Com uma capacidade máxima de 16 vagas, a unidade está localizada na região central de 

Navegantes, no endereço João Domingos da Costa, Nº 31 (próximo ao Porto nave) — Centro. 

Durante a pesquisa do Censo SUAS de 2023 a unidade de acolhimento operava dentro da sua 

capacidade máxima de acolhimento acolhendo no momento da entrevista um total 12 de 

crianças e adolescentes em 2023, sendo duas adolescentes do sexo feminino no ano de 2023, 

embora a unidade seja destinada ao público infantil.  

UNIDADE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA ADOLESCENTES   

Ativa desde junho de 2023, De acordo com a Prefeitura de Navegantes, esta unidade de “faz o 

acolhimento de adolescentes de 12 a 17 anos” (Navegantes, 2024). Localizada no bairro São 

Domingos, na Rua Gracilides Coelho Reiser, 43, a unidade possui capacidade para apenas 10 

vagas. Durante a pesquisa do Censo, a unidade operava dentro da sua capacidade máxima, 

atendendo exclusivamente adolescentes, com um total de 8 jovens acolhidos. Desses, 62,50% 

eram do sexo feminino. 

Conclusão                

De acordo com o diagnóstico, a realidade social do município de Navegantes, indica que apesar 

de seus indicadores de desenvolvimento social prósperos, uma parcela importante de pessoas 

em contexto de necessidade objetivas e subjetivas que configuram um cenário de múltiplas 

possibilidades de risco sociais e circunstâncias de vulnerabilidade sociais, principalmente, no 

que se refere ao público de adolescentes.  

A demanda por acolhimento institucional é uma realidade histórica para crianças e adolescentes 

em situação de grave vulnerabilidade social e fragilidade parental. Atualmente, esse 

acolhimento se destaca como uma medida protetiva, desenvolvida no âmbito da Assistência 

Social, especificamente nos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Nesse 
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contexto, o município de Navegantes conta com dois serviços de acolhimento institucional: um 

voltado para crianças e outro para adolescentes. No entanto, o número de vagas para 

adolescentes é reduzido, limitando-se apenas para até 10 acolhidos. Em 2023, a unidade operava 

com número de acolhidos muito próximo da capacidade máxima de acolhimento.  

JUSTIFICATIVA 

Considerando os aspectos observados anteriormente, a Avante Social, como entidade da 

sociedade civil que defende os direitos humanos, a proteção à vida, a inclusão social, o apoio 

técnico-pedagógico a programas e projetos, propõe a execução de Serviço de Acolhimento 

Institucional na modalidade Abrigo Institucional para adolescentes de 12 a 18 anos 

incompletos, com capacidade para 20 vagas, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade. 

Esta proposta se justifica, principalmente, pela:  

1. Relevância Pública 

Esta proposta se justifica, primeiramente, por se tratar de um serviço de relevância pública. 

Promovido no âmbito da assistência social, uma vez que não somente a família, mas também 

o Estado e a sociedade civil que devem assegurar os direitos das crianças e adolescentes.  

2. Alinhamento com Fundamentos Legais e Reconhecimentos Governamentais 

Alinhada com fundamentos legais e iniciativas reconhecidas pelo poder público e promovidas 

pela sociedade civil, destacando-se: 

● Constituição Federal de 1988: Em seu Art. 5º, a Constituição garante a igualdade de 

todos perante a lei e a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e 

à propriedade. 

● Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA): Que, em seu Art. 6º, preconiza o direito 

ao lazer, à saúde, à educação, entre outros, sendo dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar esses direitos com prioridade absoluta. 

● Leis, Normas e Diretrizes da Assistência Social: Essa execução tem como primazia a 

Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) e a Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS), que garante o direito à assistência para quem dela necessitar; o Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), que organiza os serviços de assistência em todo o país; e a 

Tipificação dos Serviços Socioassistenciais, que define os tipos de serviços oferecidos e suas 

finalidades. Também se destaca a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS 
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(NOB-RH/SUAS), que orienta a formação e gestão dos profissionais da área, e o Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), que protege crianças e adolescentes do trabalho 

precoce.  

 

3. Demanda Identificada: A execução deste serviço visa ampliar a oferta de vagas para 

adolescentes, visando acolher e garantir proteção integral àqueles que foram afastados do 

convívio familiar por meio de medidas protetivas de abrigo. Essa iniciativa responde à 

demanda identificada no município de Navegantes, onde o número de vagas disponíveis para 

o acolhimento de adolescentes é insuficiente para atender à demanda. 

 

OBJETIVO GERAL 

Acolher e garantir proteção integral a adolescentes afastados do convívio familiar por meio de 

medida protetiva de abrigo (ECA, art. 101), em função de abandono ou cujas famílias ou 

responsáveis encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de 

cuidado e proteção, até que seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem ou, 

na impossibilidade, encaminhado para família substituta. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

➢ Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e 

ruptura de vínculos; 

➢ Proporcionar ações visando o restabelecimento de vínculos familiares e comunitários; 

➢ Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia 

de Direitos e às demais políticas públicas setoriais; 

➢ Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades 

para que os indivíduos façam escolhas com autonomia; 

➢ Possibilitar a convivência comunitária, através do acesso a programações culturais, de 

lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas, relacionando a interesses, 

vivencias, desejos e possibilidades do público atendido; 

➢ Matricular, sempre que possível, em cursos técnicos profissionalizantes de acordo com 

a faixa etária; 

➢ Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial ao contrário; 

➢ Desenvolver com os adolescentes, condições para independência e o autocuidado; e, 
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➢ Viabilizar a colocação em família substituta, sempre que houver a impossibilidade do 

restabelecimento e/ou preservação dos vínculos com a família de origem. 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

O serviço de Acolhimento para Adolescentes se dará pelo acolhimento provisório e excepcional 

de adolescentes de 12 a 18 anos incompletos, sendo ou não grupos de irmãos, de ambos os 

sexos, inclusive adolescentes com deficiência, sob medida de proteção (art. 101, do ECA) e em 

situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontram-se temporariamente 

impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. O serviço será organizado 

conforme os princípios, diretrizes e orientações do ECA, das Orientações Técnicas: Serviços 

de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, do CONANDA e do Conselho Nacional de 

Assistência Social – CNAS. 

O serviço de acolhimento ocorrerá em unidade institucional semelhante a uma residência, 

initerruptamente, 24 horas por dia. 

Em consonância com as Orientações Técnicas dos Serviços de Acolhimento para Crianças e 

Adolescentes, todos os esforços devem ser empreendidos para preservar e fortalecer vínculos 

familiares e comunitários dos adolescentes atendidos em serviços de acolhimento.  

Nesse sentido, é importante que as ações cotidianas dos serviços estejam articuladas de forma 

a garantir esse direito, as visitas e encontros familiares e com as pessoas de referência da 

comunidade do adolescente devem ser garantidas através do acesso, por transporte público ou 

privado e horários de visita estabelecidos com flexibilidade, destes familiares e pessoas de 

referência ao local da instituição ou à residência familiar e comunidade. Deverá ser garantido 

ainda o transporte público ou privado aos adolescentes para que tenham acesso a atividades 

culturais, sociais e recreativas e também a atividades que promovam a interação com 

adolescentes dos contextos nos quais frequentam, como escola e comunidade. 

O acompanhamento e o processo de desligamento deverá ser construído juntamente com o 

adolescente durante o acolhimento a partir do estudo diagnóstico e do Plano Individual de 

Atendimento – PIA. Após o desligamento do serviço é necessário que o adolescente seja 

acompanhado pelo acolhimento, de forma efetiva, por um período mínimo de 6 meses.  

Cumpre ressaltar que durante todo o processo de acompanhamento, desligamento e pós 

desligamento deverão ser asseguradas visitas domiciliares. 

Por fim, a equipe técnica em conjunto com a coordenação deverá atender as demandas do 
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Ministério Público e do Juizado da Infância e Adolescência em todas as necessidade e 

representações, bem como deverão, sempre que necessário, reportar-se à Secretaria de 

Assistência Social do município. 

 

PÚBLICO ALVO 

Adolescentes de 12 a 18 anos incompletos, com ou sem grupos de irmãos, de ambos os sexos, 

portadores ou não de deficiência, que estiverem sob medida protetiva de acolhimento 

institucional, conforme art. 101, do ECA. 

Capacidade: 20 vagas 

 

FORMAS DE ACESSO 

- Por determinação do Poder Judiciário – 1ª Vara Cível da Comarca de Navegantes/SC 

- Por requisição do Conselho Tutelar de Navegantes/SC (Neste caso, a autoridade competente 

deverá ser comunicada no prazo de 24 horas, conforme previsto no art. 93, do ECA. 

 

IMPACTO SOCIAL ESPERADO 

• Retorno ao convívio familiar; 

• Redução do tempo de permanência na instituição; 

• Redução da reincidência de situações que justifiquem a aplicação de medida de proteção 

de acolhimento; 

• Rompimento do ciclo de violência doméstica e familiar; 

• Redução do número de evasão do serviço; 

• Desenvolvimento de capacidades para autocuidado, construção de projetos de vida e da 

autonomia; 

• Indivíduos e famílias inseridas em serviços socioassistenciais e com acesso às demais 

políticas públicas setoriais; e, 

• Adolescentes com vínculos comunitários. 

 

METODOLOGIA 

Descrevemos a seguir os princípios, conforme o documento orientador técnico para os serviços 

de Acolhimento Institucional e posteriormente a metodologia que será utilizada:  
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1-Excepcionalidade do Afastamento do Convívio Familiar 

Todos os esforços devem ser empreendidos no sentido de manter o convívio com a família 

(nuclear ou extensa, em seus diversos arranjos), a fim de garantir que o afastamento da criança 

ou do adolescente do contexto familiar seja uma medida excepcional, aplicada apenas nas 

situações de grave risco à sua integridade física e/ou psíquica. 

Como este afastamento traz profundas implicações, tanto para a criança e o adolescente, quanto 

para a família, deve-se recorrer a esta medida apenas quando representar o melhor interesse da 

criança ou do adolescente e o menor prejuízo ao seu processo de desenvolvimento. Destaca-se 

que tal medida deve ser aplicada apenas nos casos em que não for possível realizar uma 

intervenção mantendo a criança ou adolescente no convívio com sua família (nuclear ou 

extensa). 

Para que este princípio possa ser aplicado, é importante que se promova o fortalecimento, a 

emancipação e a inclusão social das famílias, por meio do acesso às políticas públicas e às ações 

comunitárias. Dessa forma, antes de se considerar a hipótese do afastamento, é necessário 

assegurar à família o acesso à rede de serviços públicos que possam potencializar as condições 

de oferecer à criança ou ao adolescente um ambiente seguro de convivência. 

Destaca-se que, em conformidade com o Art. 23 do ECA, a falta de recursos materiais por si só 

não constitui motivo suficiente para afastar a criança ou o adolescente do convívio familiar, 

encaminhá-los para serviços de acolhimento ou, ainda, para inviabilizar sua reintegração. 

Nessas situações o convívio familiar deve ser preservado e a família, obrigatoriamente, incluída 

em programas oficiais ou comunitários de apoio, e demais medidas previstas no artigo 101 do 

ECA. 

Nos casos em que o motivo que ensejaria a aplicação da medida de abrigo referir se à falta ou 

precariedade de condições de habitação da família, deve-se recorrer a medidas que preservem 

o convívio familiar e mantenham a família, a criança e o adolescente em condições de segurança 

e proteção, como a inclusão imediata de todos seus membros conjuntamente em serviços de 

acolhimento para adultos com crianças ou adolescentes e acesso à moradia subsidiada, dentre 

outras. Paralelamente, deve ser providenciado, junto às políticas de habitação e trabalho, e 

outras que o caso indicar, os encaminhamentos necessários para alcançar soluções mais 

definitivas para a situação. 

Do mesmo modo, caso haja criança, adolescente ou algum outro membro da família com 

deficiência, doenças infectocontagiosas, transtorno mental ou outros agravos, isso não deve por 
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si só motivar o afastamento do convívio familiar ou a permanência em serviços de acolhimento. 

Nessas situações deve-se proceder a encaminhamentos para atendimentos prestados em 

serviços da rede ou até mesmo no próprio domicílio, os quais possam contribuir para a 

prevenção do afastamento ou para a reintegração familiar. Se identificado que a criança, o 

adolescente ou outro membro da família preenche os critérios para inclusão no Benefício de 

Prestação Continuada (BPC), deve-se viabilizar seu encaminhamento para o Centro de 

Referência de Assistência Social (CRAS), ou órgão responsável para realizar sua inserção. 

Destaca-se, ainda, a importância da inclusão e do acompanhamento da criança, do adolescente 

e da família nos serviços de saúde adequados à demanda apresentada. Tais medidas são 

fundamentais para evitar que a situação de pobreza, associada à presença de deficiência, resulte 

em afastamentos motivados predominantemente por estes aspectos. De modo a viabilizar o 

acesso aos serviços das diversas políticas públicas, orienta-se que sejam formalizados, entre os 

órgãos responsáveis por tais políticas, protocolos de ação que assegurem a prioridade de acesso 

e o encaminhamento imediato das famílias nessa situação a tais serviços, programas, projetos, 

benefícios e ações. 

 

 2- Provisoriedade do Afastamento do Convívio Familiar 

Quando o afastamento do convívio familiar for medida mais adequada para se garantir a 

proteção da criança e do adolescente em determinado momento, esforços devem ser 

empreendidos para viabilizar, no menor tempo possível, o retorno seguro ao convívio familiar, 

prioritariamente na família de origem e, excepcionalmente, em família substituta (adoção, 

guarda e tutela), conforme Capítulo III, Seção III do ECA. 

Todos os esforços devem ser empreendidos para que, em um período inferior a dois anos, seja 

viabilizada a reintegração familiar – para família nuclear ou extensa, em seus diversos arranjos 

– ou, na sua impossibilidade, o encaminhamento para família substituta. A permanência de 

crianças e adolescentes em serviço de acolhimento por período superior a dois anos deverá ter 

caráter extremamente excepcional, e estar fundamentada em uma avaliação criteriosa acerca de 

sua necessidade pelos diversos órgãos que acompanham o caso. 

Quando o prognóstico de permanência da criança e do adolescente no serviço de acolhimento 

for de mais de dois anos, deve ser encaminhado à Justiça da Infância e da Juventude relatório 

baseado no acompanhamento da situação pelo serviço de acolhimento e em outros serviços da 

rede que também prestem atendimento à criança, ao adolescente e sua família. Tal relatório será 
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fundamental para subsidiar a avaliação, por parte da Justiça, quanto à melhor alternativa para a 

criança e o adolescente, seja a continuidade dos esforços para o retorno ao convívio familiar ou 

o encaminhamento para família substituta. 

Nas situações em que se mostrar particularmente difícil garantir o direito à convivência familiar, 

como, por exemplo, no caso encaminhamento para adoção de crianças e adolescentes com perfil 

de difícil colocação em família substituta, faz-se especialmente necessário o esforço conjunto 

dos atores envolvidos no sentido de buscar o fortalecimento da autonomia e das redes sociais 

de apoio das crianças e adolescentes que aguardam adoção, e perseverar no desenvolvimento 

de estratégias para a busca ativa de famílias para seu acolhimento. 

Em nenhuma hipótese a perspectiva de um acolhimento de longa permanência deve acarretar a 

desistência pela busca de alternativas para se garantir à criança e ao adolescente seu direito ao 

convívio familiar, prioritariamente com a família de origem e, excepcionalmente, a substituta. 

 

3 - Preservação e Fortalecimento dos Vínculos Familiares e Comunitários 

Todos os esforços devem ser empreendidos para preservar e fortalecer vínculos familiares e 

comunitários das crianças e dos adolescentes atendidos em serviços de acolhimento. Esses 

vínculos são fundamentais, nessa etapa do desenvolvimento humano, para oferecer-lhes 

condições para um desenvolvimento saudável, que favoreça a formação de sua identidade e sua 

constituição como sujeito e cidadão. 

Nesse sentido, é importante que esse fortalecimento ocorra nas ações cotidianas dos serviços 

de acolhimento - visitas e encontros com as famílias e com as pessoas de referências da 

comunidade da criança e do adolescente, por exemplo. 

Crianças e adolescentes com vínculos de parentesco não devem ser separados ao serem 

encaminhados para serviço de acolhimento, salvo se isso for contrário ao seu desejo ou 

interesses ou se houver claro risco de violência. 

 

 4-   Garantia de Acesso e Respeito à Diversidade e Não discriminação 

A organização dos serviços deverá garantir proteção e defesa a toda a criança e adolescente que 

precise de acolhimento. Devem ser combatidas quaisquer formas de discriminação às crianças 

e aos adolescentes atendidos em serviços de acolhimento e às famílias de origem, baseadas em 

condição socioeconômica, arranjo familiar, etnia, religião, gênero, orientação sexual, ou, ainda, 
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por serem pessoas com necessidades especiais em decorrência de deficiência física ou mental, 

que vivem com HIV/ AIDS ou outras necessidades específicas de saúde. 

De modo a possibilitar a oferta de um atendimento inclusivo e de qualidade nos serviços de 

acolhimento a crianças e adolescentes, o Projeto Político Pedagógico do serviço deve prever 

estratégias diferenciadas para o atendimento a demandas específicas, mediante 

acompanhamento de profissional especializado. Além disso, a articulação com a política de 

saúde, de educação, esporte e cultura deve garantir o atendimento na rede local a estas crianças 

e adolescentes (serviços especializados, tratamento e medicamentos, dentre outros) e a 

capacitação e apoio necessário aos educadores/cuidadores e demais profissionais do serviço de 

acolhimento. Tal aspecto é importante para garantir, de fato, um atendimento individualizado e 

personalizado, com estratégias metodológicas condizentes com as necessidades da criança e do 

adolescente. Todos os equipamentos da rede socioassistencial devem, ainda, respeitar as normas 

de acessibilidade, de maneira a possibilitar o atendimento integrado a usuários com deficiência. 

Em atenção ao princípio da não-discriminação, os serviços de acolhimento devem buscar o 

crescente aprimoramento de estratégias voltadas à preservação da diversidade cultural, 

oportunizando acesso e valorização das raízes e cultura de origem das crianças e dos 

adolescentes atendidos, bem como de suas famílias e comunidades de origem. 

Em atenção, ainda, ao princípio da não discriminação, destaca-se que a presença de deficiência 

ou de necessidades específicas de saúde não deve motivar o encaminhamento para serviço de 

acolhimento ou, ainda, o prolongamento da permanência da criança ou adolescente nestes 

serviços. 

  

5- Oferta de Atendimento Personalizado e Individualizado 

Toda criança e adolescente tem direito a viver num ambiente que favoreça seu processo de 

desenvolvimento, que lhe ofereça segurança, apoio, proteção e cuidado. 

Nesse sentido, quando o afastamento for necessário e enquanto soluções para a retomada do 

convívio familiar forem buscadas, os serviços de acolhimento deverão prestar dados de 

qualidade, condizentes com os direitos e as necessidades físicas, psicológicas e sociais da 

criança e do adolescente. Para tanto, o atendimento deverá ser oferecido para um pequeno grupo 

e garantir espaços privados, objetos pessoais e registros, inclusive fotográficos, sobre a história 

de vida e desenvolvimento de cada criança e adolescente. 
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A organização de condições que favoreçam a formação da identidade da criança e do 

adolescente implica o respeito à sua individualidade e história de vida. O planejamento do 

atendimento no serviço deve possibilitar, portanto, espaços que preservem a intimidade e a 

privacidade, inclusive, o uso de objetos que possibilitem à criança e ao adolescente diferenciar 

“o meu, o seu e o nosso”. 

 

 6 - Garantia de Liberdade de Crença e Religião 

Os antecedentes religiosos de crianças e adolescentes devem ser respeitados tanto pelo serviço 

de acolhimento quanto por aqueles com os quais venha a manter contato em razão de seu 

acolhimento. “Nenhuma criança ou adolescente deverá ser incentivado ou persuadido a mudar 

sua orientação religiosa enquanto estiver sob cuidados” em serviço de acolhimento. 

Visando a garantia do direito à liberdade de crença e culto religioso, assegurado no art. 16 do 

ECA, os serviços de acolhimento devem propiciar, ainda, que a criança e o adolescente possam 

satisfazer suas necessidades de vida religiosa e espiritual. Nesse sentido, deve ser viabilizado o 

acesso às atividades de sua religião, bem como o direito de “não participar de atos religiosos e 

recusar instrução ou orientação religiosa que não lhe seja significativa”. 

 

7 - Respeito à Autonomia da Criança, do Adolescente e do Jovem 

As decisões acerca de crianças e adolescentes atendidos em serviços de acolhimento devem 

garantir-lhes o direito de ter sua opinião considerada. O direito à escuta, viabilizada por meio 

de métodos condizentes com seu grau de desenvolvimento, deve ser garantido nas diversas 

decisões que possam repercutir sobre seu desenvolvimento e trajetória de vida, envolvendo 

desde a identificação de seu interesse pela participação em atividades na comunidade, até 

mudanças relativas à sua situação familiar ou desligamento do serviço de acolhimento. 

A organização do ambiente de acolhimento também deverá proporcionar o fortalecimento 

gradativo da autonomia, de modo condizente com o processo de desenvolvimento e a aquisição 

de habilidades nas diferentes faixas etárias. O desenvolvimento da autonomia nos serviços de 

acolhimento não deve ser confundido, todavia, com falta de autoridade e limites. A liberdade 

deve ser vista como parceira da responsabilidade, considerando que uma não pode ser adquirida 

sem a outra. 

Crianças e adolescentes devem ter a oportunidade de participar da organização do cotidiano do 

serviço de acolhimento, por meio do desenvolvimento de atividades como, por exemplo, a 
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organização dos espaços de moradia, limpeza, programação das atividades recreativas, culturais 

e sociais. No caso de serviços de acolhimento institucional, esta participação pode ser 

viabilizada, inclusive, por meio da realização sistemática de assembleias, nas quais crianças e 

adolescentes possam se colocar de modo protagonista. 

Devem ser planejadas ações que favoreçam a interação das crianças e dos adolescentes entre si 

e com os contextos nos quais frequentam, como a escola, a comunidade, e as instituições 

religiosas. O desenvolvimento da autonomia deve levar em consideração, ainda, a cultura de 

origem da criança e do adolescente e fortalecer a elaboração de projetos de vida individuais e o 

desenvolvimento saudável, inclusive após o desligamento e a entrada na vida adulta. 

É necessário a efetivação dos princípios que regem a medida, considerado o interesse superior 

da criança e do adolescente, a condição como sujeitos de direitos, o respeito à sua intimidade, 

direito à imagem e reserva de sua vida privada, a informação e participação da criança e do 

adolescente no desenvolvimento da medida e a responsabilidade parental. A Tipificação dos 

serviços socioassistenciais, apresenta a descrição geral das orientações para o acolhimento 

institucional, considerando os diferentes tipos de equipamentos, destinados às famílias e/ou 

indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção 

integral. A organização do serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às 

tradições e à diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e 

orientação sexual.   

O ambiente, portanto, deve manter condições favoráveis ao processo de desenvolvimento 

peculiar da criança e do adolescente. Devem ser assegurados os encaminhamentos prioritários, 

quando necessário, aos serviços disponíveis na rede pública municipal nas áreas de saúde, 

educação, cultura e trabalho, entre outros, recorrendo à rede particular quando esgotadas as 

possibilidades de atendimentos e/ou indisponibilidades dos serviços na esfera pública, a fim de 

garantir o pronto atendimento às necessidades do acolhido, arcando com os eventuais gastos, 

apresentando comprovantes fiscais das despesas, além da devida justificativa, a serem 

apensadas na respectiva prestação de contas da parceria. Além disso, o acompanhamento 

nutricional, psicológico e de enfermagem de forma individualizada e coletiva quando for o caso 

e a disponibilidade de quadro multifuncional que garanta cuidado e proteção em tempo integral 

aos usuários acolhidos.  

É importante que as crianças e os adolescentes participem nas decisões acerca da rotina da casa, 

de modo que possam se reconhecer como integrantes do grupo.  
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Além disso, é fundamental a existência de equipe técnica especializada, para acompanhamento 

constante do acolhimento em articulação com o sistema de garantias de direitos.   

Deve-se dar especial atenção ao processo de desligamento das crianças e adolescentes acolhidos 

por longos períodos, o qual deverá ocorrer de forma gradual e incluir a participação de todos os 

envolvidos.   

Quanto aos aspectos físicos, o abrigo deve estar localizado em áreas residenciais, sem 

distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geográfico e socioeconômico, da realidade de 

origem das crianças e adolescentes acolhidos. Deve funcionar em uma edificação residencial 

inserida no território de forma análoga às demais residências locais, devendo ser evitadas 

estruturas que agreguem diversos abrigos em um terreno comum, visto que tais estruturas 

acabam por se tornar ambientes “fechados” que dificultam a integração das 

crianças/adolescentes ali acolhidos à vizinhança. Não devem ser instaladas placas indicativas 

da natureza institucional do equipamento, também devendo ser revistas nomenclaturas do 

serviço que remetam à aspectos negativos, estigmatizando e os usuários. 

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA- apresenta 

diretrizes para as situações de acolhimento Institucional, conforme a síntese a seguir:   

 

1. Oferta de atendimento personalizado e individualizado:   

Os serviços de acolhimento deverão prestar cuidados de qualidade, condizentes com os direitos 

e as necessidades físicas, psicológicas e sociais da criança e do adolescente. Para tanto, o 

atendimento deverá ser oferecido para um pequeno grupo e garantir espaços privados, objetos 

pessoais e registros, sobre a história de vida e desenvolvimento de cada criança e adolescente. 

A organização de condições que favoreçam a formação da identidade da criança e do 

adolescente. 

  

2. Preservação e fortalecimento da convivência comunitária   

 Os serviços de acolhimento devem estar localizados em áreas residenciais, sem distanciar-se 

excessivamente, do ponto de vista geográfico e socioeconômico, do contexto de origem das 

crianças e adolescentes. Salvo determinação judicial em contrário, quando necessário 

afastamento do convívio familiar e encaminhamento para serviço de acolhimento esforços 

devem ser empreendidos para manter a criança e o adolescente o mais próximo possível de seu 
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contexto de origem, a fim de facilitar o contato com a família e o trabalho pela reintegração 

familiar. A proximidade com o contexto de origem tem como objetivo, ainda, preservar os 

vínculos comunitários já existentes – salvo mudança necessária para sua proteção. As crianças 

e os adolescentes devem ter, ainda, a possibilidade de continuar a frequentar atividades que 

realizavam antes do acolhimento (atividades esportivas, culturais, religiosas, entre outras). 

Nesse sentido, o serviço de acolhimento, em parceria com a rede local e a comunidade, deverá 

empreender esforços para favorecer a construção de vínculos significativos entre crianças, 

adolescentes e comunidade. Para evitar prejuízo ao convívio com a comunidade, espaços 

públicos e instituições, os serviços de acolhimento não deverão concentrar em suas 

dependências equipamentos destinados à oferta de serviços de outra natureza. A criança e o 

adolescente devem participar da vida diária da comunidade e ter a oportunidade de construir 

laços de afetividade significativos. Deve-se propiciar sua participação nas festividades e demais 

eventos da comunidade, além da utilização da rede socioassistencial, de educação, saúde, 

cultura, esporte e lazer disponíveis na rede pública ou comunitária. No acesso a atividades 

culturais, esportivas e de lazer deve-se observar o interesse, as habilidades e grau de 

desenvolvimento da criança e do adolescente. Sendo possível, deve-se propiciar que esse acesso 

não seja realizado sempre de modo coletivo, ou seja, com várias crianças e adolescentes do 

serviço frequentando as mesmas atividades nos mesmos horários, a fim de favorecer também a 

interação com outras crianças/adolescentes da comunidade. Esforços também devem ser 

empreendidos no sentido de evitar a estigmatização da criança e do adolescente durante e após 

o acolhimento. Garantidas restrições essenciais à sua segurança, crianças e adolescentes devem 

circular pela comunidade de modo semelhante àqueles de sua mesma faixa etária. 

 

3. Fortalecimento da autonomia da criança, do adolescente e do jovem   

Todas as decisões a respeito de crianças e adolescentes atendidos em serviços de acolhimento 

devem garantir o direito de ter sua opinião considerada. Por meio de métodos condizentes com 

o grau de desenvolvimento da criança/adolescente, deve-se assegurar o direito à escuta nas 

diversas decisões que puderem repercutir sobre seu desenvolvimento e sua trajetória de vida, 

envolvendo desde a identificação de seu interesse pela participação em atividades na 

comunidade, até mudanças relativas à sua situação familiar ou desligamento do serviço de 

acolhimento. Além de participar da elaboração de projetos que versem sobre sua trajetória 

futura, as crianças e os adolescentes devem ter acesso a informações sobre sua história de vida, 



 

P
á

g
in

a
5

0
 

situação familiar e motivos do acolhimento.  Assim, a própria organização do ambiente de 

acolhimento deverá proporcionar o fortalecimento gradativo da autonomia, de modo condizente 

com o processo de desenvolvimento e aquisição de habilidades nas diferentes faixas etárias. 

Nessa direção deve-se considerar, por exemplo, desde as condições para estimular a exploração 

do ambiente e desenvolvimento psicomotor das crianças nos primeiros anos de vida, até a 

aquisição da autonomia para o autocuidado, preservação de objetos pessoais e cumprimento de 

responsabilidades decorrentes de atividades desenvolvidas na comunidade – lazer, esporte, 

Cultura, saúde, educação, qualificação profissional, trabalho, etc. Os serviços de acolhimento 

devem propiciar a organização de espaços de escuta e construção de soluções coletivas com a 

participação das crianças e adolescentes. Nesse sentido, podem ser organizados, por exemplo, 

espaço para a realização das chamadas “assembleias” nas quais crianças e adolescentes sob 

cuidados em serviços de acolhimento possam desempenhar um papel participativo, discutindo 

e construindo alternativas para a melhoria do serviço, para a ampliação das estratégias para 

viabilizar o contato com a família de origem, etc.   

A interdisciplinaridade e a intersetorialidade são, características importantes dos programas de 

apoio sociofamiliar, que devem articular diferentes políticas sociais básicas – em especial a 

saúde, a assistência social e a educação, mantendo a parceria com o Sistema de Garantia de 

Direitos.  

Quando, para a proteção de sua integridade física e psicológica, for necessário o afastamento 

da criança e do adolescente da família de origem, os mesmos deverão ser atendidos em serviços 

que ofereçam cuidados e condições favoráveis ao seu desenvolvimento saudável, devendo-se 

trabalhar no sentido de viabilizar a reintegração à família de origem ou, na sua impossibilidade, 

o encaminhamento para família substituta.  

O Estado deve se responsabilizar por oferecer serviços adequados e suficientes à prevenção e 

superação das situações de violação de direitos, possibilitando o fortalecimento dos vínculos 

familiares e sócio comunitários. O apoio às famílias e seus membros deve ser concretizado na 

articulação eficiente da rede de atendimento das diferentes políticas públicas, garantindo o 

acesso a serviços de educação, de saúde, de geração de trabalho e renda, de cultura, de esporte, 

de assistência social, dentre outros. Nas situações de risco e enfraquecimento dos vínculos 

familiares, as estratégias de atendimento deverão favorecer a reconstrução das relações no 

grupo familiar e a elaboração de novas referências.  
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Orientações Metodológicas conforme o documento orientador técnico para os serviços de 
Acolhimento institucional  

 

Enquanto o acolhimento for necessário, é fundamental ofertar ao adolescente um ambiente e 

cuidados facilitadores do desenvolvimento, de modo a favorecer, dentre outros aspectos: 

a) Seu desenvolvimento integral; 

b)  A superação de vivências de separação e violência;  

c)  A apropriação e ressignificação de sua história de vida; e  

d)  O fortalecimento da cidadania, autonomia e a inserção social. Em consonância com 

diretrizes nacionais e internacionais de cuidados a adolescentes em serviços de 

acolhimento, as orientações abordadas neste capítulo visam contribuir para a melhoria 

dos atendimentos prestados nestes serviços. 

 

1 - Estudo Diagnóstico Prévio  

O estudo diagnóstico tem como objetivo subsidiar a decisão acerca do afastamento do 

adolescente do convívio familiar. Salvo em situações de caráter emergencial e/ou de urgência, 

esta medida deve ser aplicada por autoridade competente, com base em uma recomendação 

técnica, a partir de um estudo diagnóstico, caso a caso, realizado por equipe interprofissional 

do órgão aplicador da medida ou por equipe formalmente designada para este fim. Em todos os 

casos, a realização deste estudo diagnóstico deve ser realizada sob supervisão e estreita 

articulação com Conselho Tutelar, Justiça da Infância e da Juventude e equipe de referência do 

órgão gestor da Assistência Social. Sempre que necessário, o órgão aplicador da medida poderá 

requisitar, ainda, avaliação da situação por parte de outros serviços da rede como, por exemplo, 

da Delegacia de Proteção da Criança e do Adolescente e de serviços de saúde. 

Os fluxos e responsabilidades referentes à realização do estudo diagnóstico deverão ser 

definidos a partir de acordos formais firmados entre os órgãos envolvidos, considerando a 

realidade, os recursos existentes e o respeito às competências legais de cada órgão da rede de 

atendimento e do Sistema de Garantia de Direitos. 

O estudo diagnóstico deve incluir uma criteriosa avaliação dos riscos a que estão submetidos o 

adolescente e as condições da família para superação das violações de direitos observadas e o 

provimento de proteção e cuidados. Com a devida fundamentação teórica, o estudo deve levar 
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em conta a proteção e a segurança imediata do adolescente, bem como seu cuidado e 

desenvolvimento em longo prazo. 

Sem a pretensão de abarcar todas as questões relevantes que deverão ser levantadas em um 

diagnóstico, sugere-se que o mesmo possibilite identificar: composição familiar, história e 

dinâmica de relacionamento entre seus membros; valores e crenças da família; demandas e 

estratégias desenvolvidas para o enfrentamento de situações adversas; e situações de 

vulnerabilidade e risco às quais estão expostos os integrantes do grupo familiar. Nessa 

perspectiva, recomenda-se que o estudo diagnóstico contemple, dentre outros, os seguintes 

aspectos: 

- Composição familiar e contexto socioeconômico e cultural no qual a família está inserida; 

- Mapeamento dos vínculos significativos na família extensa e análise da rede social de apoio 

do adolescente e de sua família (família extensa, amigos, vizinhos, padrinhos, instituições, etc.); 

-  Valores e costumes da comunidade da qual a família faça parte, especialmente, no caso de 

minorias étnicas ou comunidades tradicionais; 

- Condições de acesso da família a serviços, programas e projetos das diversas políticas públicas 

que possam responder às suas necessidades; 

- Situações de vulnerabilidade e risco vivenciadas pela família que repercutam sobre sua 

capacidade de prover cuidados; 

-  Situação atual do adolescente e de sua família, inclusive motivação, potencial e dificuldades 

da família para exercer seu papel de cuidado e proteção; 

-  História familiar e se há padrões transgeracionais de relacionamento com violação de direitos; 

- Situações atuais e pregressas de violência intrafamiliar contra o adolescente, gravidade e 

postura de cada membro da família em relação à mesma; 

- Nos casos de violência intrafamiliar, se há consciência da inadequação e das consequências 

negativas destas práticas para o adolescente e se há movimento em direção à mudança e à 

construção de novas possibilidades de relacionamento; 

- Análise da intensidade e qualidade dos vínculos entre os membros da família (vinculação 

afetiva, interação, interesse e participação na vida do adolescente); 

-  Percepção do adolescente em relação à possibilidade de afastamento do convívio familiar – 

se demonstra, por exemplo, medo de permanecer na família ou tristeza por afastar-se da mesma; 

- Possibilidade de intervenção profissional e encaminhamentos que visem à superação da 

situação de violação de direitos, sem a necessidade de afastamento do adolescente da família; 
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-  Nos casos de violência intrafamiliar, se há possibilidade de afastamento do agressor da 

moradia comum para a manutenção do adolescente na moradia em condições de proteção e 

segurança (Art. 130 do ECA); 

- Grau de risco e desproteção ao qual o adolescente estará exposto se não for afastada do 

ambiente familiar; 

-  Verificação da existência de pessoas significativas da comunidade para o adolescente que 

possam vir a acolhê-lo, de forma segura, no caso de necessidade de afastamento da família de 

origem. 

 

O processo de avaliação diagnóstica deve incluir uma escuta qualificada de todos os envolvidos: 

integrantes da família, inclusive o adolescente, pessoas da comunidade com vínculos 

significativos com a família e profissionais que estejam prestando-lhes atendimento, dentre 

outros. 

Além da avaliação dos riscos aos quais porventura o adolescente esteja exposto no ambiente 

familiar, antes de considerar o encaminhamento para serviço de acolhimento como uma 

alternativa para garantir sua proteção, é preciso observar se na família extensa ou comunidade 

há pessoas significativas que possam e aceitem se responsabilizar por seus cuidados. 

No estudo diagnóstico deve-se buscar identificar, ainda, se a situação de risco à qual está 

exposta o adolescente decorre exclusivamente do contexto social, histórico e econômico de vida 

da família e se a garantia de apoio, orientação e acesso às diversas políticas públicas seria 

suficiente para reduzir os riscos e possibilitar a manutenção do convívio familiar. 

Além de avaliar se há necessidade ou não de afastamento do convívio familiar, o estudo 

diagnóstico deve analisar o perfil e as demandas específicas do adolescente, de forma a 

subsidiar a decisão pelo encaminhamento para o serviço de acolhimento que melhor atenda às 

suas peculiaridades. Para a identificação do serviço mais adequado, deve-se considerar, ainda, 

sua estrutura física, recursos humanos e Projeto Político-Pedagógico, além da possibilidade de 

manutenção de vínculos comunitários do adolescente e a continuidade da frequência à mesma 

escola e aos equipamentos comunitários aos quais estejam vinculados. Salvo nos casos em que 

o afastamento de sua comunidade de origem for essencial para garantir-lhes segurança, deve-

se evitar que a inclusão em um serviço de acolhimento resulte no rompimento ou na fragilização 

dos vínculos comunitários e de pertencimento preexistentes. 
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2 - Estudo Diagnóstico Pós Acolhimento 
 
Quando o acolhimento tiver sido realizado em caráter emergencial e/ou de urgência a, sem 

estudo diagnóstico prévio, recomenda-se que este estudo seja realizado em até vinte dias após 

o acolhimento, a fim de avaliar a real necessidade da medida ou a possibilidade imediata de 

retorno do adolescente ao convívio familiar. Se o acolhimento emergencial tiver sido realizado 

sem prévia determinação da autoridade competente, esta deverá ser comunicada até 24 (vinte e 

quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade, conforme o Art. 

93 do ECA. 

 
No caso de adolescentes acolhidos sem referência familiar, o fato deve ser comunicado à 

Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente ou, quando não houver, à delegacia mais 

próxima. O serviço de acolhimento, em parceria com a referida delegacia, deve consultar o 

Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos e outros Cadastros similares 

existentes nos Estados, a fim de verificar se não se trata de adolescente desaparecido. Nestes 

casos, tendo em vista a localização de pais ou responsáveis, deve-se, ainda, por meio de 

métodos adequados, buscar informações com o próprio adolescente como, por exemplo: seu 

nome completo, idade, nome de pessoas da família, escola onde estudava, bairro ou pontos de 

referência de sua moradia, município de procedência, etc. Os cadastros de crianças e 

adolescentes desaparecidos devem também ser consultados no caso de adolescentes acolhidos 

que estejam em processo de saída da situação de rua. Nestas situações deve-se buscar analisar 

junto ao adolescente sua situação familiar, os motivos que levaram à saída de casa e o desejo 

de retomada do contato com familiares, sobretudo com aqueles que a estiverem procurando. A 

situação de todos adolescentes já acolhidos deve também ser revista, de modo a garantir que 

todos estejam em acompanhamento. Para estas situações deve-se também, na elaboração do 

Plano de Atendimento considerar os motivos do afastamento e as intervenções realizadas até o 

momento, a partir dos quais devem ser delineadas outras intervenções necessárias tendo em 

vista o alcance de soluções de caráter mais definitivo para o adolescente.  

 

3. Plano de Atendimento Individual e Familiar  

Assim que o adolescente chegar ao serviço de acolhimento, a equipe técnica do serviço, que, 

onde houver, poderá contar com a contribuição da equipe responsável pela supervisão dos 
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serviços de acolhimento (ligada ao órgão gestor da Assistência Social) para elaborar um Plano 

de Atendimento Individual, no qual constem objetivos, estratégias e ações a serem 

desenvolvidos tendo em vista a superação dos motivos que levaram ao afastamento do convívio 

e o atendimento das necessidades específicas de cada situação. A elaboração deste Plano de 

Atendimento deve ser realizada em parceria com o Conselho Tutelar e, sempre que possível, 

com a equipe interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude. Tal plano deverá partir das 

situações identificadas no estudo diagnóstico inicial que embasou o afastamento do convívio 

familiar. O Plano de Atendimento tem como objetivo orientar o trabalho de intervenção durante 

o período de acolhimento, visando à superação das situações que ensejaram a aplicação da 

medida. Deve basear-se em um levantamento das particularidades, potencialidades e 

necessidades específicas de cada caso e delinear estratégias para o seu atendimento. Tal 

levantamento constitui um estudo da situação que deve contemplar, dentre outros aspectos:  

• Motivos que levaram ao acolhimento e se já esteve acolhido neste ou em outro serviço 

anteriormente, dentre outros;  

• Configuração e dinâmica familiar, relacionamentos afetivos na família nuclear e 

extensa, período do ciclo de vida familiar, dificuldades e potencialidades da família no exercício 

de seu papel.  

•  Condições socioeconômicas, acesso a recursos, informações e serviços das diversas 

políticas públicas;  

• Demandas específicas do adolescente e de sua família que requeiram encaminhamentos 

imediatos para a rede (sofrimento psíquico, abuso ou dependência de álcool e outras drogas, 

etc.), bem como potencialidades que possam ser estimuladas e desenvolvidas;  

• Rede de relacionamentos sociais e vínculos institucionais do adolescente e da família, 

composta por pessoas significativas na comunidade, colegas, grupos de pertencimento, 

atividades coletivas que frequentam na comunidade, escola, instituições religiosas, etc.;  

•  Violência e outras formas de violação de direitos na família, seus significados e possível 

transgeracionalidade;  

•  Significado do afastamento do convívio e do serviço de acolhimento para o adolescente 

e a família; 

 A partir deste levantamento inicial devem ser definidas estratégias de atuação que contribuam 

para a superação dos motivos que levaram ao acolhimento. Tais estratégias devem primar pelo 
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fortalecimento dos recursos e das potencialidades da família (nuclear ou extensa) do 

adolescente, da comunidade e da rede local, a fim de possibilitar o desenvolvimento de um 

trabalho que possa conduzir a soluções de caráter mais definitivo, como a reintegração familiar, 

a colocação sob cuidados de pessoa significativa da comunidade ou, quando essa se mostrar a 

alternativa que melhor atenda ao superior interesse da criança e do adolescente, o 

encaminhamento para adoção. Quando se tratar de adolescente com idade próxima à maioridade 

com remotas perspectivas de colocação em família substituta devem ser viabilizadas ações 

destinadas à preparação para a vida autônoma. O Plano Individual  de Atendimento deve 

orientar as intervenções a serem desenvolvidas para o acompanhamento de cada caso, devendo 

contemplar, dentre outras, estratégias para:  

• desenvolvimento saudável do adolescente durante o período de acolhimento: 

encaminhamentos necessários para serviços da rede (saúde, educação, assistência social, 

esporte, cultura e outros); atividades para o desenvolvimento da autonomia; acompanhamento 

da situação escolar; preservação e fortalecimento da convivência comunitária e das redes sociais 

de apoio; construção de projetos de vida; relacionamentos e interação no serviço de acolhimento 

– educadores/cuidadores, demais profissionais e colegas; preparação para ingresso no mundo 

do trabalho, etc;  

•  investimento nas possibilidades de reintegração familiar: fortalecimento dos vínculos 

familiares e das redes sociais de apoio; acompanhamento da família, em parceria com a rede, 

visando à superação dos motivos que levaram ao acolhimento; potencialização de sua 

capacidade para o desempenho do papel de cuidado e proteção; gradativa participação nas 

atividades que envolvam o adolescente; etc. Nos casos de adolescentes em processo de saída 

da rua deve-se, ainda, buscar a identificação dos familiares, dos motivos que conduziram à 

situação de rua e se há motivação e possibilidades para a retomada da convivência familiar;  

•  acesso da família do adolescente a serviços, programas e ações das diversas políticas 

públicas e do terceiro setor que contribuam para o alcance de condições favoráveis ao retorno 

ao convívio familiar;  

• investimento nos vínculos afetivos com a família extensa e de pessoas significativas da 

comunidade: fortalecimento das vinculações afetivas e do papel na vida do adolescente; apoio 

aos cuidados com o adolescente no caso de reintegração familiar ou até mesmo 

responsabilização por seu acolhimento;  
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•  encaminhamento para adoção quando esgotadas as possibilidades de retorno ao 

convívio familiar: articulação com o Poder Judiciário e o Ministério Público para viabilizar, 

nestes casos, o cadastramento para adoção. Desde que haja supervisão do Poder Judiciário, uma 

estratégia que pode ser empreendida também pelos serviços de acolhimento, em parceria com 

Grupos de Apoio à Adoção ou similares, diz respeito à busca ativa de famílias para a adoção de 

crianças e adolescentes com perfil de difícil colocação familiar. A elaboração do Plano 

Individual de deve envolver uma escuta qualificada do adolescente e de sua família, bem como 

de pessoas que lhes sejam significativas em seu convívio, de modo a compreender a dinâmica 

familiar e as relações estabelecidas com o contexto. É necessário que o adolescente e as famílias 

tenham papel ativo nesse processo e possam, junto aos técnicos e demais integrantes da rede, 

pensar nos caminhos possíveis para a superação das situações de risco e de violação de direitos, 

participando da definição dos encaminhamentos, intervenções e procedimentos que possam 

contribuir para o atendimento de suas demandas. Também devem ser ouvidos outros 

profissionais que porventura estejam atendendo ou tenham atendido o adolescente ou a família, 

como nos casos de acompanhamento por equipes de saúde mental, de outros serviços da rede 

socioassistencial e da escola, dentre outros. Os Planos Individuais de Atendimento deverão ser 

encaminhados para conhecimento do Sistema de Justiça e do Conselho Tutelar, em prazo 

previamente acordado. Tais órgãos devem acompanhar as intervenções realizadas com a 

família, sendo acionados quando necessária a aplicação de outras medidas protetivas para 

assegurar o acesso do adolescente ou da família aos serviços disponíveis na rede (ECA, Art. 

101, Inciso I a VI). O desenvolvimento das ações do Plano Individual de Atendimento deve ser 

realizado de modo articulado com os demais órgãos e serviços que estejam acompanhando a 

família e o adolescente (escola, Unidade Básica de Saúde, Estratégia de Saúde da Família, 

CAPS, CREAS, CRAS, programas de geração de trabalho e renda, etc.), a fim de que o trabalho 

conduza, no menor tempo necessário, a uma resposta definitiva para o adolescente, que não seja 

re-vitimizadora ou precipitada. Para tanto, deverão ser realizadas reuniões periódicas para 

estudo de cada caso pelos profissionais envolvidos, para acompanhamento da evolução do 

atendimento, verificação do alcance dos objetivos acordados, avaliação da necessidade de 

revisão do Plano Individual de Atendimento e elaboração de estratégias de ação que possam 

responder às novas situações surgidas durante o atendimento. As conclusões resultantes de tais 

reuniões servirão, inclusive, de subsídio para a elaboração de relatórios semestrais a serem 

enviados à autoridade judiciária e ao Ministério Público. Os serviços de acolhimento devem 
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construir uma sistemática de atendimento que possibilite o início da elaboração do Plano 

Individual de Atendimento imediatamente após o acolhimento do adolescente, para que se 

alcancem, no menor tempo necessário, soluções de caráter mais definitivo. Cabe ressaltar, 

finalmente, que a ênfase do Plano Individual de Atendimento deve ser na construção de 

estratégias para o atendimento, de modo a não o transformar em mera formalidade. Um registro 

sintético do Plano Individual de Atendimento não deve, ainda, significar sua limitação às 

estratégias inicialmente elaboradas, devendo-se garantir que seja sempre dinâmico e aberto a 

mudanças, reformulações e aprimoramento, baseado nas intervenções realizadas e em seus 

resultados.  

 

4- Acompanhamento da Família de Origem  
A implementação de uma sistemática de acompanhamento da situação familiar, iniciada 

imediatamente após o acolhimento, é fundamental, pois, com o passar do tempo, tanto as 

possibilidades de reintegração familiar, quanto de adoção podem tornar-se mais difíceis. O 

prolongamento do afastamento do adolescente pode provocar enfraquecimento dos vínculos 

com a família, perda de referências do contexto e de valores familiares e comunitários, exigindo 

preparação ainda mais cuidadosa no caso de reintegração familiar. Do mesmo modo, o 

prolongamento desnecessário do encaminhamento para adoção, nas situações em que esta 

constitui a melhor medida para o adolescente, pode reduzir consideravelmente as possibilidades 

de colocação familiar, em virtude das dificuldades observadas no contexto brasileiro para a 

realização de adoções de adolescentes. Dar início ao acompanhamento da situação familiar 

imediatamente após a chegada do adolescente é importante, ainda, para que a equipe técnica 

possa, no menor tempo possível, fazer sua análise quanto a real necessidade do acolhimento. 

Caso conclua que a manutenção do afastamento do adolescente do convívio familiar não é 

necessária, a equipe técnica responsável pelo acompanhamento deve proceder aos 

encaminhamentos para viabilizar a imediata reintegração. Nestas situações a família também 

deverá ser informada do seu direito a questionar o afastamento e requerer, junto à Justiça, por 

intermédio de advogado nomeado ou Defensor Público, a reintegração do adolescente (ECA, 

Art. 141).  

 O acompanhamento da situação familiar, nestas situações, é fundamental para se identificar:  
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• adolescentes que permanecem acolhidos unicamente pela situação de pobreza de suas 

famílias: situação que exige o investimento imediato em estratégias para seu retorno ao 

convívio familiar;   

• adolescente, ou membros da família, com direito, mas sem acesso ao BPC. Nestes casos 

deve-se proceder ao encaminhamento para o CRAS - ou órgão gestor responsável - para seu 

cadastramento no Benefício, devendo tal medida ser acompanhada do investimento nas 

possibilidades de reintegração;  

•  adolescentes sem possibilidades de reintegração ao convívio familiar (família nuclear 

ou extensa): situação que exige imediatos encaminhamentos para o Sistema de Justiça, para o 

cadastramento para adoção e a Destituição do Poder Familiar. A intervenção profissional na 

etapa inicial do acompanhamento deve proporcionar, de modo construtivo, a conscientização 

por parte da família de origem dos motivos que levaram ao afastamento do adolescente e das 

consequências que podem advir do fato. Esta conscientização é fundamental para que as 

próximas etapas possam ser planejadas, com acordos firmados entre serviço e família, com 

vistas ao desenvolvimento de ações proativas que contribuam para a superação de situações 

adversas ou padrões violadores que possam ter levado ao afastamento. A equipe técnica do 

serviço de acolhimento deve, ainda, acompanhar o trabalho desenvolvido com a família na rede 

local, mantendo-a informada, inclusive, a respeito de possíveis decisões por parte da Justiça. 

 

Técnicas podem ser utilizadas no acompanhamento às famílias: 

• Estudo de caso: reflexão coletiva que deve partir das informações disponíveis sobre a 

família e incluir resultados das intervenções realizadas. Na medida do possível deve ser 

realizado com a participação dos profissionais do serviço de acolhimento, da equipe de 

supervisão do órgão gestor, da Justiça da Infância e da Juventude e de outros serviços da rede 

que acompanhem a família;  

•  Entrevista individual e familiar: estratégia importante, particularmente nos primeiros 

contatos com a família e seus membros, que permite avaliar a expectativa da família quanto à 

reintegração familiar e elaborar conjuntamente o Plano de Atendimento. Esse instrumento 

também pode ser utilizado para abordar outras questões específicas, para aprofundar o 

conhecimento sobre a família e para fortalecer a relação de confiança com o serviço.  
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• Grupo com famílias: dentre outros aspectos, favorece a comunicação com a família, a 

troca de experiências entre famílias e a aprendizagem e o apoio mútuos. Possibilita a reflexão 

sobre as relações familiares e responsabilidades da família na garantia dos direitos de seus 

membros e sobre os aspectos concernentes ao acolhimento. Constitui importante estratégia para 

potencialização dos recursos da família para o engajamento nas ações necessárias para retomada 

do convívio familiar com a criança ou adolescente;  

•  Grupo Multifamiliar: espaço importante para trocas de experiências, reflexões e 

discussão com as famílias, incluindo a participação dos adolescentes acolhidos. O Grupo 

Multifamiliar permite a compreensão de diferentes pontos de vista dos relacionamentos 

familiares e das diferenças entre gerações.  

•  Visita Domiciliar: importante recurso para conhecer o contexto e a dinâmica familiar 

e identificar demandas, necessidades, vulnerabilidades e riscos. Referenciada no princípio do 

respeito à privacidade, a visita possibilita uma aproximação com a família e a construção de um 

vínculo de confiança, necessário para o desenvolvimento do trabalho.  

•  Orientação individual, grupal e familiar: intervenções que têm como objetivo 

informar, esclarecer e orientar pais e responsáveis sobre diversos aspectos, como a medida de 

proteção aplicada e os procedimentos dela decorrentes. Deve pautar-se em uma metodologia 

participativa que possibilite a participação ativa da família; 

•  Encaminhamento e acompanhamento de integrantes da família à rede local, de 
acordo com demandas identificadas: psicoterapia, tratamento de uso, abuso ou dependência 

de álcool e outras drogas, outros tratamentos na área de saúde, geração de trabalho e renda, 

educação de jovens e adultos, etc. Como resultado dessas atividades, de forma geral o 

acompanhamento familiar deve contribuir para:  

-  A acolhida da família, a compreensão de sua dinâmica de funcionamento, valores e cultura;  

-  A conscientização por parte da família de sua importância para o adolescente e das decisões 

definitivas que podem vir a ser tomadas por parte da Justiça, baseadas no fato do adolescente 

ser destinatário de direitos;  

- A compreensão das estratégias de sobrevivência adotadas pela família e das dificuldades 

encontradas para prestar cuidados ao adolescente e para ter acesso às políticas públicas; 

- A reflexão por parte da família acerca de suas responsabilidades, de sua dinâmica de 

relacionamento intrafamiliar e de padrões de relacionamentos que violem direitos;  
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- O desenvolvimento de novas estratégias para a resolução de conflitos;  

- O fortalecimento da autoestima e das competências da família, de modo a estimular sua 

resiliência, ou seja, o aprendizado com a experiência e a possibilidade de superação dos 

desafios;  

- O fortalecimento da autonomia, tanto do ponto de vista socioeconômico, quanto do ponto de 

vista emocional, para a construção de possibilidades que viabilizem a retomada do convívio 

com o adolescente.  

- O fortalecimento das redes sociais de apoio da família;  

- O fortalecimento das alternativas para gerar renda e para garantir a sobrevivência da família. 

Além das questões da metodologia do trabalho, as crenças dos profissionais acerca das famílias 

e o modo como se relacionam com as mesmas, também influenciam os resultados das 

intervenções.  

- Postura de respeito à diversidade, aos diferentes arranjos familiares e às distintas estratégias 

às quais as famílias podem recorrer para lidar com situações adversas. Diversas experiências 

têm demonstrado que o trabalho bem-sucedido de reintegração familiar está fortemente 

associado à possibilidade de construção de um vínculo de referência significativo da família 

com profissionais que a acompanhem, aos quais possa recorrer, inclusive, em momentos de 

crise no período pós-reintegração. O fortalecimento dos recursos da família para cuidar do 

adolescente está fortemente associado às possibilidades de sentir-se também acolhida e cuidada.  

- A crença por parte dos profissionais nas possibilidades de reconstrução das relações, também 

representa aspecto que pode contribuir para o fortalecimento da confiança da família em sua 

capacidade de se responsabilizar novamente pelos cuidados ao adolescente e superar os motivos 

que conduziram ao afastamento. O acompanhamento da família deve ser sistemático para que, 

em um prazo de até dois anos, seja possível viabilizar o retorno do adolescente ao convívio com 

sua família ou, na sua impossibilidade, o encaminhamento para família substituta. A questão do 

tempo de permanência no serviço de acolhimento deve ser um dos eixos principais da avaliação 

acerca da medida que melhor atende ao interesse do adolescente. Nesse sentido, há que se 

considerar os prejuízos ao desenvolvimento do adolescente que possam advir tanto da 

permanência prolongada quanto de um rompimento definitivo dos vínculos com a família de 

origem. A questão do tempo deve levar em consideração, sobretudo, a idade do adolescente e o 

significado da privação do convívio familiar na etapa do ciclo de vida na qual se encontram. 

Embora o tempo deva ser um eixo central, as decisões não podem ser prematuras ou tomadas 
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de modo precipitado. Quando isso ocorre sem uma preparação adequada do adolescente e da 

família, a reintegração familiar pode ser conflituosa e acabar resultando em um novo 

afastamento do lar de origem. Nos casos de colocação em família substituta (adoção, guarda ou 

tutela), a falta de uma preparação adequada de todos os envolvidos pode conduzir também a 

situações que dificultem a construção da vinculação afetiva, resultando em retorno ao serviço 

de acolhimento. É importante, portanto, que um acompanhamento sistemático possibilite a 

inserção familiar no menor tempo necessário, mas com preparação adequada de todos os 

envolvidos. Quando o desenvolvimento do trabalho de acompanhamento familiar indicar a 

possibilidade de reintegração do adolescente à sua família, nuclear ou extensa, a equipe técnica 

do serviço de acolhimento, em parceria com a equipe responsável pela supervisão dos serviços 

de acolhimento (ligada ao órgão gestor da Assistência Social) e, sempre que possível, a equipe 

interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, deverá elaborar estratégias para a 

reintegração familiar que contemplem os encaminhamentos necessários para viabilizar o 

retorno seguro do adolescente à sua família e o fortalecimento desta para o exercício de seu 

papel de cuidado e proteção. Para decidir se a reintegração é a melhor medida também devem 

ser ouvidos o adolescente, por meios adequados, bem como suas famílias e os 

educadores/cuidadores ou famílias acolhedoras. Para o trabalho com vistas à reintegração 

familiar e decisão acerca da melhor medida para adolescente, é importante considerar, ainda, 

dentre outros, os seguintes aspectos:  

- As reações do adolescente e da família ao afastamento e ao acolhimento no serviço;   

- A vinculação afetiva e a motivação mútua da família e do adolescente pela continuidade da 

relação afetiva e retomada do convívio;  

- Se os encaminhamentos realizados foram viabilizados e qual tem sido a resposta da família e 

do adolescente aos mesmos;  

- Se há, por parte da família, conscientização dos motivos que levaram ao afastamento do 

adolescente e motivação para superá-los;  

- Se há movimento de mudança nos padrões de relacionamento entre os membros da família e 

desta com a comunidade e instituições sociais;  

- Se existem membros da família (nuclear ou extensa) que possam se responsabilizar e 

compartilhar os cuidados com o adolescente;  

- Se a família possui redes sociais de apoio da família: vinculações significativas da família 

com pessoas da comunidade e serviços que possam apoiar os cuidados ao adolescente. Quando 
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a reintegração familiar for considerada a melhor medida, a preparação para o retorno deverá 

incluir uma crescente participação da família na vida do adolescente, inclusive no cumprimento 

das responsabilidades parentais. Nesse sentido, deve ser propiciada a inserção da família em 

atividades que envolvam o adolescente como, por exemplo, reuniões escolares, consultas de 

saúde, comemoração do aniversário, atividades na comunidade, escola, etc. Do mesmo modo, 

o adolescente deve ter a oportunidade de uma reinserção gradual no contexto de origem, 

passando finais de semana ou datas comemorativas na casa da família, por exemplo. Nesse 

momento é importante, ainda, que sejam fortalecidas as redes sociais de apoio da família, 

fundamentais para o exercício de seu papel de cuidadora. É importante destacar que a 

reintegração com familiares com os quais o adolescente não possua vínculo afetivo deve ser 

cuidadosamente avaliada, não devendo ser conduzida meramente com base em uma 

“supervalorização dos laços consanguíneos”. Nesses casos, deve-se avaliar a possibilidade de 

construção de vinculações significativas e de aceitação mútua do convívio, para se decidir 

quanto à melhor alternativa a ser recomendada à autoridade judiciária: reintegração com família 

extensa, colocação com pessoa significativa da comunidade ou adoção. Quando a colocação 

com familiar sem vinculação prévia representar a melhor medida, deve-se preparar previamente 

todos os envolvidos, por meio de uma gradativa aproximação que possibilite a construção da 

vinculação afetiva, fundamental para prevenir situações futuras de rejeição e, até mesmo, de 

retorno do adolescente ao serviço de acolhimento.  

Após a reintegração familiar é importante que o período de adaptação mútua entre adolescente 

e família seja acompanhado por pelo menos seis meses, após os quais deverá avaliar-se a 

necessidade de sua continuidade. Nesse momento, devido às mudanças ocorridas em cada um 

dos membros durante o período do afastamento e o descompasso entre expectativas construídas 

e realidade, podem ocorrer entre os integrantes da família insegurança e conflitos na relação 

devido à necessidade de readaptação da rotina e regas familiares. Por isso é preciso que sejam 

desenvolvidas estratégias para conciliar os cuidados com o adolescente com as demais 

responsabilidades da família. O acompanhamento psicossocial nesse momento é fundamental 

para auxiliar a família e o adolescente a construírem novas possibilidades para estarem juntos, 

apesar da separação vivida. O apoio profissional será fundamental, ainda, para que a família se 

aproprie de novos padrões de relacionamento mais saudáveis e favorecedores do 

desenvolvimento. A definição quanto ao órgão responsável pelo acompanhamento no período 

após a reintegração familiar deverá ser objeto de acordo formal entre os serviços de 
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acolhimento, o órgão gestor da Assistência Social e a Justiça da Infância e da Juventude. Tal 

definição deve levar em consideração a estrutura e a capacidade técnica dos serviços da rede 

local, podendo ser designada para esse fim a equipe técnica dos serviços de acolhimento, a 

equipe responsável pela supervisão dos serviços de acolhimento, o CREAS, ou até mesmo o 

CRAS ou outro serviço de atendimento sociofamiliar existente no Município. Nos casos em 

que forem esgotadas as possibilidades de reintegração familiar (família nuclear ou extensa), a 

equipe técnica do serviço de acolhimento deverá elaborar e enviar à autoridade judiciária 

relatório circunstanciado onde sejam relatadas a situação familiar do adolescente, as 

intervenções realizadas com vistas à reintegração familiar e os resultados obtidos, sugerindo a 

Destituição do Poder Familiar e a inserção da criança ou adolescente no cadastro para adoção. 

Nos casos de encaminhamento para adoção, deve ser realizado um planejamento por parte da 

equipe do serviço de acolhimento, da Justiça da Infância e da Juventude e, onde houver, do 

Grupo de Apoio à Adoção, com vistas à preparação prévia de todos os envolvidos e a 

aproximação gradativa dos adotantes e do adolescente. Além da preparação dos adotantes e do 

adolescente, o educador/ cuidador ou a família acolhedora deverá também ser incluído no 

processo, sendo, inclusive, orientado quanto à preparação do adolescente para a adoção. 

Particularmente em relação ao encaminhamento para família substituta, constitui papel, ainda, 

a ser desenvolvido em parceria entre o serviço de acolhimento, Poder Judiciário e Grupos de 

Apoio à Adoção, a busca ativa de famílias para aqueles adolescentes com perfil de difícil 

colocação em adoção. É de fundamental importância que o órgão gestor da Política de 

Assistência Social, o Poder Judiciário e o Ministério Público estabeleçam, de forma pactuada 

com os demais operadores da rede de acolhida, fluxos, prazos e procedimentos que viabilizem 

no menor tempo possível, tão logo haja recomendação técnica, a reintegração familiar ou, na 

sua impossibilidade, o encaminhamento para família substituta. 

 

 

5. Incompletude Institucional – Articulação Intersetorial 

A atuação deve basear-se no princípio da incompletude institucional, não devendo ofertar em 

seu interior atividades que sejam da competência de outros serviços. A proteção integral a que 

têm direito os adolescentes acolhidos deve ser viabilizada por meio da utilização de 

equipamentos comunitários e da rede de serviços local. Dessa forma, para que as intervenções 

realizadas junto aos adolescentes acolhidos e suas famílias sejam efetivas, é necessário que haja 
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uma estreita articulação entre os diversos órgãos envolvidos no seu atendimento. Assim, para 

fortalecer a complementaridade das ações e evitar sobreposições, é importante que esta 

articulação proporcione o planejamento e o desenvolvimento conjunto de estratégias de 

intervenção, sendo definido o papel de cada instância que compõe a rede de serviços local e o 

Sistema de Garantia de Direitos, na busca de um objetivo comum.  

 

 

• Articulação no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS  

 

A inclusão das famílias em atividades de apoio sociofamiliar pode contribuir tanto para a 

construção de condições favoráveis ao Serviço socioeducativo executado sob a supervisão dos 

Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), que destina-se aos jovens de 15 a 17, por 

meio do qual são desenvolvidas diversas ações para estimular a convivência familiar e 

comunitária, propiciar o desenvolvimento pessoal e social e capacitar o jovem para atuar como 

agente de transformação e desenvolvimento de sua comunidade. O Projovem Adolescente é 

uma reformulação do Programa Agente Jovem feita por meio do redesenho do Programa 

Nacional de Inclusão de Jovens – PROJOVEM, o qual passou a integrar acordo formal entre os 

serviços de acolhimento, o órgão gestor da Assistência Social e a Justiça da Infância e da 

Juventude. Tal definição deve levar em consideração a estrutura e a capacidade técnica dos 

serviços da rede local, podendo ser designada para esse fim a equipe técnica dos serviços de 

acolhimento, a equipe responsável pela supervisão dos serviços de acolhimento, o CREAS, ou 

até mesmo o CRAS ou outro serviço de atendimento sociofamiliar existente no Município.  

É importante que sejam implementadas as medidas necessárias em cada localidade para o 

fortalecimento das condições para o acompanhamento sistemático da situação familiar, de modo 

a prevenir que a fragilidade na rede local conduza à frequente insegurança por parte dos 

profissionais para tomar decisões definitivas sobre o futuro do adolescente. Devem-se criar 

condições e conscientização por parte dos envolvidos acerca da importância destas decisões 

delicadas, mas necessárias. O adolescente não pode permanecer por tempo indefinido no serviço 

de acolhimento em razão da dificuldade de se construir condições locais favoráveis para essa 

tomada de decisão. 

 

• Articulação com o Sistema Único de Saúde – SUS 
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 O atendimento humanizado de crianças e adolescentes em serviços de acolhimento requer uma 

estreita articulação entre o Sistema Único de Saúde – SUS e o Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS. Desse modo, orienta-se que os órgãos gestores dessas duas políticas 

desenvolvam estratégias conjuntas e elaborem protocolos de atenção integral à saúde de 

crianças e adolescentes que se encontram em Serviços de Acolhimento, bem como de seus 

familiares. As ações de promoção da saúde, ações educativas e de prevenção de agravos devem 

ser articuladas com a Rede de Atenção Básica/Primária, que é composta por Unidades Básica 

de Saúde da Família e Postos de Saúde. Esses serviços também devem ser procurados caso haja 

necessidade de solicitar requisição de exames, medicamentos básicos e acompanhamento do 

quadro de situação de saúde de adolescentes em situação de acolhimento. Caso haja 

necessidade, a equipe desses serviços fará também encaminhamento para unidades de atenção 

especializada – que inclui Hospitais, Maternidades, Unidades de Urgências e/ou Emergências 

e Serviços/Unidade de Referências – capacitados para atenderem casos que demandem atenção 

especializada, como adolescentes grávidas, adolescentes com deficiência, com distúrbios de 

crescimento, com doenças infectocontagiosas ou imunodepressoras, dentre outros. Nos casos 

de adolescentes com transtornos mentais e/ou que apresentam problemas devido ao uso abusivo 

ou dependência de álcool e outras drogas, deve ser acionada a rede de saúde mental, por meio 

das ações de saúde mental na Atenção Básica, do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) ou, 

onde houver, o Centro de Atenção Psicossocial Infanto-juvenil (CAPSi) , especializado no 

atendimento de crianças e adolescentes com transtornos mentais graves (autismo, psicoses, 

neuroses graves, abuso ou dependência de álcool e outras drogas).  

 

Na articulação com o órgão gestor da saúde, devem ainda estar previstas, ainda, ações de 

capacitação e acompanhamento dos educadores/cuidadores, além de profissionais dos serviços 

de acolhimento, bem como das famílias acolhedoras, em relação a: cuidados diferenciados que 

adolescentes com deficiência, transtorno mental ou outras necessidades específicas de saúde; 

amamentação, vacinação, crescimento e desenvolvimento de adolescentes; saúde sexual e 

saúde reprodutiva e orientação quanto aos direitos sexuais e direitos reprodutivos de 

adolescentes e prevenção do uso de álcool e outras drogas. Especial atenção deve ser dada no 

sentido de garantir ao adolescente com deficiência ou necessidades específicas de saúde, 

acolhidos no serviço, reintegrados à família de origem ou encaminhados à família substituta, o 
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acesso a tratamentos, medicamentos, serviços especializados e equipamentos de saúde, bem 

como o apoio necessário à família para o atendimento a suas necessidades específicas.  

 

• Articulação com o Sistema Educacional. 
 

A articulação dos serviços de acolhimento com o sistema educacional é fundamental, pois a 

escola constitui importante instrumento para assegurar o direito à convivência comunitária de 

adolescentes. Essa articulação pode ser feita por meio da elaboração conjunta de protocolo de 

ação entre o órgão gestor da assistência social e da educação, garantindo a permanente 

comunicação entre os serviços, e o acesso dos adolescentes acolhidos e seus familiares à rede 

de local de Educação. Assim, os serviços de acolhimento devem manter canais de comunicação 

permanentes com as escolas onde estejam matriculados os adolescentes acolhidos, de modo a 

possibilitar o acompanhamento de seu desempenho escolar. Sempre que possível e 

recomendável, deve-se favorecer, ainda, o envolvimento da família de origem ou extensa no 

acompanhamento escolar dos adolescentes acolhidos, incentivando, inclusive, sua participação 

ativa nas reuniões e comemorações escolares. Sempre que possível, deve-se procurar manter o 

adolescente na mesma escola em que estudava antes da aplicação da medida protetiva, de modo 

a evitar rompimentos desnecessários de vínculos de amizade e de pertencimento e modificações 

radicais em sua rotina, além de prejuízos acadêmicos.  

Construção do Projeto Político pedagógico do Serviço de Acolhimento.  

• Atitude receptiva e acolhedora no momento da chegada do adolescente e durante o 

período de acolhimento 

• Não-desmembramento de grupos de adolescentes com vínculos de parentesco e 

fortalecimento de sua vinculação afetiva 

• Organização de registros sobre a história de vida e desenvolvimento de cada adolescente 

• Definição do papel e valorização dos educadores/cuidadores 

• Relação do Serviço com a família de origem 

• Preservação e fortalecimento da convivência comunitária 

• Fortalecimento da autonomia do adolescente  

• Desligamento gradativo 
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Trabalho Essencial dos Serviços:  

Acolhida/Recepção; escuta; desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; estudo 

Social; apoio à família na sua função protetiva; cuidados pessoais; orientação e 

encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; construção de plano 

individual e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; protocolos; 

acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; elaboração de relatórios 

e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; Informação, comunicação e defesa de direitos; 

orientação para acesso a documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da 

vida cotidiana; inserção em projetos/programas de capacitação e preparação para o trabalho; 

estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização, identificação da família extensa ou 

ampliada; mobilização para o exercício da cidadania; articulação da rede de serviços 

socioassistenciais; articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa 

de direitos; articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de 

Direitos; monitoramento e avaliação do serviço. 

 

 

ETAPAS OU FASES DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
 
A.  ACOLHIMENTO/RECEPÇÃO: Serão realizados pelos educadores ou pela equipe 

técnica de referência, em observância ao contexto das vulnerabilidades e de fragilidades dos 

vínculos familiares e comunitários. Ocorrerão os registros das intervenções realizadas com o 

público e com os familiares, durante o acompanhamento de cada situação.  

 

 B.  ATENDIMENTO INDIVIDUAL E/OU DO NÚCLEO FAMILIAR: Será conduzido 

pela equipe técnica composta por profissional do Serviço Social e da Psicologia. Momento de 

realizar a escuta e acolhimento das situações de vulnerabilidades e risco social e promover 

formas de participação da família e construção de estratégias para o enfrentamento das situações 

que promoveram a fragilidade dos vínculos e o contexto de violações de direitos.  

 

C. ENCAMINHAMENTOS: Diante da construção realizada a partir dos atendimentos, serão 

feitos encaminhamentos para os serviços e políticas públicas específicas para cada caso.   
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D. ATENDIMENTO COLETIVO:  

Os atendimentos coletivos ocorrerão por meio da realização de assembleias semanais, grupos 

reflexivos, rodas de conversa, círculos temáticos, oficinas e palestras, passeios, dentre outras 

atividades, com o objetivo de promover reinserção social por meio da retomada de vínculos 

familiares e/ ou comunitários.  

São propostas de intervenção planejadas a partir das demandas registradas durante os 

atendimentos, ou organizadas a partir de estratégias desenvolvidas pela própria equipe, a fim 

de responder a uma realidade diagnosticada pelo cotidiano do trabalho. Assim poderão ser 

desenvolvidos conteúdos relacionados ao autocuidado, a saúde, cultura, gênero, acesso a 

direitos. 

 Os grupos reflexivos, utilizando a metodologia de roda de conversa proporcionam a construção 

de possibilidades de atuações enquanto sujeitos e cidadãos, para a promoção do protagonismo 

e da participação social.  

 

E. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PARCERIA:  

 O coordenador realizará o trabalho de forma a gerenciar o serviço de forma a garantir as 

condições técnicas, financeiras, estruturais e operacionais adequadas, direcionado aos objetivos 

do Sistema Único de Assistência Social. Será responsável também pela aquisição e \ou 

manutenção dos recursos materiais necessários à execução do objeto da parceria.  Além disso, 

manterá os recursos humanos compatíveis com o Plano de Trabalho e exigências do Termo de 

Referência.  Para a qualificação da execução do trabalho deverá realizar reuniões de equipe 

periodicamente, sendo ao menos 1 (uma) reunião por mês e planejar momentos de capacitações 

referentes às temáticas pertinentes ao trabalho 

 

F. ARTICULAÇÃO COM A REDE INTERSETORIAL:  

As situações apresentadas pelos atendidos, serão compartilhadas em discussões de casos e 

encaminhamentos, envolvendo a rede de proteção social específica para a demanda ou situação 

de vulnerabilidade percebida. O acompanhamento será, portanto, conjunto, baseado na 

orientação da referência e contrarreferência para o caso. A intersetorialidade e o trabalho com 

a rede de serviços, programas e projetos municipais, é de extrema importância para a realização 

das intervenções. Serão acionados, o CRAS, os equipamentos da saúde, Organizações da 
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Sociedade Civil, setores relacionados à geração de renda e profissionalização, poder Judiciário, 

etc. O envolvimento de diferentes atores sociais nesse processo, possui extrema relevância e 

visa potencializar o mapeamento geral proposto para a leitura das dinâmicas preexistentes nos 

locais e a construção coletiva e a participação da comunidade nos processos de resolução de 

demandas, considerando o diagnóstico socio territorial e as leituras das dinâmicas locais já 

estabelecidas.  

A permanente articulação entre diferentes setores e sujeitos sociais poderá contribuir                   

para construção de estratégias de intervenção menos fragmentadas, que compreendam a 

integralidade dos sujeitos e com maior capacidade de promoção de transformação social.  

 

G. CAPACITAÇÕES PARA A EQUIPE TÉCNICA:    

A equipe técnica passará por capacitação inicial e reuniões e capacitações mensais sobre o 

serviço, realizadas conforme cronograma do da Gerência Socioassistencial do Instituto Avante 

Social, com o objetivo de qualificação do trabalho. As capacitações e reuniões serão agendadas 

e organizadas de forma a não causar prejuízos ao trabalho e poderão ocorrer de forma presencial 

ou por videoconferência. Além disso, conforme a demanda dos profissionais, poderão ser 

realizadas através de facilitadores que são especialistas em relação às temáticas, e que atuam 

no município.  

 

H. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO:  

O Instituto Avante Social atuará, através de Estratégias de Monitoramento e Avaliação, para 

contribuir com o aprimoramento do trabalho e alcance das metas estabelecidas, para tanto, 

disponibilizará a Assessoria de Monitoramento e a equipe de profissionais da Gerência de 

Projetos Socioassistenciais da instituição, para acompanhamento das atividades, metas e 

avaliação conjunta dos indicadores de Resultados. Serão realizados:  

 

A)  O preenchimento dos formulários, e planilhas e relatórios pela equipe técnica e o 

acompanhamento pela gerência socioassistencial e assessoria de monitoramentos.  

B) Reuniões e visitas ao local de funcionamento do serviço.  

C) Envio de prestações de contas parciais, periodicamente.  
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D) Mensalmente relatórios das atividades realizadas  

E) Apresentar prestação de contas final da utilização dos recursos financeiros.  

F) Utilização de pesquisa de satisfação com o público destinatário do serviço, funcionários e 

rede de proteção social municipal. 

 

I. AVALIAÇÃO DO SERVIÇO – PESQUISA DE SATISFAÇÃO  

Será realizada junto aos acolhidos e familiares e de forma processual e contínua. Para isso, 

utilizaremos de ferramentas avaliativas tais como grupos focais, assembleias e pesquisas de 

satisfação, visando compreender a percepção dos usuários. Serão propostos outros métodos 

para visualizar melhores maneiras de tratar os pontos positivos e negativos, traçando estratégias 

de acordo com os eventuais problemas e, desafios identificados. Poderão ser utilizados, caixas 

de sugestões e de manifestações sobre o serviço. Além disso, conforme já mencionado, o 

Instituto Avante Social possui canal de Ouvidoria para receber reclamações sobre os serviços. 

Essa forma de comunicação será amplamente divulgada, para o acesso do público, familiares e 

Instituições parceiras.  

Também serão fomentados nos espaços coletivos, como nos atendimentos individuais/coletivos 

e/ ou familiares, nas assembleias e oficinas, a livre expressão dos acolhidos e familiares (através 

de textos escritos, desenhos ou manifestações orais). Nessas ocasiões, também serão reiterados 

os canais os quais a Avante Social disponibiliza para sugestões e/ou denúncias, sejam de 

usuários ou Colaboradores, através do canal “FALE CONOSCO”. Este consiste em um e-mail 

divulgado nas Unidades, também através de cartazes.  

As informações registradas serão recebidas pelo Setor de Compliance da Instituição, 

assegurando sigilo absoluto e o tratamento adequado de cada situação pela alta administração 

da Instituição. 

 

J. GARANTIR PROTEÇÃO INTEGRAL ATRAVÉS DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL: 

Elaborar o Plano Individual de intervenção, a partir da escuta qualificada, identificando e 

analisando o perfil e as demandas específicas dos usuários e familiares. Promover a alimentação 

e acesso às condições de higiene e de autocuidado, assim como o desenvolvimento de 

mecanismos para a sobrevivência, protagonismo social e favorecer a inclusão nos serviços e 

equipamentos que compõem a rede de proteção social local.   
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K. PROMOVER O ACESSO A DIREITOS INDIVIDUAIS E SOCIAIS:  

 

Após a identificação das demandas, realizar as articulações e encaminhamentos aos serviços 

socioassistenciais. É necessário verificar as vinculações preexistentes aos equipamentos 

públicos da saúde, da assistência social e de educação ou profissionalização. Caso não existam 

registros de atendimentos ou acompanhamentos, nesses serviços, buscar a interlocução das 

situações necessárias, com a rede de proteção social. A organização dos documentos e a análise 

de possibilidades de acessos à benefícios provenientes de programas de transferência de rendas, 

também serão executados. Durante o acompanhamento das situações serão realizadas as 

discussões de casos, entre os profissionais de referências para os casos, no sentido de construção 

de possibilidades que considerem o histórico familiar e a trajetória de vida dos indivíduos.  

 

L. RESTABELECER E FORTALECER VÍNCULOS COMUNITÁRIOS E 

FAMILIARES E PROMOVER A REINTEGRAÇÃO FAMILIAR, SEMPRE QUE 

POSSÍVEL:  

Mapear as relações familiares existentes e as estratégias de intervenções. Posteriormente, 

verificar a possibilidade de realização de atendimentos aos familiares e construção de um plano 

de ação para promoção do fortalecimento dos vínculos comunitários e familiares. Quando 

necessário, realizar visitas domiciliares ou interlocuções com os equipamentos que compõem a 

rede socioassistencial.  

Em relação ao fortalecimento de vínculos serão realizadas as seguintes atividades:   

Rodas de conversa, assembleias temáticas, trabalhos em grupo, atendimentos coletivos, 

dentre outros: Serão realizadas atividades e atendimentos coletivos junto aos adolescentes e, 

quando possível, junto a esses e suas famílias, de modo a contemplar um espaço contínuo de 

debate, reflexão e mobilização em torno de temáticas tais como uso de drogas, sexualidade e 

afetividade, ato infracional, controle e participação social. Serão enfatizadas condutas 

responsáveis e saudáveis consigo próprios e equitativas e respeitosas com os outros. Será 

fomentada aos adolescentes a vinculação destas temáticas, muitas vezes percebidas como de 

esfera individual, a causas de mobilização social mais ampla, evidenciando, sobretudo, os 

espaços formais de participação social possíveis de serem acessados e a possibilidade de 

responsabilidade social exercida por eles.  
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Visitas dos familiares na Instituição: Os familiares dos adolescentes que permanecem na 

unidade podem visitá-los durante toda a semana. Poderão ser realizadas intervenções técnicas 

e sociais junto à família e ao acolhido, com vista a avaliar e fortalecer a possibilidade de 

reinserção familiar, caso seja possível.   

Visita do adolescente aos familiares/passeios: Não existindo impedimento legal pela vara da 

Infância e Juventude, ou risco/ameaça à segurança e proteção do adolescente, os familiares 

podem busca-lo para passar os fins de semana, feriados e férias escolares. Isto, desde que a 

equipe técnica e a coordenação avaliem como positivo para manutenção dos vínculos familiares 

e comunitário.  

Contatos telefônicos: O adolescente pode realizar ligações telefônicas para os familiares 

sempre que demandar. Tais ligações são acompanhadas pela Equipe técnica.   

Visitas Domiciliares: Também são realizadas pela equipe técnica visitas domiciliares aos 

familiares dos acolhidos. 

 

M. DESENVOLVER A AUTONOMIA, INDEPENDÊNCIA E AS CONDIÇÕES PARA 

O AUTOCUIDADO:  

Elaboração do Plano Individual de Atendimento- PIA pela equipe técnica do serviço.  

Desenvolver as rotinas da casa, de forma a estimular a organização da vida diária dos acolhidos 

e o autocuidado. Durante os atendimentos individuais verificar quais os obstáculos, os vínculos 

familiares fragilizados ou rompidos e que estão afetando mais as ações ou as estratégias de 

intervenções construídas após a elaboração do PIA, traçado inicialmente e que já considerava 

os aspectos mencionados. Buscar a vinculação à projetos e programas que possibilitem a 

autonomia, geração de renda de adolescentes e jovens.   

       

N. GARANTIR O ACESSO A ATIVIDADES DE LAZER, SAÚDE, EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DE CONVÍVIO SOCIAL:  

Os profissionais que realizam o serviço, precisarão buscar parcerias e realizar articulação das 

redes de proteção social, no sentido de ofertar para esse público, condições de acessar os 

serviços relacionados a lazer, saúde, educação e participação social e comunitária, considerando 

as situações e especificidades de cada indivíduo.  
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O. PROPORCIONAR MOMENTOS DE INTERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO NAS 

ATIVIDADES TRADICIONAIS E CULTURAIS DO MUNICÍPIO:  

Em interlocução com os serviços públicos municipais e associações da sociedade civil, a equipe 

deverá verificar os eventos tradicionais e culturais do município, para incentivar a participação 

do público e dos familiares. Além disso, promover a vinculação do público aos serviços e 

espaços comunitários que desenvolvem estas ações, de forma contínua, buscando o 

fortalecimento dos vínculos comunitários, o aumento do capital social, o que pode resultar na 

ampliação do sentimento de pertencimento ao território e no surgimento de atuações que 

promovam o protagonismo social.   

P. OFERTAR POSSIBILIDADES DE INTERVENÇÕES ATRAVÉS DA 

REALIZAÇÃO DE GRUPOS REFLEXIVOS, QUE TENHAM COMO PROPOSTAS O 

DIÁLOGO SOBRE AS TEMÁTICAS VOLTADAS PARA A INCLUSÃO SOCIAL: 

Organizar calendário de programação dos grupos reflexivos, considerando as temáticas 

relevantes para o público, a partir das situações apresentadas nos atendimentos e além disso, as 

reflexões baseadas nas resoluções de conflitos, violências, autocuidado e participação social.  

Q. OFERTAR ATENDIMENTO E AÇÕES EM ÂMBITO COLETIVO, QUE POSSAM 

ATENDER AO PRINCÍPIO DA EQUIDADE, CONTEMPLANDO AS QUESTÕES DA 

DIVERSIDADE SOCIAL NO ATENDIMENTO EM RELAÇÃO A GÊNERO, RAÇA, 

ETNIA E CLASSE SOCIAL: 

Durante os atendimentos, verificar as situações que demonstrem a necessidade de intervenções 

em respeito à diversidade social, às questões de gênero, de raça, e de classe social. Para isso, a 

equipe deverá realizar a escuta, o acolhimento e as intervenções, conforme demanda e 

acompanhamento do público. Além disso, nos espaços coletivos, deverá buscar a reflexão e a 

oportunidade de participação social, através de um trabalho que possa combater fatores 

discriminatórios e de estigmas sociais.  

 

R. DESLIGAMENTO: 

A preparação para o desligamento deverá ocorrer de forma gradual, ao longo do 

acompanhamento e das intervenções realizadas com o público. No momento de transição, para 

a retomada da convivência familiar ou inclusão em família substituta, o adolescente serão 
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atendidos e acompanhados pela equipe multidisciplinar que executa o serviço, em conjunto com 

as equipes da rede socioassistencial, para que após a desvinculação com o abrigo, que o 

adolescente, assim como a família, possam permanecer em acompanhamento pela rede de 

proteção social.  
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Metodologia  
Atividades Estratégias Metodológicas 

Implantação do Serviço  
 
 

Após a celebração da parceria, o serviço será implantado no período pactuado em termo de Colaboração, seguindo as orientações para os serviços de Acolhimento 
Institucional e a Tipificação Nacional para os serviços Socioassistenciais.  
Os serviços de acolhimento devem estar localizados em áreas residenciais, sem distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geográfico e socioeconômico, do 
contexto de origem dos adolescentes. 
 
Salvo determinação judicial em contrário, quando necessário afastamento do convívio familiar e encaminhamento para serviço de acolhimento esforços devem ser 
empreendidos para manter o adolescente o mais próximo possível de seu contexto de origem, a fim de facilitar o contato com a família e o trabalho pela reintegração 
familiar. 
 

 
Contratação da equipe Técnica  
 

A equipe técnica será contratada através de processo seletivo ou contratação emergencial em que será analisada a experiência prévia dos profissionais, na realização 
do serviço ou em trabalhos similares e além disso a formação exigida para cada cargo.  

Capacitação Inicial da equipe 
Técnica  

A equipe técnica passará por capacitação inicial, reuniões mensais e capacitações bimestrais sobre o serviço, realizadas conforme cronograma do da Gerência 
Socioassistencial do Instituto Avante Social, com o objetivo de qualificação do trabalho. As capacitações e reuniões serão agendadas e organizadas de forma a não 
causar prejuízos ao trabalho e poderão ocorrer de forma presencial ou por videoconferência. Além disso, conforme a demanda dos profissionais, poderão ser 
realizadas através de facilitadores que são especialistas em relação às temáticas, e que atuam no município.  

 
Acolher o Público Os cuidadores/educadores realizarão o acolhimento do público e providenciarão as condições para inclusão e adaptação nas rotinas do serviço. Através da 

compreensão das situações de vulnerabilidades e de violações de direitos, os profissionais após a recepção e acolhida, prosseguirão com as demais intervenções, 
conforme a metodologia descrita para o serviço.    
  
Os profissionais serão capacitados para a realização de acolhida afetuosa e segura, capazes de compreender as manifestações do adolescente no momento de 
chegada que envolve ruptura, incerteza, insegurança e transição (silêncio, choro ou agressividade, por exemplo);  
 
 O espaço físico destinado à acolhida inicial e adequado, inclusive, para a acomodação daqueles que chegarem durante o período noturno;  
  
 Serão favorecidos o acesso aos direitos e a inclusão Social e o respeito à diversidade e a não discriminação. Portanto, devem ser combatidas quaisquer formas de 
discriminação. Gradativamente os acolhidos serão orientados em relação às rotinas do local.  
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Atendimento individual / e ou do 
Núcleo Familiar  

Momento de realizar a escuta e acolhimento das situações de vulnerabilidades e risco social e promover formas de participação da família e construção de 
estratégias para o enfrentamento das situações que ocasionaram a fragilidade dos vínculos e os fatores que influenciaram os contextos de violações de direitos.  
 
Serão seguidos fluxos de comunicação eficiente e ágil com os órgãos encaminhadores (Conselho Tutelar, Justiça da Infância e da Juventude ou outros, no caso 
de acolhida emergencial) com os serviços de acolhimento. Estes fluxos são fundamentais para que os profissionais do serviço de acolhimento sejam comunicados 
previamente acerca de cada novo acolhimento e, em tempo hábil, possam preparar o ambiente e aqueles que já se encontram acolhidos. 
 
Mapear as relações familiares existentes e as estratégias de intervenções. Posteriormente, verificar a possibilidade de realização de atendimentos aos familiares e 
construção de um plano de ação para promoção do fortalecimento dos vínculos comunitários e familiares. Quando necessário, realizar visitas domiciliares ou 
interlocuções com os equipamentos que compõem a rede socioassistencial.  
Os atendimentos com os familiares são importantes para a construção de possibilidades de fortalecimento dos vínculos e para intervir em situações geradoras de 
vulnerabilidades.  

Estímulo à Convivência Familiar e 
Comunitária  

Serão realizadas atividades e atendimentos coletivos junto aos adolescentes e, quando possível, junto a esses e suas famílias, de modo a contemplar um espaço 
contínuo de debate, reflexão e mobilização em torno de temáticas tais como uso de drogas, sexualidade, afetividade, autocuidado, Direitos da Criança e do 
Adolescente. É importante proporcionar momentos para vinculação das temáticas e estímulo ao debate sobre as causas de mobilização social mais amplas, e a 
participação social.  
O serviço de acolhimento, em parceria com a rede local e a comunidade, deverá realizar esforços para favorecer a construção de vínculos significativos entre 
adolescentes e comunidade. O adolescente deve participar da vida diária da comunidade e ter a oportunidade de construir laços de afetividade significativos com 
a mesma. Deve-se propiciar sua participação nas festividades e demais eventos da comunidade, além da utilização da rede socioassistencial, de educação, saúde, 
cultura, esporte e lazer disponíveis na rede pública ou comunitária. 
 

Proporcionar Visitas dos familiares na Instituição: Os familiares dos acolhidos poderão visita-los. Serão realizadas intervenções técnicas e sociais junto à família 
e ao acolhido, com o objetivo de avaliar e fortalecer a possibilidade de reinserção familiar.  
Proporcionar Visita do adolescente aos familiares/passeios: Não existindo impedimento legal pela vara da Infância e Juventude, ou risco/ameaça à segurança e 
proteção do adolescente, os familiares podem busca-lo para passar os fins de semana, feriados e férias escolares. Isto, desde que a equipe técnica e a coordenação 
avaliem como positivo para manutenção dos vínculos familiares e comunitário.  
Acompanhar Contatos telefônicos: O adolescente pode realizar ligações telefônicas para os familiares sempre que demandar. Tais ligações são acompanhadas 
pela Equipe técnica.   
 
Realizar visitas domiciliares aos familiares.  
 

Realização de Estudo Social  A equipe realizará estudo social de cada caso, buscando compreender o contexto de fragilidade dos vínculos familiares, as situações de vulnerabilidade e de 
violações de direitos e além disso, os indicativos e potencialidades de intervenções. 

Apoio à Família em sua função 
Protetiva  

Durante o acompanhamento familiar, a equipe realizará o atendimento e a escuta do familiar, registrando os elementos que poderão contribuir na elaboração 
conjunta do plano Individual de Atendimento. As situações de vulnerabilidades e fatores de risco social serão acompanhadas pelas intervenções, 
encaminhamentos e discussões de casos com a rede de proteção social. 
Trabalhar com as famílias dos adolescentes acolhidos em abrigos ou nas famílias acolhedoras implica compreender sua configuração, buscar suas competências 
e entender sua inserção na comunidade. O trabalho com essas famílias precisa favorecer a superação das questões, por vezes bastante complexas, que 
contribuíram para o afastamento do adolescente do convívio familiar. É importante compreender como as famílias estão vivenciando a situação de afastamento 
de seus filhos e potencializá-las para a retomada do convívio e exercício de seu papel de proteção e cuidados. 
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Orientação e encaminhamento para 
a rede de serviços locais com 
resolutividade  

Para a realização das intervenções e dos acompanhamentos dos casos, a atuação ocorrerá no sentido de não sobreposição dos serviços já realizados e, portanto, 
serão considerados os aspectos da intersetorialidade, que serão materializados através das orientações e encaminhamentos para a rede de proteção social para a 
resolução das demandas.   

Construção do Plano Individual e 
Familiar de atendimento  

Para cada atendido será elaborado um plano Individual de Atendimento que levará em consideração as situações de vulnerabilidades e fatores de riscos, que 
ocasionaram a fragilidade dos vínculos familiares e às situações de violações de Direitos, assim como as intervenções necessárias para a retomada da 
convivência familiar ou inclusão em família substituta. 

Orientação Sociofamiliar  Diante das demandas e situações apresentadas pela família, a equipe realizará orientações, no sentido de esclarecimentos sobre as possibilidades de acessos aos 
serviços da rede de proteção social e benefícios socioassitencial, que poderão minimizar os fatores de vulnerabilidades sociais. 

Preenchimento de Protocolos  A equipe seguirá os protocolos e procedimentos previstos para o serviço, no que diz respeito os registros de informações, notificações e comunicados.   
Acompanhamento e monitoramento 
dos encaminhamentos realizados; 
referência e contrarreferência; 

Todos os encaminhamentos serão realizados por escrito e haverá o registro nos formulários de acompanhamentos e prontuários, e serão direcionados para os 
profissionais da rede de proteção social, no sentido de favorecer o procedimento de referência e contrarreferência para que a equipe possa verificar de forma 
contínua os retornos dos encaminhamentos através do monitoramento. 

Elaboração de relatórios e/ou 
prontuários; 

Após os registros dos atendimentos e de outras atividades relacionadas ao serviço, a equipe realizará a elaboração de relatórios mensais que serão enviados para 
a gerência socioassistencial para o acompanhamento do cumprimento da metodologia, das metas e dos indicadores. Os relatórios poderão ser compartilhados 
com os responsáveis pelo monitoramento da parceria no município. Os registros nos formulários de atendimentos decorrentes das intervenções e 
acompanhamento de cada caso, vão compor os prontuários individuais de cada acolhido.  

Trabalho interdisciplinar A equipe realizará o trabalho de forma interdisciplinar, para a análise dos casos atuando de forma conjunta no sentido da complementação do trabalho 
interventivo com as contribuições das respectivas áreas de formação de cada um dos profissionais.   

Diagnóstico socioeconômico; Para cada atendido, durante o acompanhamento do caso, será realizado o diagnóstico socioeconômico, no sentido de verificação dos fatores de 
vulnerabilidades, e também a possibilidade de intervenções no sentido de encaminhamentos para a orientação para a aquisição de benefícios socioassistenciais 
e/ou Inclusão em programas de geração de renda e empregabilidade.  

Informação, comunicação e defesa 
de direitos; 

Durante o acompanhamento das situações de vulnerabilidades apresentadas por cada acolhido e diante das percepções de violações direitos e violências, caberá 
ao profissional realizar orientações aos familiares, comunicação aos órgãos de defesa e garantia de direitos e informações para as Instituições da Rede de 
Serviços Socioassistenciais, sobre a necessidade de atuação e promoção das medidas necessárias ao caso. 

Orientação para acesso a 
documentação pessoal; 

A equipe Técnica será responsável pela orientação, auxílio e realização das providências necessárias para que o público alvo tenha acesso à documentação 
pessoal.  

Atividades de convívio e de 
organização da vida cotidiana 

Será estabelecida a rotina dos acolhidos nas casas, com o cronograma de atividades e responsabilidades, no sentido de organização da vida cotidiana e 
preparação para a aquisição de maior autonomia. 

Inserção em projetos/programas de 
capacitação e preparação para o 
trabalho 

Os adolescentes e jovens acolhidos, serão encaminhados para cursos profissionalizantes, projetos, estágios, programas de Jovem aprendizado, como forma de 
preparação para o trabalho.    

Estímulo ao convívio familiar, 
grupal e social; 

Realização de oficinas, grupos reflexivos, estímulo à participação do público e dos familiares nas atividades comunitárias realizadas pelas Instituições que 
compõem a rede intersetorial.  

Mobilização, identificação da 
família extensa ou ampliada 

Durante o acompanhamento de cada caso, a equipe psicossocial, realizará a verificação das possibilidades de retomada ao convívio com a família de origem e 
diante da impossibilidade, será verificada a identificação de familiares que compõem a família extensa ou ampliada, através da mobilização e intervenções 
necessárias para cada situação. 

Articulação da rede de serviços 
socioassistenciais; 
Articulação com os serviços de 
outras políticas públicas setoriais e 
de defesa de direitos; articulação 
interinstitucional com os demais 
órgãos do Sistema de Garantia de 

Ocorrerão articulações com a rede de proteção social, com as políticas públicas setoriais e com os órgãos do sistema de garantia de direitos, através de reuniões, 
discussões de casos, formalização de parcerias e realização de encaminhamentos em que serão considerados os procedimentos de referência e contrarreferência.  
As situações apresentadas pelos atendidos, serão compartilhadas em discussões de casos e encaminhamentos, envolvendo a rede de proteção social específica 
para a demanda ou situação de vulnerabilidade percebida. O acompanhamento será, portanto, conjunto, baseado na orientação da referência e contrarreferência 
para o caso. A intersetorialidade e o trabalho com a rede de serviços, programas e projetos municipais, é de extrema importância para a realização das 
intervenções. Serão acionados, o CRAS, os equipamentos da saúde, Organizações da Sociedade Civil, setores relacionados à geração de renda e 
profissionalização, poder Judiciário, etc. O envolvimento de diferentes atores sociais nesse processo, possui extrema relevância e visa potencializar o 
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Direitos; mapeamento geral proposto para a leitura das dinâmicas preexistentes nos locais e a construção coletiva e a participação da comunidade nos processos de 
resolução de demandas, considerando o diagnóstico socio territorial e as leituras das dinâmicas locais já estabelecidas.  
A permanente articulação entre diferentes setores e sujeitos sociais poderá contribuir   para construção de estratégias de intervenção menos fragmentadas, que 
compreendam a integralidade dos sujeitos e com maior capacidade de promoção de transformação social.  
 

Monitoramento e avaliação do 
serviço; 

O setor de Monitoramento de Projetos Socioassistenciais do Instituto Avante Social, realizará o acompanhamento, monitoramento e avaliação da execução do 
serviço, através de acompanhamento dos relatórios para verificação do cumprimento metodologia, das metas e dos indicadores. 
 
Serão encaminhados mensalmente os relatórios de prestação de contas e de execução do serviço, para o setor de acompanhamento de parcerias do município.  
 
O Instituto Avante Social, atuará através de Estratégias de Monitoramento e Avaliação para contribuir com o aprimoramento do trabalho e alcance das metas 
estabelecidas, para tanto, disponibilizará a Assessoria de Monitoramento e a equipe de profissionais da Gerência de Projetos Socioassistenciais da instituição, 
para acompanhamento das atividades, metas e avaliação conjunta dos indicadores de Resultados.  
 
Serão realizados:  
 
O preenchimento dos formulários, planilhas e relatórios pela equipe técnica para o acompanhamento pela gerência socioassistencial e assessoria de 
monitoramentos.  
Reuniões com a equipe responsável pela execução do serviço.   
Envio de prestações de contas parciais, periodicamente.  
Elaboração pela equipe dos relatórios das atividades realizadas  
 

Organização de banco de dados e 
informações sobre o serviço, sobre 
organizações governamentais e não 
governamentais e sobre o Sistema 
de Garantia de Direitos 

A equipe utilizará o banco de dados através do lançamento das informações sobre as intervenções realizadas com o público, as articulações com as organizações 
governamentais e não governamentais, assim como sobre o cumprimento das metas e dos indicadores.  
 
As informações serão compartilhadas sempre que necessário, com as Instituições que compõem o sistema de Garantia de Direitos e contribuirão para a análise e 
a demonstração da transparência nas atuações do serviço e para a produção de material orientador para o prosseguimento ou alteração das intervenções e 
procedimentos realizados.  

Aplicação de instrumento de 
avaliação, com os usuários e 
famílias para aferição da 
participação, eficiência, eficácia e 
efetividade do serviço. 

Serão aplicados questionários para a avaliação do serviço, assim como a organização de reuniões no modelo de assembleias em que os familiares e o público 
poderão emitir manifestações a respeito das percepções das satisfações e insatisfações em relação ao serviço. Poderá utilizar também caixas de sugestões e 
divulgação dos meios de contatos através do canal de denúncias, da ouvidoria e do “Fale Conosco” do Instituto Avante Social.  
 
 

Desligamento do adolescente  A preparação para o desligamento deverá ocorrer de forma gradual, ao longo do acompanhamento e das intervenções realizadas com o público. No momento de 
transição, para a retomada da convivência familiar ou inclusão em família substituta, o adolescente será atendido e acompanhado pela equipe multidisciplinar 
que executa o serviço, em conjunto com as equipes da rede socioassistencial, para que, após a desvinculação com o serviço de Acolhimento, o adolescente, assim 
como a família, possa permanecer referenciadas ou em acompanhamento pela rede de proteção social.  
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IMPACTO SOCIAL ESPERADO 

• Retorno ao convívio familiar; 

• Redução do tempo de permanência na instituição; 

• Redução da reincidência de situações que justifiquem a aplicação de medida de proteção 

de acolhimento; 

• Rompimento do ciclo de violência doméstica e familiar; 

• Redução do número de evasão do serviço; 

• Desenvolvimento de capacidades para o autocuidado, construção de projetos de vida e 

da autonomia; 

• Indivíduos e famílias inseridas em serviços socioassistenciais e com acesso às demais 

políticas públicas setoriais; 

• Adolescentes com vínculos comunitários. 
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METAS 

Metas  Objetivos Atividades Instrumentais de 

Verificação 

Periodicidade Resultado Esperado - 

critérios 

Quantitativos 

Executar o 

serviço de 

acolhimento 

Institucional   

 

Implantação do 

serviço 

 

 Contratação da equipe 

Técnica, realização de 

atendimentos e de ações 

previstas no plano de 

trabalho, baseadas no 

caderno orientador dos 

serviços de acolhimento para 

crianças e adolescentes e na 

Tipificação Nacional dos 

Serviços Socioassistenciais. 

Documento de 

locação do imóvel, 

contrato de 

trabalho dos 

profissionais que 

vão compor a 

equipe. 

Formulários de 

atendimentos e 

prontuários dos 

atendidos.   

Mês de 

implantação   

100% de contratação 

da equipe Técnica. 

 

  

Oferecer 

cuidado e 

proteção 

integral através 

da oferta de 20 

vagas de 

Acolhimento 

Institucional  

Contribuir para a 

prevenção do 

agravamento de 

situações de 

negligência. 

Realização de atendimentos 

e orientações individuais e 

com familiares. 

Formulários de 

atendimentos e 

prontuários dos 

atendidos  

Diariamente ou 

sempre que 

necessário  

100% dos acolhidos 

atendidos  

Realização do Diagnóstico 

Pré e pós acolhimento 

Diagnósticos pré e 

pós acolhimento 

elaborados  

Diariamente ou 

sempre que 

necessário 

100% de realização de 

diagnósticos pré e pós 

acolhimentos   

Realização de estudo de 
casos entre a equipe Técnica  
 

Relatório de 

estudos de casos, 

relatório de 

atividades  

Diariamente ou 

sempre que 

necessário 

Realização de estudos 

de casos de 100% dos 

acolhidos.    

Realização de Discussões de 

casos, articulações e 

encaminhamentos em 

parceria com os órgãos que 

compõem o sistema de 

garantia de Direitos e com as 

políticas públicas setoriais. 

Formulários de 

encaminhamentos 

para a rede 

socioassistencial 

de discussão de 

casos e de 

articulações com a 

rede de proteção 

social. 

Diariamente ou 

sempre que 

necessário 

Realização de 

discussões de casos 

com a rede de 

proteção social para 

100% dos acolhidos.  

Elaboração do plano 

Individual de atendimento – 

PIA  

Plano elaborado  Diariamente ou 

sempre que 

necessário 

Elaboração de Plano 

Individuais de 

atendimento para 

100% dos Acolhidos   

Promover 

condições para 

Restabelecer 

vínculos 

Marcação e 

acompanhamento de visitas 

Formulários de 

atendimentos aos 

Diariamente ou 

sempre que 

100% de visitas 

realizadas para os 
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a reinserção 

familiar e / ou 

comunitária de 

adolescentes 

acolhidos  

 

familiares e/ou 

sociais e 

possibilitar a 

convivência 

comunitária.  

domiciliares, realização de 

atividades com a presença 

da família e do público 

atendido, proporcionar a 

participação de familiares 

em situações da rotina do 

acolhido. Promover a 

inclusão do público em 

atividades e ações 

comunitárias, de acordo com 

as habilidades e interesses.  

familiares e 

prontuários dos 

atendidos, 

formulários de 

encaminhamentos 

para a rede 

socioassistencial, 

de discussão de 

casos e de 

articulações com a 

rede de proteção 

social. Lista de 

presença de 

atividades 

realizadas.  

necessário casos que necessitam 

dessa modalidade de 

intervenção.   

Promover acesso 

à rede 

socioassistencial, 

aos demais 

órgãos do 

Sistema de 

Garantia de 

Direitos e às 

demais políticas 

públicas 

setoriais. 

A equipe vai realizar 

reuniões e articulações com 

a rede socioassistencial, para 

discussões de casos, 

formalização de parcerias e 

encaminhamentos que vão 

proporcionar o acesso do 

público aos serviços e 

programas executados pela 

rede de proteção. Além 

disso, realizará contatos com 

o sistema de garantia de 

Direitos para conduzir as 

situações de violações de 

direitos do adolescente.  

Formulários de 

atendimentos e 

prontuários dos 

atendidos, 

formulários de 

encaminhamentos 

para a rede 

socioassistencial, 

de discussão de 

casos e de 

articulações com a 

rede de proteção 

social. 

Diariamente ou 

sempre que 

necessário. 

Realizar 100% dos 

encaminhamentos para 

a rede de proteção 

social, para os casos 

que necessitem dessa 

modalidade de 

intervenção.  

Preservar 

vínculos com a 

família de 

origem, salvo 

determinação 

judicial em 

contrário. 

 

 

Realização de visitas da 

família à Instituição, 

contatos telefônicos, 

participação em atividades 

realizadas com os acolhidos 

no abrigo ou na rede de 

proteção social.  

 

Promoção de atendimentos 

aos familiares e orientações 

sociofamiliares  

Formulários de 

visitas 

domiciliares, 

registros de 

contatos 

telefônicos, listas 

de presença de 

participação nas 

atividades, 

formulários de 

atendimentos aos 

familiares  

Diariamente ou 

sempre que 

necessário 

Intervir em 100% do 

público, que apresente 

a demanda.     
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Promover 

condições de 

Inclusão social 

para 20 

adolescentes  

Favorecer o 

surgimento e o 

desenvolvimento 

de aptidões, 

capacidades e 

oportunidades 

para que os 

indivíduos façam 

escolhas com 

autonomia. 

Realização de atendimentos, 

grupos reflexivos e oficinas, 

realização de 

encaminhamentos para a 

prática de atividades 

relacionadas ao esporte, 

lazer, cultura, 

profissionalização e 

qualificação.  

Formulários de 

encaminhamentos 

para as atividades 

realizadas em 

Instituições que 

compõem a rede 

de proteção social 

e listas de 

presença para as 

atividades 

realizadas no 

Abrigo 

Institucional e 

relatórios de 

atividades.  

Diariamente ou 

sempre que 

necessário 

Intervir em 100% do 

público, que apresente 

a demanda     

Promover o 

acesso a 

programações 

culturais, de 

lazer, de esporte 

e ocupacionais 

internas e 

externas, 

relacionando-as 

a interesses, 

vivências, 

desejos e 

possibilidades do 

público. 

Realização de parcerias para 

promover o acesso do 

público e de 

encaminhamentos, de acordo 

com os desejos, habilidades 

e oportunidades.  

Formulários de 

encaminhamentos 

para as atividades 

realizadas em 

Instituições que 

compõem a rede 

de proteção social 

e listas de 

presença para as 

atividades 

realizadas no 

Abrigo 

Institucional. 

Diariamente ou 

sempre que 

necessário 

Intervir em 100% do 

público, que apresente 

a demanda.     

Promover 

condições de 

autonomia e 

participação 

social de 

Adolescentes  

Desenvolver 

com os 

adolescentes 

condições para a 

independência e 

o autocuidado. 

Os cuidadores/educadores e 

a equipe técnica, realizarão 

ações no sentido de estímulo 

e orientações sobre o 

autocuidado, através de 

oficinas e atendimentos. 

 

A Equipe técnica promoverá 

a participação do público na 

elaboração do Plano 

Individual de Atendimento e 

também nas assembleias e 

na rotina de organização da 

Formulários de 

atendimentos, 

relatórios de 

atividades e fotos 

de grupos 

reflexivos e de 

oficinas, listas de 

presenças. Plano 

individual de 

atendimento. 

Diariamente ou 

sempre que 

necessário 

Intervir em 100% do 

público, que apresente 

a demanda.     
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casa e da própria vida.  

Garantir a 

participação do 

usuário na 

Gestão do 

Serviço/OSC. 

 

Realização de assembleias, 

pesquisas de satisfação, 

construção das atividades 

em conjunto com familiares 

e público.  

Relatórios e fotos 

de assembleias, 

formulários de 

pesquisas de 

satisfação. 

semestralmente Favorecer 80% de 

participação 

contabilizando 

familiares e público 

atendido.   

Garantir a 

satisfação do 

público-alvo 

 

Realizar pesquisa de 

satisfação, realizar as 

intervenções necessárias 

para agregar as opiniões do 

público e a qualidade do 

serviço.  

Formulários de 

pesquisas de 

satisfação. 

Relatórios sobre a 

participação do 

público  

Diariamente ou 

sempre que 

necessário 

 80% de satisfação do 

público participante da 

pesquisa.   
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INDICADORES QUANTITATIVOS 
E QUALITATIVOS 

INSTRUMENTAIS DE 
CONTROLE E 
AVALIAÇÃO 

RESPONSÁVEL RESULTADOS 
ESPERADOS 

Quantitativo de atendimentos 
realizados, relatórios de 
acompanhamento do público.  

Formulários de 
atendimentos 
preenchidos.  

Equipe técnica  

Redução das 
violações dos direitos 
socioassistenciais, 
seus agravamentos. 

Articulações e Encaminhamentos para a 
rede de proteção social e utilização de 
referência e contrarreferência para os 
acompanhamentos.  

Formulários de 
encaminhamentos  

Equipe técnica  

Indivíduos e famílias 
incluídas em serviços 
e com acesso a 
oportunidades. 

Atendimentos aos familiares e 
encaminhamentos e/ ou discussões de 
caso com a rede de proteção social.  

Formulários de 
atendimentos e de 
encaminhamentos.  

Equipe técnica  
Redução da presença 
de pessoas em 
situação de abandono   

Elaboração do Plano Individual de 
atendimento. Atuação através de ações 
para fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários.  
 
 

Plano Individual e 
familiar de atendimento 
elaborado.  
 
 

Equipe técnica  
Indivíduos e famílias 
protegidas   

Participação do público para a 
avaliação do serviço, construção de 
regras e definição de responsabilidades. 

Realização de ações 
coletivas para 
fortalecimento de 
vínculos. 

Equipe técnica 

Construção da 
autonomia  

Realização de atividades que estimulem 
o convívio (grupos reflexivos, oficinas, 
atividades recreativas) com a 
participação do adolescente e 
familiares.  

Lista de presença, fotos,  Equipe Técnica  

Acompanhamento para a reinserção 
familiar ou encaminhamento para 
família substituta. Planejamento e 
organização para o desligamento da 
Instituição.  
 
 

Relatórios, prontuários, 
atas de discussões de 
casos.  

Equipe técnica  
Reinserção social e 
comunitária   
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CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
ATIVIDADE 
 

Mês1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 

Implantação do Serviço  
 
 

 X             

 
Contratação da equipe Técnica e capacitação 
inicial 
 

 X             

Capacitação da equipe Técnica  
 X  X  X  X  X  X 

Acolher o Público   x X X X X X X X X X X 

Atendimento individual / e ou do Núcleo 
Familiar  

 x X X X X X X X X X X 

Estímulo à convivência familiar e 
comunitária  

 X X X X X X X X X X X 

Realização de Estudo Social   X X X X X X X X X X X 

Apoio à Família em sua função Protetiva   X X X X X X X X X X X 

Orientação e encaminhamento para a rede de 
serviços locais com resolutividade  

 X X X X X X X X X X X 

Construção do Plano Individual e Familiar 
de atendimento   X X X X X X X X X X X 

Orientação Sociofamiliar   X X X X X X X X X X X 

Preenchimento de Protocolos   X X X X X X X X X X X 

Acompanhamento e monitoramento dos 
encaminhamentos realizados; referência e 
contrarreferência; 

 X X X X X X X X X X X 

elaboração de relatórios e/ou prontuários; 
 X X X X X X X X X X X 

trabalho interdisciplinar  X X X X X X X X X X X 
Diagnóstico socioeconômico;  X X X X X X X X X X X 

Informação, comunicação e defesa de  X X X X X X X X X X X 
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direitos; 

Orientação para acesso a documentação 
pessoal; 

 X X X X X X X X X X X 

Atividades de convívio e de organização da 
vida cotidiana 

 X X X X X X X X X X X 

Inserção em projetos/programas de 
capacitação e preparação para o trabalho 

 X X X X X X X X X X X 

Estímulo ao convívio familiar, grupal e 
social; 

 X X X X X X X X X X X 

Mobilização, identificação da família 
extensa ou ampliada 

 X X X X X X X X X X X 

Mobilização para o exercício da cidadania;  X X X X X X X X X X X 

Articulação da rede de serviços 
socioassistenciais; 
Articulação com os serviços de outras 
políticas públicas setoriais e de defesa de 
direitos; articulação interinstitucional com os 
demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos; 

 X X X X X X X X X X X 

Monitoramento e avaliação do serviço;  X X X X X X X X X X X 

Organização de banco de dados e 
informações sobre o serviço, sobre 
organizações governamentais e não 
governamentais e sobre o Sistema de 
Garantia de Direitos 

 X X X X X X X X X X X 

Aplicação de instrumento de avaliação, com 
os usuários e famílias para aferição da 
participação, eficiência, eficácia e 
efetividade do serviço. 

     X      X 

Desligamento do adolescente   X X X X X X X X X X X 
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ESTRUTURA FÍSICA 

O imóvel para a execução do serviço de acolhimento será locado pela OSC no município de 

Navegantes/SC e o endereço será informado após a assinatura do Termo de Colaboração. 

Cômodo Características 
Quarto • O número recomendado de adolescentes por quarto: até 04 (quatro), havendo a 

separação por gênero; 
• Cada quarto deverá ter dimensão suficiente para acomodar camas/beliches dos 
acolhidos e para guarda dos pertences pessoais de cada adolescente de forma 
individualizada (armários, guarda-roupas, etc.); 
• Metragem sugerida: 2,25 m² para cada ocupante. 

Sala de Estar • Com espaço suficiente para acomodar o número de adolescentes acolhidos e os 
cuidadores/educadores residentes; 
• Metragem sugerida: 1m² por ocupante 

Sala de Jantar/Copa • Com espaço suficiente para acomodar o número de adolescentes acolhidos e os 
cuidadores/educadores; 
• Pode tratar-se de cômodo independente, ou estar anexado a outro cômodo (Ex: à 
sala de estar ou à cozinha); 
• Metragem sugerida:1m² por ocupante. 

Ambiente de Estudo/ 
Pedagógico 

Deverá haver um espaço exclusivo para esta finalidade para uso dos acolhidos e 
pedagogo 

Banheiro • Deve haver 1 lavatório, 1 vaso sanitário e 1 chuveiro para até 6 (seis) adolescentes; 
• 1 lavatório, 1 vaso sanitário e um chuveiro para os funcionários; 
• Pelo menos um dos banheiros deverá ser adaptado a pessoas com deficiência. 

Cozinha • Com espaço suficiente para acomodar utensílios, equipamentos e mobiliário 
para preparar e armazenar os 
alimentos para o número de 20 (vinte) acolhidos atendidos e os 
cuidadores/educadores 

Área de Serviço • Com espaço suficiente para acomodar utensílios, equipamentos e mobiliário para a 
guarda de objetos, equipamentos e produtos de limpeza a fim de propiciar o cuidado 
com a higiene do abrigo, com a roupa de cama, mesa, banho e pessoal para o número 
de 20 acolhidos 
• Bem como contar com armário específico para guarda dos pertences dos 
profissionais que trabalham por turno. 

Área Externa • Espaços que possibilitem o convívio e brincadeira, evitando- se, todavia, a 
instalação de equipamentos que estejam fora do padrão de socioeconômico da 
realidade de origem do acolhido, tais como piscinas, saunas dentre outros, de forma 
a não dificultar a reintegração familiar do mesmo; 
• Deve priorizar a utilização dos equipamentos públicos ou comunitários para o lazer, 
esporte e cultura, proporcionando um maior convívio comunitário incentivando a 
socialização dos 
adolescentes acolhidos. 

Sala para Equipe 
Técnica e coordenação 

• Com espaço para mobiliários e equipamentos suficientes para o desenvolvimento 
de atividades de natureza técnica (elaboração de relatórios, atendimentos 
individualizados, reuniões etc), 
• Deverá contar com espaço e mobiliário suficientes para guarda de documentos 
administrativos, guarda de prontuários 
dos adolescentes em condições de segurança e sigilo; 

Sala Multifuncional • Com espaço e mobiliário suficiente para realizar reuniões de equipe e de atividades 
grupais com as famílias de origem. 

 

O imóvel locado irá dispor de espaço externo adequado para a realização de atividades extras, 

em área residencial e em região de fácil acesso no município de Navegantes, sua fachada e 
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aspectos gerais da construção serão similares a uma residência, seguindo o padrão arquitetônico 

das demais residências da comunidade a qual estiver inserida. Não serão instaladas placas 

indicativas da natureza institucional do equipamento e todos os cômodos serão devidamente 

equipados e mobiliados de acordo com cada área a fim de atender sua finalidade e a capacidade 

para 20 adolescentes acolhidos simultaneamente, inclusive calçadas com acessibilidade, 

possibilitando o acesso de pessoas com deficiência, de forma segura e autônoma. 

 

EQUIPE PROFISSIONAL MÍNIMA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Profissional/Função Escolaridade Quantidade 
Coordenador (a) Nível Superior conforme resolução 

conjunta CNAS e CONANDA nº 1 de 
2009 e resolução CNAS nº 17/2011 

1 profissional referenciado para até 20 
acolhidos, com dedicação exclusiva e 
carga horária de 40 horas semanais 

Assistente Social Nível superior 1 profissional para atendimento de, no 
máximo, 20 acolhidos, com carga horária 
de no mínimo 30 horas semanais 

Psicólogo Nível superior 1 profissional para atendimento de, no 
máximo, 20 acolhidos, com carga horária 
de no mínimo de 30 horas semanais 

Pedagogo Nível superior 1 profissional para atendimento de, no 
máximo, 20 acolhidos, com carga horária 
de 40 horas semanais 

Educador/Cuidador Formação mínimo: nível médio e 
capacitação específica atendendo a 
resolução CNAS nº 09/2014 

1 profissional para até 10 acolhidos, por 
turno. 
A quantidade de educador por acolhido 
deverá ser aumentada quando houver 
acolhidos que demandem atenção 
específica (com deficiência,  com 
necessidades específicas de saúde, 
pessoas soropositivas, com idade inferior 
a um ano) para tanto, deverá seguir a 
seguinte relação: 
a) 1 educador/cuidador para cada 8 
acolhidos, quando houver 1 acolhido com 
demandas específicas; 
b) 1 educador/cuidador para cada 6 
acolhidos, quando houver 2 ou mais 
acolhidos com demandas específicas 

Auxiliar de 
Educador/Cuidador 

Formação mínima: nível médio e 
capacitação específica, atendendo a 
resolução CNAS nº 09/2014 

1 profissional para até 10 acolhidos, por 
turno. 
A quantidade de educador por acolhido 
deverá ser aumentada quando houver 
acolhidos que demandem atenção 
específica (com deficiência,  com 
necessidades específicas de saúde, 
pessoas soropositivas, com idade inferior 
a um ano) para tanto, deverá seguir a 
seguinte relação: 
a) 1 educador/cuidador para cada 8 
acolhidos, quando houver 1 acolhido com 
demandas específicas; 



 

P
á

g
in

a
9

0
 

b) 1 educador/cuidador para cada 6 
acolhidos, quando houver 2 ou mais 
acolhidos com demandas específicas 

Cozinheira Ensino fundamental completo  profissional diurno 12X36 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Ensino fundamental completo 2 profissionais diurno 12X36 

Motorista Nível superior ou médio Profissional diurnos 12X36 
Vigilante Nível superior ou médio com 

capacitação específica 
Profissional por turno 12X36 

 

CUSTEIO DE MATERIAIS PERMANENTES 

MATERIAIS PERMANENTES 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE Valor Unitário Valor Total 

Cama Beliche 10  R$                        740,00   R$            7.400,00  

Colchão cama de solteiro 20  R$                        259,90   R$            5.198,00  

Guarda-Roupas 4 Portas 10  R$                        489,00   R$            4.890,00  

Conjunto de Sofás 3 e 4 lugares 1  R$                        849,92   R$                849,92  

Bebedouro 1  R$                     1.709,90   R$            1.709,90  

Mesa Refeitório - 10 Lugares 2  R$                     3.696,00   R$            7.392,00  

Fogão 6 Bocas 1  R$                        769,00   R$                769,00  

Fogão Industrial 4 bocas 1  R$                        842,17   R$                842,17  

Geladeira 386 Litros 2  R$                     2.666,16   R$            5.332,32  

Armário de Cozinha em Aço 2  R$                        887,40   R$            1.774,80  

Televisão 50 polegadas 1  R$                     1.699,00   R$            1.699,00  

Computador Desk Top 4  R$                     1.394,07   R$            5.576,28  

Escrivaninha para Computador 4  R$                        257,00   R$            1.028,00  

Lixeira 40 litros 2  R$                           78,90   R$                157,80  

Lixeira de Banheiro 8 Litros 4  R$                           45,50   R$                182,00  

Quadro de Cortiça 60x40 1  R$                           56,91   R$                  56,91  

Rack para TV 1  R$                        362,74   R$                362,74  

Máquina de Lavar 18 Kg 1  R$                     2.401,29   R$            2.401,29  

Forno Micro-ondas 20 litros 1  R$                        635,85   R$                635,85  

Conjunto Mesa e Banco de Jardim em Ferro 1  R$                     1.890,00   R$            1.890,00  

Liquidificador Industrial 4 Litros 1  R$                        364,06   R$                364,06  

Batedeira 1  R$                        159,90   R$                159,90  

Chuveiro 5  R$                           90,62   R$                453,10  

Projetor 1  R$                     2.699,00   R$            2.699,00  

Tela de Projeção 1  R$                        475,90   R$                475,90  

Aparelho de Som 1  R$                        385,00   R$                385,00  

Cômoda 4 gavetas 4  R$                        299,80   R$            1.199,20  

Jogo de Panela Industrial em Alumínio 2  R$                        645,90   R$            1.291,80  

Sanduicheira 1  R$                        109,99   R$                109,99  

Jogo de Varal de Parede Retrátil 2  R$                           76,90   R$                153,80  
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Ferro de Passar Roupa 2  R$                        188,82   R$                377,64  

Tábua de Passar Roupa 2  R$                        155,90   R$                311,80  

Escada Articulada 1  R$                        344,35   R$                344,35  

Kit Ferramentas 1  R$                        191,20   R$                191,20  

Maleta de Primeiros Socorros 1  R$                           63,53   R$                  63,53  

Ventilador de Coluna 2  R$                        254,98   R$                509,96  

Arquivo de Aço 2  R$                        553,80   R$            1.107,60  

Mesa de Escritório 4  R$                        237,04   R$                948,16  

Cadeira de Escritório 8  R$                        120,00   R$                960,00  

Smartfone 128g - com camera 1  R$                        751,91   R$                751,91  

Interfone 1  R$                        186,21   R$                186,21  

Ar Condicionado 1  R$                     2.319,00   R$            2.319,00  

Telefone Fixo 1  R$                        103,68   R$                103,68  

TOTAL  R$          65.614,77  
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PLANILHA FINANCEIRA 

 

Descrição Salário Quant Valor Unit. 1ª parcela 2ª parcela 3ª parcela 4ª parcela 5ª parcela 6ª parcela 7ª parcela 8ª parcela 9ª parcela 10ª parcela 11ª parcela 12ª parcela 13ª parcela TOTAL

Cargos 30.677,60R$  30 Remuneração 4.000,00R$  68.369,49R$  68.369,49R$  68.369,49R$  68.369,49R$  68.369,49R$  68.369,49R$  68.369,49R$  68.369,49R$  68.369,49R$  68.369,49R$  68.369,49R$  68.369,49R$  824.433,88R$  

Coordenador (a)  R$    4.000,00 1  R$        4.000,00  R$     4.000,00  R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$     4.000,00  R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$        52.000,00 

Ass is tente Socia l  R$    3.000,00 1  R$        3.000,00  R$               -    R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$     3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$        36.000,00 

Ps icólogo  R$    3.000,00 1  R$        3.000,00  R$               -    R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$     3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$        36.000,00 

Pedagogo  R$    3.500,00 1  R$        3.500,00  R$               -    R$    3.500,00  R$    3.500,00  R$     3.500,00  R$    3.500,00  R$    3.500,00  R$    3.500,00  R$    3.500,00  R$    3.500,00  R$    3.500,00  R$    3.500,00  R$    3.500,00  R$    3.500,00  R$        42.000,00 

Educador / Cuidador - Diurno  R$    2.000,00 4  R$        2.000,00  R$               -    R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$     8.000,00  R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$        96.000,00 

Educador / Cuidador - Noturno  R$    2.000,00 4  R$        2.381,82  R$               -    R$    9.527,27  R$    9.527,27  R$     9.527,27  R$    9.527,27  R$    9.527,27  R$    9.527,27  R$    9.527,27  R$    9.527,27  R$    9.527,27  R$    9.527,27  R$    9.527,27  R$    9.527,27  R$      114.327,24 

Auxi l iar Educador / Cuidador - Diurno  R$    1.844,40 4  R$        1.844,40  R$               -    R$    7.377,60  R$    7.377,60  R$     7.377,60  R$    7.377,60  R$    7.377,60  R$    7.377,60  R$    7.377,60  R$    7.377,60  R$    7.377,60  R$    7.377,60  R$    7.377,60  R$    7.377,60  R$        88.531,20 

Auxi l iar Educador / Cuidador - Noturno  R$    1.844,40 4  R$        2.196,51  R$               -    R$    8.786,05  R$    8.786,05  R$     8.786,05  R$    8.786,05  R$    8.786,05  R$    8.786,05  R$    8.786,05  R$    8.786,05  R$    8.786,05  R$    8.786,05  R$    8.786,05  R$    8.786,05  R$      105.432,60 

Cozinheira  (o)  R$    1.844,40 2  R$        1.844,40  R$               -    R$    3.688,80  R$    3.688,80  R$     3.688,80  R$    3.688,80  R$    3.688,80  R$    3.688,80  R$    3.688,80  R$    3.688,80  R$    3.688,80  R$    3.688,80  R$    3.688,80  R$    3.688,80  R$        44.265,60 

Auxi l iar de Serviços  Geria is  R$    1.844,40 2  R$        2.582,16  R$               -    R$    5.164,32  R$    5.164,32  R$     5.164,32  R$    5.164,32  R$    5.164,32  R$    5.164,32  R$    5.164,32  R$    5.164,32  R$    5.164,32  R$    5.164,32  R$    5.164,32  R$    5.164,32  R$        61.971,84 

Motoris ta  R$    2.000,00 2  R$        2.000,00  R$               -    R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$     4.000,00  R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$    4.000,00  R$        48.000,00 

Vigia  - Diurno  R$    1.900,00 2  R$        1.900,00  R$               -    R$    3.800,00  R$    3.800,00  R$     3.800,00  R$    3.800,00  R$    3.800,00  R$    3.800,00  R$    3.800,00  R$    3.800,00  R$    3.800,00  R$    3.800,00  R$    3.800,00  R$    3.800,00  R$        45.600,00 

Vigia  - Noturno  R$    1.900,00 2  R$        2.262,73  R$               -    R$    4.525,45  R$    4.525,45  R$     4.525,45  R$    4.525,45  R$    4.525,45  R$    4.525,45  R$    4.525,45  R$    4.525,45  R$    4.525,45  R$    4.525,45  R$    4.525,45  R$    4.525,45  R$        54.305,40 

1.245,86R$  23.311,23R$  23.311,23R$  23.311,23R$  23.311,23R$  23.311,23R$  23.311,23R$  23.311,23R$  23.311,23R$  23.311,23R$  23.311,23R$  23.311,23R$  23.311,23R$  280.980,62R$  

1  R$        5.697,44  R$        333,33  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$     5.697,44  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$        68.702,61 
1  R$        1.899,13  R$        111,11  R$    1.899,13  R$    1.899,13  R$     1.899,13  R$    1.899,13  R$    1.899,13  R$    1.899,13  R$    1.899,13  R$    1.899,13  R$    1.899,13  R$    1.899,13  R$    1.899,13  R$    1.899,13  R$        22.900,67 
1  R$        5.697,44  R$        333,33  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$     5.697,44  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$    5.697,44  R$        68.702,61 
1  R$        1.063,55  R$          62,22  R$    1.063,55  R$    1.063,55  R$     1.063,55  R$    1.063,55  R$    1.063,55  R$    1.063,55  R$    1.063,55  R$    1.063,55  R$    1.063,55  R$    1.063,55  R$    1.063,55  R$    1.063,55  R$        12.824,82 
1  R$        5.469,56  R$        320,00  R$    5.469,56  R$    5.469,56  R$     5.469,56  R$    5.469,56  R$    5.469,56  R$    5.469,56  R$    5.469,56  R$    5.469,56  R$    5.469,56  R$    5.469,56  R$    5.469,56  R$    5.469,56  R$        65.954,72 
1  R$           126,63  R$            7,41  R$       126,63  R$       126,63  R$        126,63  R$       126,63  R$       126,63  R$       126,63  R$       126,63  R$       126,63  R$       126,63  R$       126,63  R$       126,63  R$       126,63  R$          1.526,97 
1  R$        3.357,48  R$          78,46  R$    3.357,48  R$    3.357,48  R$     3.357,48  R$    3.357,48  R$    3.357,48  R$    3.357,48  R$    3.357,48  R$    3.357,48  R$    3.357,48  R$    3.357,48  R$    3.357,48  R$    3.357,48  R$        40.368,22 

83,59R$  5.140,85R$  5.140,85R$  5.140,85R$  5.140,85R$  5.140,85R$  5.140,85R$  5.140,85R$  5.140,85R$  5.140,85R$  5.140,85R$  5.140,85R$  5.140,85R$  61.773,79R$  

1  R$        1.428,69  R$          83,59  R$    1.428,69  R$    1.428,69  R$     1.428,69  R$    1.428,69  R$    1.428,69  R$    1.428,69  R$    1.428,69  R$    1.428,69  R$    1.428,69  R$    1.428,69  R$    1.428,69  R$    1.428,69  R$        17.227,87 

1  R$        3.712,16  R$               -    R$    3.712,16  R$    3.712,16  R$     3.712,16  R$    3.712,16  R$    3.712,16  R$    3.712,16  R$    3.712,16  R$    3.712,16  R$    3.712,16  R$    3.712,16  R$    3.712,16  R$    3.712,16  R$        44.545,92 

47,78R$  1.833,40R$  1.833,40R$  1.833,40R$  1.833,40R$  1.833,40R$  1.833,40R$  1.833,40R$  1.833,40R$  1.833,40R$  1.833,40R$  1.833,40R$  1.833,40R$  22.048,58R$  

1  R$           200,00  R$               -    R$       200,00  R$       200,00  R$        200,00  R$       200,00  R$       200,00  R$       200,00  R$       200,00  R$       200,00  R$       200,00  R$       200,00  R$       200,00  R$       200,00  R$          2.400,00 

1  R$           200,00  R$               -    R$       200,00  R$       200,00  R$        200,00  R$       200,00  R$       200,00  R$       200,00  R$       200,00  R$       200,00  R$       200,00  R$       200,00  R$       200,00  R$       200,00  R$          2.400,00 

1  R$        1.433,40  R$          47,78  R$    1.433,40  R$    1.433,40  R$     1.433,40  R$    1.433,40  R$    1.433,40  R$    1.433,40  R$    1.433,40  R$    1.433,40  R$    1.433,40  R$    1.433,40  R$    1.433,40  R$    1.433,40  R$        17.248,58 

Insumos Diversos

Uniforme 

EPI

SESMT

Repos ição de Profiss ionais  Ausentes

2 - CUSTOS TRABALHISTAS

1 - FOLHA DE PAGAMENTO

13º Sa lário
Adicionals  de Férias
Férias

Encargos 

Incidência  do FGTS sobre Férias  e 13º Sa lário
FGTS
Contribuição Ass is tencia l  Patronal
Benefícios  Mensais  e Diários

Provisão para  Rescisão

Provisionamento
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24.650,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  348.650,00R$  

1  R$           800,00  R$     1.000,00  R$       800,00  R$       800,00  R$        800,00  R$       800,00  R$       800,00  R$       800,00  R$       800,00  R$       800,00  R$       800,00  R$       800,00  R$       800,00  R$       800,00  R$        10.600,00 
1  R$        2.250,00  R$               -    R$    2.250,00  R$    2.250,00  R$     2.250,00  R$    2.250,00  R$    2.250,00  R$    2.250,00  R$    2.250,00  R$    2.250,00  R$    2.250,00  R$    2.250,00  R$    2.250,00  R$    2.250,00  R$        27.000,00 
1  R$        1.000,00  R$               -    R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$     1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$        12.000,00 
1  R$      17.000,00  R$               -    R$  17.000,00  R$  17.000,00  R$   17.000,00  R$  17.000,00  R$  17.000,00  R$  17.000,00  R$  17.000,00  R$  17.000,00  R$  17.000,00  R$  17.000,00  R$  17.000,00  R$  17.000,00  R$      204.000,00 
1  R$           700,00  R$   18.050,00  R$       700,00  R$       700,00  R$        700,00  R$       700,00  R$       700,00  R$       700,00  R$       700,00  R$       700,00  R$       700,00  R$       700,00  R$       700,00  R$       700,00  R$        26.450,00 
1  R$           600,00  R$        600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$        600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$          7.800,00 
1  R$           500,00  R$     4.000,00  R$       500,00  R$       500,00  R$        500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$        10.000,00 
1  R$        1.000,00  R$     1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$     1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$        13.000,00 
1  R$           500,00  R$               -    R$       500,00  R$       500,00  R$        500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$          6.000,00 
1  R$           800,00  R$               -    R$       800,00  R$       800,00  R$        800,00  R$       800,00  R$       800,00  R$       800,00  R$       800,00  R$       800,00  R$       800,00  R$       800,00  R$       800,00  R$       800,00  R$          9.600,00 
1  R$           500,00  R$               -    R$       500,00  R$       500,00  R$        500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$          6.000,00 
1  R$           500,00  R$               -    R$       500,00  R$       500,00  R$        500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$          6.000,00 
1  R$           850,00  R$               -    R$       850,00  R$       850,00  R$        850,00  R$       850,00  R$       850,00  R$       850,00  R$       850,00  R$       850,00  R$       850,00  R$       850,00  R$       850,00  R$       850,00  R$        10.200,00 

53.358,00R$  23.345,03R$  23.345,03R$  23.345,03R$  23.345,03R$  23.345,03R$  23.345,03R$  23.345,03R$  23.345,03R$  23.345,03R$  23.345,03R$  23.345,03R$  23.345,03R$  333.498,36R$  

1  R$        8.000,00  R$     8.000,00  R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$     8.000,00  R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$    8.000,00  R$      104.000,00 

1  R$        2.520,00  R$        168,00  R$    2.520,00  R$    2.520,00  R$     2.520,00  R$    2.520,00  R$    2.520,00  R$    2.520,00  R$    2.520,00  R$    2.520,00  R$    2.520,00  R$    2.520,00  R$    2.520,00  R$    2.520,00  R$        30.408,00 

1  R$        8.000,00  R$     8.000,00  R$               -    R$               -    R$                -    R$               -    R$               -    R$               -    R$               -    R$               -    R$               -    R$               -    R$               -    R$               -    R$          8.000,00 

1  R$        3.000,00  R$     3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$     3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$    3.000,00  R$        39.000,00 
1  R$        1.150,00  R$        500,00  R$    1.150,00  R$    1.150,00  R$     1.150,00  R$    1.150,00  R$    1.150,00  R$    1.150,00  R$    1.150,00  R$    1.150,00  R$    1.150,00  R$    1.150,00  R$    1.150,00  R$    1.150,00  R$        14.300,00 
1  R$        1.500,00  R$     1.500,00  R$    1.500,00  R$    1.500,00  R$     1.500,00  R$    1.500,00  R$    1.500,00  R$    1.500,00  R$    1.500,00  R$    1.500,00  R$    1.500,00  R$    1.500,00  R$    1.500,00  R$    1.500,00  R$        19.500,00 
1  R$           630,00  R$     1.130,00  R$       630,00  R$       630,00  R$        630,00  R$       630,00  R$       630,00  R$       630,00  R$       630,00  R$       630,00  R$       630,00  R$       630,00  R$       630,00  R$       630,00  R$          8.690,00 
1  R$           120,00  R$        120,00  R$       120,00  R$       120,00  R$        120,00  R$       120,00  R$       120,00  R$       120,00  R$       120,00  R$       120,00  R$       120,00  R$       120,00  R$       120,00  R$       120,00  R$          1.560,00 
1  R$        2.485,03  R$   27.000,00  R$    2.485,03  R$    2.485,03  R$     2.485,03  R$    2.485,03  R$    2.485,03  R$    2.485,03  R$    2.485,03  R$    2.485,03  R$    2.485,03  R$    2.485,03  R$    2.485,03  R$    2.485,03  R$        56.820,36 
1  R$           500,00  R$        500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$        500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$       500,00  R$          6.500,00 
1  R$           600,00  R$        600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$        600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$       600,00  R$          7.800,00 
1  R$        1.000,00  R$     1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$     1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$    1.000,00  R$        13.000,00 
1  R$           700,00  R$        700,00  R$       700,00  R$       700,00  R$        700,00  R$       700,00  R$       700,00  R$       700,00  R$       700,00  R$       700,00  R$       700,00  R$       700,00  R$       700,00  R$       700,00  R$          9.100,00 
1  R$        1.140,00  R$     1.140,00  R$    1.140,00  R$    1.140,00  R$     1.140,00  R$    1.140,00  R$    1.140,00  R$    1.140,00  R$    1.140,00  R$    1.140,00  R$    1.140,00  R$    1.140,00  R$    1.140,00  R$    1.140,00  R$        14.820,00 

4.000,00R$  4.000,00R$  4.000,00R$  4.000,00R$  4.000,00R$  4.000,00R$  4.000,00R$  4.000,00R$  4.000,00R$  4.000,00R$  4.000,00R$  4.000,00R$  4.000,00R$  52.000,00R$  

1  R$        2.000,00  R$     2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$     2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$        26.000,00 
1  R$        2.000,00  R$     2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$     2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$    2.000,00  R$        26.000,00 

65.614,77R$  -R$  -R$  -R$  -R$  -R$  -R$  -R$  -R$  -R$  -R$  -R$  65.614,77R$  

1  R$      65.614,77  R$   65.614,77  R$               -    R$               -    R$                -    R$               -    R$               -    R$               -    R$               -    R$               -    R$               -    R$               -    R$               -    R$               -    R$        65.614,77 

27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  27.000,00R$  351.000,00R$  

1  R$      27.000,00  R$   27.000,00  R$  27.000,00  R$  27.000,00  R$   27.000,00  R$  27.000,00  R$  27.000,00  R$  27.000,00  R$  27.000,00  R$  27.000,00  R$  27.000,00  R$  27.000,00  R$  27.000,00  R$  27.000,00  R$      351.000,00 

180.000,00R$  180.000,00R$  180.000,00R$  180.000,00R$  180.000,00R$  180.000,00R$  180.000,00R$  180.000,00R$  180.000,00R$  180.000,00R$  180.000,00R$  180.000,00R$  180.000,00R$  2.340.000,00R$  

Luz

Bens  Permanentes

Despesas  Adminis trativas  

Prestador de Serviço

Utilidades Públicas

Bens Permanentes

Despesas Administrativas

Manutençao de bens  moveis  e Eletrodomesticos
Telefonia  e Internet
Assessoria  Juridica
Locação de Impressora

Água

Combustiveis  e Lubri ficantes
Viagens , Des locamento e Diárias

Locação de Equipamentos  de Informatica

Locação de Imovel  e Taxas  Incidentes

Materias de Consumo

Materias  de Escri torio

3 - CUSTOS OPERACIONAIS

TOTAL GERAL

Materia l  de Higiene e Limpeza
Lazer e Festividades
Al imentação 
Materia is  de Cama, Mesa e Banho
Vestuario
Utens íl ios  de cozinha
Gas  de Cozinha
Materia is  Descartaveis
Materia is  de Oficina
Materia l  Escolar
Materia l  Pedagogico

Saúde Ocupacional

Serviço de Contabi l idade

Despesas  Alvaras

Locação de Veículo

Ponto Eletronico
Manutenção Predia l  e Adequaçoes  do Imovel

Medicamentos
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Implantação Mês 01 

Contratante R$ 180.000,00 

Proponente R$ 0,00 

 

Execução Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06 Mês 07 

Contratante R$ 180.000,00 R$ 180.000,00 R$ 180.000,00 R$ 180.000,00 R$ 180.000,00 R$ 180.000,00 

Proponente R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Execução Mês 08 Mês 09 Mês 10 Mês 11 Mês 12 Mês 13 

Contratante R$ 180.000,00 R$ 180.000,00 R$ 180.000,00 R$ 180.000,00 R$ 180.000,00 R$ 180.000,00 

Proponente R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

 

 

 

Navegantes, 30 de setembro de 2024 

 

 

____________________________________ 

Viviane Tompe Souza Mayrink 

Presidente 

Avante Social 

VIVIANE 

TOMPE SOUZA 

MAYRINK:0321

9861644

Assinado de forma 

digital por VIVIANE 

TOMPE SOUZA 

MAYRINK:0321986

1644



PISO
 R$           1.844,40 

Item Jornada Mensal Escala Horário  Salário Unitário  CustoTotal Mensal

 R$                                            -   

A

B

C

D

E

1 -R$                                      

4

5 22

6 01/jan

7 SC000319/2024

1 Percentual % Valor Total 
Mensal (R$)

A 63.232,80R$                          

B 30% -R$                                      

20% -R$                                      

40% 1.475,52R$                             

D 35% 3.661,18R$                             

E 50% -R$                                      

F -R$                                      

G -R$                                      

H -R$                                      

I -R$                                      

68.369,50R$                          

2.1 Percentual % Valor Total 
Mensal (R$)

A 8,3333% 5.697,44R$                             

B 2,7778% 1.899,13R$                             

C 8,3333% 5.697,44R$                             

19,4444% 13.294,01R$                          

D 1,5556% 1.063,55R$                             

21,00% 14.357,56R$                          

2.2 Percentual % Valor Total 
Mensal (R$)

A 0% -R$                                      

B 0% -R$                                      

C 0% -R$                                      

D 0% -R$                                      

E 0% -R$                                      

F 8,00% 5.469,56R$                             

G 0% -R$                                      

VALOR TOTAL (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5 + MÓDULO 6)

Numero do Processo: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 108/2024 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 30/09/2024

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS QUANT. TOTAL

RESUMO

Cargo/Função

TODOS OS CARGOS

Dados Para Composição dos Custos Referentes a Mão de Obra

 Salário Normativo

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

TODOS OS CARGOS

Município/UF Navegantes / SC

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:
CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO 2024/2024
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DA REGIAO DE ITAJAI, CNPJ n. 03.600.386/0001-60 E SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS, 
CNPJ n. 12.330.765/0001-79

Número de meses de execução contratual: 12

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração 

 Salário-Base

Adicional de Periculosidade - (Súmula 132 TST. Artigo 193 a 197 da CLT. Artigo 7º, inciso XXIII da CF. NR 16 do MTE.) Salário Base x 30%

C
Adicional de Insalubridade - Grau Médio - 20% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)
Adicional de Insalubridade - Grau Máximo - 40% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)

Posto de Trabalho

Estimativa de dias trabalhados no mês

Data base da categoria (dia/mês/ano)

 Nº de registro do Acordo, Convenção Ou Dissídio Coletivo

Total Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

13º (décimo terceiro) Salário - ((1/12) x 100) ≅ 8,33% - Art. 7º, VIII, CF/88. Decreto n. 57.155, de 3/11/1965

Adicional Noturno - Artigo 73 da CLT e artigo 7º, inciso IX da CF. Súmula nº 60 do TST e OJ-SDI1-259 do TST. (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) ÷ 
220h de trabalho da categoria) x Percenrtual% CCT x qtde. de hs noturnas).

Hora Extra Habitual - (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) ÷ 220h) Artigo 7º, inciso XVI, da CF/88. Artigo 59 da CLT. Súmulas 60 e 132 TST.

Sobreaviso - (Salário hora de sobreaviso (4) x Quantitativo total de horas estimadas de sobreaviso) Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e 
VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 244 da CLT. Súmula n. 428 do TST.
Adicional de Feriado Trabalhado - ([(Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver) ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria)] x qtde. de horas diárias 
(limitada a 10h, conforme Súmula 444 TST) x qtde. de feriados x PARCELA TRABALHADA(5) ÷ 12 meses) - art. 59-A da CLT.
Intervalo Intrajornada - (Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria) x 1,5 x qtde. de horas) - Regras do 
instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 71 da CLT. Lei 
8.121/1991.

Outros (especificar)

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS (20% ou 0% no caso de opção pela CPRB)

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Adicional de Férias - ((1/3) x (1/12) x 100) ≅ 2,78% -  Art. 7º, VIII, CF/88. 

Férias - ((1/12) x 100) ≅ 8,33%

Subtotal do 13º salário e adicional de férias

Incidência do FGTS sobre Férias e 13º Salário

Total Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Salário Educação

FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III,

GIIL/RAT = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00)



H 0% -R$                                      

I 0% -R$                                      

J 0,17% 126,63R$                                

8,17% 5.596,19R$                            

2.3 Quant. Valor unitário Valor Total 
Mensal (R$)

A 22 4,40R$                2.515,68R$                             

B 0 -R$                  -R$                                      

C 22 -R$                  -R$                                      

D 1 23,00R$              690,00R$                                

E 0 -R$                  -R$                                      

F 1 5,06R$                151,80R$                                

G 0 -R$                  -R$                                      

H 0 -R$                  -R$                                      

I 0 -R$                  -R$                                      

J 0 -R$                  -R$                                      

3.357,48R$                             

2 Valor Total 
Mensal (R$)

2.1 14.357,56R$                          

2.2 5.596,19R$                             

2.3 3.357,48R$                             

23.311,23R$                          

3 Percentual % Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,000% -R$                                      

B 0,000% -R$                                      

C 0,000% -R$                                      

D 1,940% 1.326,36R$                             

E 0,110% 75,23R$                                  

F 0,040% 27,10R$                                  

2,09% 1.428,69R$                            

4 Percentual (%) Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,0000% 733,76R$                                

B
1,3900% 1.025,50R$                             

C 0,2900% 213,90R$                                

D 0,0400% 29,52R$                                  

E 2,2200% 1.637,86R$                             

F 0,0200% 14,78R$                                  

G 0,0000% -R$                                      

3,9600% 3.712,16R$                             

3,96% 3.712,16R$                            

5 Valor Total 
Mensal (R$)

A -R$                                      

B -R$                                      

Total Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Benefícios Mensais e Diários Lesgilação/ Cláusula CCT

Vale-Transporte
Artigo 4º, § único, da Lei nº 7.418/85 e art. 9º do Decreto 
nº 95.247/87.

SEBRAE

PIS sobre Folha de Pagamento

Contribuição Assistencial Patronal - o artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da Consolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos 
para impor contribuições a todo aquele que participa da categoria econômica por ele representado, e em cumprimento à deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e 
supremo do Sindicato Patronal; ao artigo 7º, XXVI, artigo 8º, IV e VI, artigo 146, II e artigo 149, Caput, todos eles da Constituição Federal, a Contribuição Assistencial Patronal para 
todas as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas, criadas sob natureza jurídica como associações privadas, fundações privadas e organizações religiosas, todas sem fins 
lucrativos em favor do sindicato patronal. [Módulo 1 + Módulo 2.1 (13º Salário, Adicional Férias)]

Programa Assistencial Familiar 0

Seguro de Vida em Grupo 0

Auxílio Saúde - Plano Odontológico 0

Auxílio Alimentação / Cesta Básica
Artigo 458, §§ 2º e 3º, da CLT, Lei nº 6.321/76, Decreto 
nº 5/91 e CCT. Cláusula Décima Oitava - CCT

Auxílio Refeição 0

Programa Bem Estar Social 0

Total Submódulo 2.3 -Benefícios Mensais e Diários

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Programa Medicamentos para Todos 0

Outros Beneficios 0

Outros Beneficios 0

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (2) Art. 18 da Lei 8.036/90. Art. 12 da Lei 13.932/2019.

Aviso Prévio Trabalhado (3) Art. 7º, XXI, CF/88, 477,487 e 491 CLT. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-
TCU-Plenário

Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio trabalhado Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário

Total Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão 

Aviso Prévio Indenizado (1) Art. 7º, XXI, CF/88. Art. 477, 487 e 491 da CLT. Lei n. 12.506/2011.

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado Súmula 305 TST. 

Substituição durante ausência por doença (2)

Art.131 , inciso III, da CLT. Art. 476 da CLT, art. 6º, §1º, alínea "f", da Lei n. 605, de 
1949, e  art. 12, alínea "f", do Decreto n. 27.048, de 1949. 

Substituição durante licença maternidade (3) Art. 7º inc. XVIII, CF, Lei 8.213/91, art. 72 e Lei 11770/2008. Lei n. 13.527/2016. 

Substituição durante licença paternidade (4) Art. 7º, inciso XIX da CF. §1º do artigo 10 do ADCT. Lei n. 13.527/2016 

Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado (4) Art. 12 da Lei 13.932/2019. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-
Plenário 

Total Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Reposição do Profissional Ausente

Substituição durante férias (1) Art. 129 e 130 CLT.

Subtotal

Total Módulo 4 - Reposição de Profissional Ausente

Substituição durante ausências legais (5) Art. 82 e 473 da CLT 

Substituição durante ausência por acidente de trabalho (6) Art. 27 do Dec. 89312/84, Art. 131 da CLT e MP. 664/2014

Substituição durante intervalo de repouso e alimentação(7)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) Incidência sob o Módulo 1 + Módulo 2

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniforme

EPI - Equipamento de Proteção Individual - NR-6 MTE 



C 1.433,40R$                             

D -R$                                      

E -R$                                      

F -R$                                      

G -R$                                      

H -R$                                      

 R$                                 1.433,40 

6 Percentual (%) Valor Total 
Mensal (R$)

A 0% -R$                                      

B 0% -R$                                      

C 0% -R$                                      

0% -R$                                      

0% -R$                                      

0% -R$                                      

0%  R$                                             -   

Valor Total 
Mensal (R$)

A 68.369,50R$                          

B 23.311,23R$                          

C 1.428,69R$                             

D 3.712,16R$                             

E 1.433,40R$                             

 R$                               98.254,98 

F -R$                                      

 R$                               98.254,98 

Ponto Eletrônico

Treinamento e reciclagem 

Outros Insumos

Outros Insumos

Outros Insumos

Total Módulo 5 - Insumos Diversos

SESMT (Segurança e Saúde no Trabalho) e Saúde Ocupacional

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Despesas Administrativas

Superravit

Tributos

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente



PISO DIVISOR
 R$          1.844,40 220

001

Item Jornada Mensal Escala Horário  Salário Unitário  Custo Unitário Mensal  CustoTotal Mensal

1 200 Diurno a definir  R$           4.000,00  R$                     5.377,23  R$                                5.377,23 
 R$                               5.377,23 

A

B

C

D

E

1 4.000,00R$                               

4 200

5 22

6 01/jan

7 SC000319/2024

1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 4.000,00R$                   4.000,00R$                               

B 30% -R$                             -R$                                         

20% -R$                             -R$                                         

40% -R$                             -R$                                         

D 35% -R$                             -R$                                         

E 50% -R$                             -R$                                         

F -R$                             -R$                                         

G -R$                             -R$                                         

H -R$                             -R$                                         

I -R$                             -R$                                         

4.000,00R$                   4.000,00R$                               

2.1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 8,3333% 333,33R$                       333,33R$                                  

B 2,7778% 111,11R$                       111,11R$                                  

C 8,3333% 333,33R$                       333,33R$                                  

19,4444% 777,77R$                       777,77R$                                  

D 1,5556% 62,22R$                         62,22R$                                     

21,00% 839,99R$                       839,99R$                                  

2.2 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0% -R$                             -R$                                         

B 0% -R$                             -R$                                         

C 0% -R$                             -R$                                         

D 0% -R$                             -R$                                         

E 0% -R$                             -R$                                         

F 8,00% 320,00R$                       320,00R$                                  

G 0% -R$                             -R$                                         

H 0% -R$                             -R$                                         

I 0% -R$                             -R$                                         

J 0,17% 7,41R$                           7,41R$                                       

8,17% 327,41R$                       327,41R$                                  

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III,

GIIL/RAT = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00)

SEBRAE

PIS sobre Folha de Pagamento

Contribuição Assistencial Patronal - o artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da Consolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos 
para impor contribuições a todo aquele que participa da categoria econômica por ele representado, e em cumprimento à deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e 
supremo do Sindicato Patronal; ao artigo 7º, XXVI, artigo 8º, IV e VI, artigo 146, II e artigo 149, Caput, todos eles da Constituição Federal, a Contribuição Assistencial Patronal para 
todas as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas, criadas sob natureza jurídica como associações privadas, fundações privadas e organizações religiosas, todas sem fins 
lucrativos em favor do sindicato patronal. [Módulo 1 + Módulo 2.1 (13º Salário, Adicional Férias)]

Total Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS (20% ou 0% no caso de opção pela CPRB)

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Salário Educação

Férias - ((1/12) x 100) ≅ 8,33%

Subtotal do 13º salário e adicional de férias

Incidência do FGTS sobre Férias e 13º Salário

Total Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

13º (décimo terceiro) Salário - ((1/12) x 100) ≅ 8,33% - Art. 7º, VIII, CF/88. Decreto n. 57.155, de 3/11/1965

Adicional de Férias - ((1/3) x (1/12) x 100) ≅ 2,78% -  Art. 7º, VIII, CF/88. 

Adicional Noturno - Artigo 73 da CLT e artigo 7º, inciso IX da CF. Súmula nº 60 do TST e OJ-SDI1-259 do TST. (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) 
÷ 220h de trabalho da categoria) x Percenrtual% CCT x qtde. de hs noturnas).

Hora Extra Habitual - (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) ÷ 220h) Artigo 7º, inciso XVI, da CF/88. Artigo 59 da CLT. Súmulas 60 e 132 TST.

Sobreaviso - (Salário hora de sobreaviso (4) x Quantitativo total de horas estimadas de sobreaviso) Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e 
VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 244 da CLT. Súmula n. 428 do TST.
Adicional de Feriado Trabalhado - ([(Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver) ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria)] x qtde. de horas 
diárias (limitada a 10h, conforme Súmula 444 TST) x qtde. de feriados x PARCELA TRABALHADA(5) ÷ 12 meses) - art. 59-A da CLT.
Intervalo Intrajornada - (Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria) x 1,5 x qtde. de horas) - Regras do 
instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 71 da CLT. Lei 
8.121/1991.

Outros (especificar)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração 

 Salário-Base

Adicional de Periculosidade - (Súmula 132 TST. Artigo 193 a 197 da CLT. Artigo 7º, inciso XXIII da CF. NR 16 do MTE.) Salário Base x 30%

C
Adicional de Insalubridade - Grau Médio - 20% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)
Adicional de Insalubridade - Grau Máximo - 40% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)

Posto de Trabalho

Estimativa de dias trabalhados no mês

Data base da categoria (dia/mês/ano)

 Nº de registro do Acordo, Convenção Ou Dissídio Coletivo

Dados Para Composição dos Custos Referentes a Mão de Obra

 Salário Normativo

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 4101-05
Coordenador (a)

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DA REGIAO DE ITAJAI, CNPJ n. 03.600.386/0001-60 E SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS, CNPJ n. 12.330.765/0001-
79

Número de meses de execução contratual: 13

VALOR TOTAL (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5 + MÓDULO 6)

Numero do Processo: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 108/2024 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 30/09/2024

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS QUANT. TOTAL

RESUMO

Cargo/Função

Coordenador (a)

Município/UF Navegantes / SC

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024



2.3 Quant. Valor unitário Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 22 4,40R$                 50,40R$                         50,40R$                                     

B 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

C 22 -R$                   -R$                             -R$                                         

D 1 23,00R$               23,00R$                         23,00R$                                     

E 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

F 1 5,06R$                 5,06R$                           5,06R$                                       

G 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

H 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

I 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

J 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

78,46R$                         78,46R$                                     

2 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

2.1 839,99R$                       839,99R$                                  

2.2 327,41R$                       327,41R$                                  

2.3 78,46R$                         78,46R$                                     

1.245,86R$                   1.245,86R$                               

3 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,000%  R$                               -    -R$                                         

B 0,000%  R$                               -    -R$                                         

C 0,000%  R$                               -    -R$                                         

D 1,940%  R$                          77,60 77,60R$                                     

E 0,110%  R$                            4,40 4,40R$                                       

F 0,040%  R$                            1,59 1,59R$                                       

2,09% 83,59R$                         83,59R$                                    

4 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,0000% -R$                             -R$                                         

B
0,0000%

-R$                             -R$                                         

C 0,0000% -R$                             -R$                                         

D 0,0000% -R$                             -R$                                         

E 0,0000% -R$                             -R$                                         

F 0,0000% -R$                             -R$                                         

G 0,0000% -R$                             -R$                                         

0,0000% -R$                             -R$                                         
0,00% -R$                             -R$                                         

5 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                                -    R$                                            -   

B  R$                                -    R$                                            -   

C  R$                          47,78  R$                                      47,78 

D  R$                                -    R$                                            -   

E  R$                                -    R$                                            -   

F  R$                                -    R$                                            -   

G  R$                                -    R$                                            -   

H  R$                                -    R$                                            -   

 R$                          47,78  R$                                      47,78 

6 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0%  R$                                -    R$                                            -   

B 0%  R$                                -    R$                                            -   

C 0%  R$                                -    R$                                            -   

Despesas Administrativas

Superravit

Tributos

Outros Insumos

Outros Insumos

Total Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Uniforme

EPI - Equipamento de Proteção Individual - NR-6 MTE 

SESMT (Segurança e Saúde no Trabalho) e Saúde Ocupacional

Ponto Eletrônico

Treinamento e reciclagem 

Outros Insumos

Total Módulo 4 - Reposição de Profissional Ausente

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) Incidência sob o Módulo 1 + Módulo 2

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Substituição durante ausência por acidente de trabalho (6) Art. 27 do Dec. 89312/84, Art. 131 da CLT e MP. 664/2014

Substituição durante intervalo de repouso e alimentação(7)

Subtotal

Substituição durante licença maternidade (3) Art. 7º inc. XVIII, CF, Lei 8.213/91, art. 72 e Lei 11770/2008. Lei n. 13.527/2016. 

Substituição durante licença paternidade (4) Art. 7º, inciso XIX da CF. §1º do artigo 10 do ADCT. Lei n. 13.527/2016 

Substituição durante ausências legais (5) Art. 82 e 473 da CLT 

Total Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Reposição do Profissional Ausente

Substituição durante férias (1) Art. 129 e 130 CLT.

Substituição durante ausência por doença (2)

Art.131 , inciso III, da CLT. Art. 476 da CLT, art. 6º, §1º, alínea "f", da Lei n. 605, de 
1949, e  art. 12, alínea "f", do Decreto n. 27.048, de 1949. 

Aviso Prévio Trabalhado (3) Art. 7º, XXI, CF/88, 477,487 e 491 CLT. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-
TCU-Plenário

Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio trabalhado Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário

Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado (4)
Art. 12 da Lei 13.932/2019. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário 

Provisão para Rescisão 

Aviso Prévio Indenizado (1) Art. 7º, XXI, CF/88. Art. 477, 487 e 491 da CLT. Lei n. 12.506/2011.

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado Súmula 305 TST. 

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (2) Art. 18 da Lei 8.036/90. Art. 12 da Lei 13.932/2019.

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Total Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Outros Beneficios 0

Outros Beneficios 0

Total Submódulo 2.3 -Benefícios Mensais e Diários

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Seguro de Vida em Grupo 0

Auxílio Saúde - Plano Odontológico 0

Programa Medicamentos para Todos 0

Auxílio Refeição 0

Programa Bem Estar Social 0

Programa Assistencial Familiar 0

Benefícios Mensais e Diários Lesgilação/ Cláusula CCT

Vale-Transporte
Artigo 4º, § único, da Lei nº 7.418/85 e art. 9º do 
Decreto nº 95.247/87.

Auxílio Alimentação / Cesta Básica
Artigo 458, §§ 2º e 3º, da CLT, Lei nº 6.321/76, Decreto 
nº 5/91 e CCT. Cláusula Décima Oitava - CCT



0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                     4.000,00  R$                                4.000,00 

B  R$                     1.245,86  R$                                1.245,86 

C  R$                          83,59  R$                                      83,59 

D  R$                                -    R$                                            -   

E  R$                          47,78  R$                                      47,78 

 R$                     5.377,23  R$                                5.377,23 

F  R$                                -    R$                                            -   

 R$                     5.377,23  R$                                5.377,23 Valor Total por Empregado

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)



PISO DIVISOR
 R$          1.844,40 220

001

Item Jornada Mensal Escala Horário  Salário Unitário  Custo Unitário Mensal  CustoTotal Mensal

2 150 Diurno a definir  R$           3.000,00  R$                     4.124,49  R$                                4.124,49 
 R$                               4.124,49 

A

B

C

D

E

1 3.000,00R$                               

4 150

5 22

6 01/jan

7 SC000319/2024

1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 3.000,00R$                   3.000,00R$                               

B 30% -R$                             -R$                                         

20% -R$                             -R$                                         

40% -R$                             -R$                                         

D 35% -R$                             -R$                                         

E 50% -R$                             -R$                                         

F -R$                             -R$                                         

G -R$                             -R$                                         

H -R$                             -R$                                         

I -R$                             -R$                                         

3.000,00R$                   3.000,00R$                               

2.1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 8,3333% 250,00R$                       250,00R$                                  

B 2,7778% 83,33R$                         83,33R$                                     

C 8,3333% 250,00R$                       250,00R$                                  

19,4444% 583,33R$                       583,33R$                                  

D 1,5556% 46,67R$                         46,67R$                                     

21,00% 630,00R$                       630,00R$                                  

2.2 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0% -R$                             -R$                                         

B 0% -R$                             -R$                                         

C 0% -R$                             -R$                                         

D 0% -R$                             -R$                                         

E 0% -R$                             -R$                                         

F 8,00% 240,00R$                       240,00R$                                  

G 0% -R$                             -R$                                         

H 0% -R$                             -R$                                         

I 0% -R$                             -R$                                         

J 0,17% 5,56R$                           5,56R$                                       

8,17% 245,56R$                       245,56R$                                  Total Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Salário Educação

FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III,

GIIL/RAT = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00)

SEBRAE

PIS sobre Folha de Pagamento

Contribuição Assistencial Patronal - o artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da Consolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos 
para impor contribuições a todo aquele que participa da categoria econômica por ele representado, e em cumprimento à deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e 
supremo do Sindicato Patronal; ao artigo 7º, XXVI, artigo 8º, IV e VI, artigo 146, II e artigo 149, Caput, todos eles da Constituição Federal, a Contribuição Assistencial Patronal para 
todas as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas, criadas sob natureza jurídica como associações privadas, fundações privadas e organizações religiosas, todas sem fins 
lucrativos em favor do sindicato patronal. [Módulo 1 + Módulo 2.1 (13º Salário, Adicional Férias)]

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS (20% ou 0% no caso de opção pela CPRB)

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Adicional de Férias - ((1/3) x (1/12) x 100) ≅ 2,78% -  Art. 7º, VIII, CF/88. 

Férias - ((1/12) x 100) ≅ 8,33%

Subtotal do 13º salário e adicional de férias

Incidência do FGTS sobre Férias e 13º Salário

Total Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

13º (décimo terceiro) Salário - ((1/12) x 100) ≅ 8,33% - Art. 7º, VIII, CF/88. Decreto n. 57.155, de 3/11/1965

Adicional Noturno - Artigo 73 da CLT e artigo 7º, inciso IX da CF. Súmula nº 60 do TST e OJ-SDI1-259 do TST. (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) 
÷ 220h de trabalho da categoria) x Percenrtual% CCT x qtde. de hs noturnas).

Hora Extra Habitual - (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) ÷ 220h) Artigo 7º, inciso XVI, da CF/88. Artigo 59 da CLT. Súmulas 60 e 132 TST.

Sobreaviso - (Salário hora de sobreaviso (4) x Quantitativo total de horas estimadas de sobreaviso) Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e 
VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 244 da CLT. Súmula n. 428 do TST.
Adicional de Feriado Trabalhado - ([(Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver) ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria)] x qtde. de horas 
diárias (limitada a 10h, conforme Súmula 444 TST) x qtde. de feriados x PARCELA TRABALHADA(5) ÷ 12 meses) - art. 59-A da CLT.
Intervalo Intrajornada - (Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria) x 1,5 x qtde. de horas) - Regras do 
instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 71 da CLT. Lei 
8.121/1991.

Outros (especificar)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração 

 Salário-Base

Adicional de Periculosidade - (Súmula 132 TST. Artigo 193 a 197 da CLT. Artigo 7º, inciso XXIII da CF. NR 16 do MTE.) Salário Base x 30%

C
Adicional de Insalubridade - Grau Médio - 20% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)
Adicional de Insalubridade - Grau Máximo - 40% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)

Posto de Trabalho

Estimativa de dias trabalhados no mês

Data base da categoria (dia/mês/ano)

 Nº de registro do Acordo, Convenção Ou Dissídio Coletivo

Dados Para Composição dos Custos Referentes a Mão de Obra

 Salário Normativo

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 2516-05
Assistente Social

Município/UF Navegantes / SC

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DA REGIAO DE ITAJAI, CNPJ n. 03.600.386/0001-60 E SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS, CNPJ n. 12.330.765/0001-
79

Número de meses de execução contratual: 13

VALOR TOTAL (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5 + MÓDULO 6)

Numero do Processo: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 108/2024 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 30/09/2024

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS QUANT. TOTAL

RESUMO

Cargo/Função

Assistente Social



2.3 Quant. Valor unitário Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 22 4,40R$                 110,40R$                       110,40R$                                  

B 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

C 22 -R$                   -R$                             -R$                                         

D 1 23,00R$               23,00R$                         23,00R$                                     

E 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

F 1 5,06R$                 5,06R$                           5,06R$                                       

G 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

H 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

I 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

J 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

138,46R$                       138,46R$                                  

2 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

2.1 630,00R$                       630,00R$                                  

2.2 245,56R$                       245,56R$                                  

2.3 138,46R$                       138,46R$                                  

1.014,02R$                   1.014,02R$                               

3 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,000%  R$                               -    -R$                                         

B 0,000%  R$                               -    -R$                                         

C 0,000%  R$                               -    -R$                                         

D 1,940%  R$                          58,20 58,20R$                                     

E 0,11%  R$                            3,30 3,30R$                                       

F 0,040%  R$                            1,19 1,19R$                                       

2,09% 62,69R$                         62,69R$                                    

4 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,0000% -R$                             -R$                                         

B
0,0000%

-R$                             -R$                                         

C 0,0000% -R$                             -R$                                         

D 0,0000% -R$                             -R$                                         

E 0,0000% -R$                             -R$                                         

F 0,0000% -R$                             -R$                                         

G 0,0000% -R$                             -R$                                         

0,0000% -R$                             -R$                                         
0,00% -R$                             -R$                                         

5 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                                -    R$                                            -   

B  R$                                -    R$                                            -   

C  R$                          47,78  R$                                      47,78 

D  R$                                -    R$                                            -   

E  R$                                -    R$                                            -   

F  R$                                -    R$                                            -   

G  R$                                -    R$                                            -   

H  R$                                -    R$                                            -   

 R$                          47,78  R$                                      47,78 

6 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0%  R$                                -    R$                                            -   

B 0%  R$                                -    R$                                            -   

C 0%  R$                                -    R$                                            -   

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Despesas Administrativas

Superravit

Tributos

Ponto Eletrônico

Treinamento e reciclagem 

Outros Insumos

Outros Insumos

Outros Insumos

Total Módulo 5 - Insumos Diversos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) Incidência sob o Módulo 1 + Módulo 2

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniforme

EPI - Equipamento de Proteção Individual - NR-6 MTE 

SESMT (Segurança e Saúde no Trabalho) e Saúde Ocupacional

Subtotal

Total Módulo 4 - Reposição de Profissional Ausente

Substituição durante ausências legais (5) Art. 82 e 473 da CLT 

Substituição durante ausência por acidente de trabalho (6) Art. 27 do Dec. 89312/84, Art. 131 da CLT e MP. 664/2014

Substituição durante intervalo de repouso e alimentação(7)

Substituição durante ausência por doença (2)

Art.131 , inciso III, da CLT. Art. 476 da CLT, art. 6º, §1º, alínea "f", da Lei n. 605, de 
1949, e  art. 12, alínea "f", do Decreto n. 27.048, de 1949. 

Substituição durante licença maternidade (3) Art. 7º inc. XVIII, CF, Lei 8.213/91, art. 72 e Lei 11770/2008. Lei n. 13.527/2016. 

Substituição durante licença paternidade (4) Art. 7º, inciso XIX da CF. §1º do artigo 10 do ADCT. Lei n. 13.527/2016 

Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado (4)
Art. 12 da Lei 13.932/2019. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário 

Total Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Reposição do Profissional Ausente

Substituição durante férias (1) Art. 129 e 130 CLT.

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (2) Art. 18 da Lei 8.036/90. Art. 12 da Lei 13.932/2019.

Aviso Prévio Trabalhado (3) Art. 7º, XXI, CF/88, 477,487 e 491 CLT. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-
TCU-Plenário

Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio trabalhado Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário

Total Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão 

Aviso Prévio Indenizado (1) Art. 7º, XXI, CF/88. Art. 477, 487 e 491 da CLT. Lei n. 12.506/2011.

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado Súmula 305 TST. 

Total Submódulo 2.3 -Benefícios Mensais e Diários

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Programa Medicamentos para Todos 0

Outros Beneficios 0

Outros Beneficios 0

Programa Assistencial Familiar 0

Seguro de Vida em Grupo 0

Auxílio Saúde - Plano Odontológico 0

Auxílio Alimentação / Cesta Básica
Artigo 458, §§ 2º e 3º, da CLT, Lei nº 6.321/76, Decreto 
nº 5/91 e CCT. Cláusula Décima Oitava - CCT

Auxílio Refeição 0

Programa Bem Estar Social 0

Benefícios Mensais e Diários Lesgilação/ Cláusula CCT

Vale-Transporte
Artigo 4º, § único, da Lei nº 7.418/85 e art. 9º do 
Decreto nº 95.247/87.



0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                     3.000,00  R$                                3.000,00 

B  R$                     1.014,02  R$                                1.014,02 

C  R$                          62,69  R$                                      62,69 

D  R$                                -    R$                                            -   

E  R$                          47,78  R$                                      47,78 

 R$                     4.124,49  R$                                4.124,49 

F  R$                                -    R$                                            -   

 R$                     4.124,49  R$                                4.124,49 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO



PISO DIVISOR
 R$          1.844,40 220

001

Item Jornada Mensal Escala Horário  Salário Unitário  Custo Unitário Mensal  CustoTotal Mensal

3 150 Diurno a definir  R$           3.000,00  R$                     4.124,49  R$                                4.124,49 
 R$                               4.124,49 

A

B

C

D

E

1 3.000,00R$                               

4 150

5 22

6 01/jan

7 SC000319/2024

1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 3.000,00R$                   3.000,00R$                               

B 30% -R$                             -R$                                         

20% -R$                             -R$                                         

40% -R$                             -R$                                         

D 35% -R$                             -R$                                         

E 50% -R$                             -R$                                         

F -R$                             -R$                                         

G -R$                             -R$                                         

H -R$                             -R$                                         

I -R$                             -R$                                         

3.000,00R$                   3.000,00R$                               

2.1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 8,3333% 250,00R$                       250,00R$                                  

B 2,7778% 83,33R$                         83,33R$                                     

C 8,3333% 250,00R$                       250,00R$                                  

19,4444% 583,33R$                       583,33R$                                  

D 1,5556% 46,67R$                         46,67R$                                     

21,00% 630,00R$                       630,00R$                                  

2.2 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0% -R$                             -R$                                         

B 0% -R$                             -R$                                         

C 0% -R$                             -R$                                         

D 0% -R$                             -R$                                         

E 0% -R$                             -R$                                         

F 8,00% 240,00R$                       240,00R$                                  

G 0% -R$                             -R$                                         

H 0% -R$                             -R$                                         

I 0% -R$                             -R$                                         

J 0,17% 5,56R$                           5,56R$                                       

8,17% 245,56R$                       245,56R$                                  Total Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Salário Educação

FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III,

GIIL/RAT = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00)

SEBRAE

PIS sobre Folha de Pagamento

Contribuição Assistencial Patronal - o artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da Consolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos 
para impor contribuições a todo aquele que participa da categoria econômica por ele representado, e em cumprimento à deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e 
supremo do Sindicato Patronal; ao artigo 7º, XXVI, artigo 8º, IV e VI, artigo 146, II e artigo 149, Caput, todos eles da Constituição Federal, a Contribuição Assistencial Patronal para 
todas as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas, criadas sob natureza jurídica como associações privadas, fundações privadas e organizações religiosas, todas sem fins 
lucrativos em favor do sindicato patronal. [Módulo 1 + Módulo 2.1 (13º Salário, Adicional Férias)]

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS (20% ou 0% no caso de opção pela CPRB)

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Adicional de Férias - ((1/3) x (1/12) x 100) ≅ 2,78% -  Art. 7º, VIII, CF/88. 

Férias - ((1/12) x 100) ≅ 8,33%

Subtotal do 13º salário e adicional de férias

Incidência do FGTS sobre Férias e 13º Salário

Total Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

13º (décimo terceiro) Salário - ((1/12) x 100) ≅ 8,33% - Art. 7º, VIII, CF/88. Decreto n. 57.155, de 3/11/1965

Adicional Noturno - Artigo 73 da CLT e artigo 7º, inciso IX da CF. Súmula nº 60 do TST e OJ-SDI1-259 do TST. (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) 
÷ 220h de trabalho da categoria) x Percenrtual% CCT x qtde. de hs noturnas).

Hora Extra Habitual - (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) ÷ 220h) Artigo 7º, inciso XVI, da CF/88. Artigo 59 da CLT. Súmulas 60 e 132 TST.

Sobreaviso - (Salário hora de sobreaviso (4) x Quantitativo total de horas estimadas de sobreaviso) Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e 
VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 244 da CLT. Súmula n. 428 do TST.
Adicional de Feriado Trabalhado - ([(Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver) ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria)] x qtde. de horas 
diárias (limitada a 10h, conforme Súmula 444 TST) x qtde. de feriados x PARCELA TRABALHADA(5) ÷ 12 meses) - art. 59-A da CLT.
Intervalo Intrajornada - (Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria) x 1,5 x qtde. de horas) - Regras do 
instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 71 da CLT. Lei 
8.121/1991.

Outros (especificar)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração 

 Salário-Base

Adicional de Periculosidade - (Súmula 132 TST. Artigo 193 a 197 da CLT. Artigo 7º, inciso XXIII da CF. NR 16 do MTE.) Salário Base x 30%

C
Adicional de Insalubridade - Grau Médio - 20% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)
Adicional de Insalubridade - Grau Máximo - 40% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)

Posto de Trabalho

Estimativa de dias trabalhados no mês

Data base da categoria (dia/mês/ano)

 Nº de registro do Acordo, Convenção Ou Dissídio Coletivo

Dados Para Composição dos Custos Referentes a Mão de Obra

 Salário Normativo

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 2515-10
Psicólogo

Município/UF Navegantes / SC

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DA REGIAO DE ITAJAI, CNPJ n. 03.600.386/0001-60 E SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS, CNPJ n. 12.330.765/0001-
79

Número de meses de execução contratual: 12

VALOR TOTAL (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5 + MÓDULO 6)

Numero do Processo: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 108/2024 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 30/09/2024

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS QUANT. TOTAL

RESUMO

Cargo/Função

Psicólogo



2.3 Quant. Valor unitário Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 22 4,40R$                 110,40R$                       110,40R$                                  

B 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

C 22 -R$                   -R$                             -R$                                         

D 1 23,00R$               23,00R$                         23,00R$                                     

E 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

F 1 5,06R$                 5,06R$                           5,06R$                                       

G 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

H 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

I 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

J 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

138,46R$                       138,46R$                                  

2 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

2.1 630,00R$                       630,00R$                                  

2.2 245,56R$                       245,56R$                                  

2.3 138,46R$                       138,46R$                                  

1.014,02R$                   1.014,02R$                               

3 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,000%  R$                               -    -R$                                         

B 0,000%  R$                               -    -R$                                         

C 0,000%  R$                               -    -R$                                         

D 1,940%  R$                          58,20 58,20R$                                     

E 0,11%  R$                            3,30 3,30R$                                       

F 0,040%  R$                            1,19 1,19R$                                       

2,09% 62,69R$                         62,69R$                                    

4 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,0000% -R$                             -R$                                         

B
0,0000%

-R$                             -R$                                         

C 0,0000% -R$                             -R$                                         

D 0,0000% -R$                             -R$                                         

E 0,0000% -R$                             -R$                                         

F 0,0000% -R$                             -R$                                         

G 0,0000% -R$                             -R$                                         

0,0000% -R$                             -R$                                         
0,00% -R$                             -R$                                         

5 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                                -    R$                                            -   

B  R$                                -    R$                                            -   

C  R$                          47,78  R$                                      47,78 

D  R$                                -    R$                                            -   

E  R$                                -    R$                                            -   

F  R$                                -    R$                                            -   

G  R$                                -    R$                                            -   

H  R$                                -    R$                                            -   

 R$                          47,78  R$                                      47,78 

6 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0%  R$                                -    R$                                            -   

B 0%  R$                                -    R$                                            -   

C 0%  R$                                -    R$                                            -   

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Despesas Administrativas

Superravit

Tributos

Ponto Eletrônico

Treinamento e reciclagem 

Outros Insumos

Outros Insumos

Outros Insumos

Total Módulo 5 - Insumos Diversos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) Incidência sob o Módulo 1 + Módulo 2

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniforme

EPI - Equipamento de Proteção Individual - NR-6 MTE 

SESMT (Segurança e Saúde no Trabalho) e Saúde Ocupacional

Subtotal

Total Módulo 4 - Reposição de Profissional Ausente

Substituição durante ausências legais (5) Art. 82 e 473 da CLT 

Substituição durante ausência por acidente de trabalho (6) Art. 27 do Dec. 89312/84, Art. 131 da CLT e MP. 664/2014

Substituição durante intervalo de repouso e alimentação(7)

Substituição durante ausência por doença (2)

Art.131 , inciso III, da CLT. Art. 476 da CLT, art. 6º, §1º, alínea "f", da Lei n. 605, de 
1949, e  art. 12, alínea "f", do Decreto n. 27.048, de 1949. 

Substituição durante licença maternidade (3) Art. 7º inc. XVIII, CF, Lei 8.213/91, art. 72 e Lei 11770/2008. Lei n. 13.527/2016. 

Substituição durante licença paternidade (4) Art. 7º, inciso XIX da CF. §1º do artigo 10 do ADCT. Lei n. 13.527/2016 

Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado (4)
Art. 12 da Lei 13.932/2019. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário 

Total Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Reposição do Profissional Ausente

Substituição durante férias (1) Art. 129 e 130 CLT.

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (2) Art. 18 da Lei 8.036/90. Art. 12 da Lei 13.932/2019.

Aviso Prévio Trabalhado (3) Art. 7º, XXI, CF/88, 477,487 e 491 CLT. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-
TCU-Plenário

Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio trabalhado Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário

Total Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão 

Aviso Prévio Indenizado (1) Art. 7º, XXI, CF/88. Art. 477, 487 e 491 da CLT. Lei n. 12.506/2011.

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado Súmula 305 TST. 

Total Submódulo 2.3 -Benefícios Mensais e Diários

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Programa Medicamentos para Todos 0

Outros Beneficios 0

Outros Beneficios 0

Programa Assistencial Familiar 0

Seguro de Vida em Grupo 0

Auxílio Saúde - Plano Odontológico 0

Auxílio Alimentação / Cesta Básica
Artigo 458, §§ 2º e 3º, da CLT, Lei nº 6.321/76, Decreto 
nº 5/91 e CCT. Cláusula Décima Oitava - CCT

Auxílio Refeição 0

Programa Bem Estar Social 0

Benefícios Mensais e Diários Lesgilação/ Cláusula CCT

Vale-Transporte
Artigo 4º, § único, da Lei nº 7.418/85 e art. 9º do 
Decreto nº 95.247/87.



0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                     3.000,00  R$                                3.000,00 

B  R$                     1.014,02  R$                                1.014,02 

C  R$                          62,69  R$                                      62,69 

D  R$                                -    R$                                            -   

E  R$                          47,78  R$                                      47,78 

 R$                     4.124,49  R$                                4.124,49 

F  R$                                -    R$                                            -   

 R$                     4.124,49  R$                                4.124,49 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO



PISO DIVISOR
 R$          1.844,40 220

001

Item Jornada Mensal Escala Horário  Salário Unitário  Custo Unitário Mensal  CustoTotal Mensal

4 200 Diurno a definir  R$           3.500,00  R$                     4.750,87  R$                                4.750,87 
 R$                               4.750,87 

A

B

C

D

E

1 3.500,00R$                               

4 200

5 22

6 01/jan

7 SC000319/2024

1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 3.500,00R$                   3.500,00R$                               

B 30% -R$                             -R$                                         

20% -R$                             -R$                                         

40% -R$                             -R$                                         

D 35% -R$                             -R$                                         

E 50% -R$                             -R$                                         

F -R$                             -R$                                         

G -R$                             -R$                                         

H -R$                             -R$                                         

I -R$                             -R$                                         

3.500,00R$                   3.500,00R$                               

2.1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 8,3333% 291,67R$                       291,67R$                                  

B 2,7778% 97,22R$                         97,22R$                                     

C 8,3333% 291,67R$                       291,67R$                                  

19,4444% 680,56R$                       680,56R$                                  

D 1,5556% 54,45R$                         54,45R$                                     

21,00% 735,01R$                       735,01R$                                  

2.2 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0% -R$                             -R$                                         

B 0% -R$                             -R$                                         

C 0% -R$                             -R$                                         

D 0% -R$                             -R$                                         

E 0% -R$                             -R$                                         

F 8,00% 280,00R$                       280,00R$                                  

G 0% -R$                             -R$                                         

H 0% -R$                             -R$                                         

I 0% -R$                             -R$                                         

J 0,17% 6,48R$                           6,48R$                                       

8,17% 286,48R$                       286,48R$                                  Total Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Salário Educação

FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III,

GIIL/RAT = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00)

SEBRAE

PIS sobre Folha de Pagamento

Contribuição Assistencial Patronal - o artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da Consolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos 
para impor contribuições a todo aquele que participa da categoria econômica por ele representado, e em cumprimento à deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e 
supremo do Sindicato Patronal; ao artigo 7º, XXVI, artigo 8º, IV e VI, artigo 146, II e artigo 149, Caput, todos eles da Constituição Federal, a Contribuição Assistencial Patronal para 
todas as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas, criadas sob natureza jurídica como associações privadas, fundações privadas e organizações religiosas, todas sem fins 
lucrativos em favor do sindicato patronal. [Módulo 1 + Módulo 2.1 (13º Salário, Adicional Férias)]

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS (20% ou 0% no caso de opção pela CPRB)

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Adicional de Férias - ((1/3) x (1/12) x 100) ≅ 2,78% -  Art. 7º, VIII, CF/88. 

Férias - ((1/12) x 100) ≅ 8,33%

Subtotal do 13º salário e adicional de férias

Incidência do FGTS sobre Férias e 13º Salário

Total Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

13º (décimo terceiro) Salário - ((1/12) x 100) ≅ 8,33% - Art. 7º, VIII, CF/88. Decreto n. 57.155, de 3/11/1965

Adicional Noturno - Artigo 73 da CLT e artigo 7º, inciso IX da CF. Súmula nº 60 do TST e OJ-SDI1-259 do TST. (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) 
÷ 220h de trabalho da categoria) x Percenrtual% CCT x qtde. de hs noturnas).

Hora Extra Habitual - (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) ÷ 220h) Artigo 7º, inciso XVI, da CF/88. Artigo 59 da CLT. Súmulas 60 e 132 TST.

Sobreaviso - (Salário hora de sobreaviso (4) x Quantitativo total de horas estimadas de sobreaviso) Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e 
VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 244 da CLT. Súmula n. 428 do TST.
Adicional de Feriado Trabalhado - ([(Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver) ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria)] x qtde. de horas 
diárias (limitada a 10h, conforme Súmula 444 TST) x qtde. de feriados x PARCELA TRABALHADA(5) ÷ 12 meses) - art. 59-A da CLT.
Intervalo Intrajornada - (Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria) x 1,5 x qtde. de horas) - Regras do 
instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 71 da CLT. Lei 
8.121/1991.

Outros (especificar)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração 

 Salário-Base

Adicional de Periculosidade - (Súmula 132 TST. Artigo 193 a 197 da CLT. Artigo 7º, inciso XXIII da CF. NR 16 do MTE.) Salário Base x 30%

C
Adicional de Insalubridade - Grau Médio - 20% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)
Adicional de Insalubridade - Grau Máximo - 40% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)

Posto de Trabalho

Estimativa de dias trabalhados no mês

Data base da categoria (dia/mês/ano)

 Nº de registro do Acordo, Convenção Ou Dissídio Coletivo

Dados Para Composição dos Custos Referentes a Mão de Obra

 Salário Normativo

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 2394-15
Pedagogo

Município/UF Navegantes / SC

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DA REGIAO DE ITAJAI, CNPJ n. 03.600.386/0001-60 E SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS, CNPJ n. 12.330.765/0001-
79

Número de meses de execução contratual: 12/jan

VALOR TOTAL (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5 + MÓDULO 6)

Numero do Processo: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 108/2024 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 30/09/2024

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS QUANT. TOTAL

RESUMO

Cargo/Função

Pedagogo



2.3 Quant. Valor unitário Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 22 4,40R$                 80,40R$                         80,40R$                                     

B 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

C 22 -R$                   -R$                             -R$                                         

D 1 23,00R$               23,00R$                         23,00R$                                     

E 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

F 1 5,06R$                 5,06R$                           5,06R$                                       

G 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

H 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

I 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

J 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

108,46R$                       108,46R$                                  

2 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

2.1 735,01R$                       735,01R$                                  

2.2 286,48R$                       286,48R$                                  

2.3 108,46R$                       108,46R$                                  

1.129,95R$                   1.129,95R$                               

3 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,000%  R$                               -    -R$                                         

B 0,000%  R$                               -    -R$                                         

C 0,000%  R$                               -    -R$                                         

D 1,940%  R$                          67,90 67,90R$                                     

E 0,11%  R$                            3,85 3,85R$                                       

F 0,040%  R$                            1,39 1,39R$                                       

2,09% 73,14R$                         73,14R$                                    

4 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,0000% -R$                             -R$                                         

B
0,0000%

-R$                             -R$                                         

C 0,0000% -R$                             -R$                                         

D 0,0000% -R$                             -R$                                         

E 0,0000% -R$                             -R$                                         

F 0,0000% -R$                             -R$                                         

G 0,0000% -R$                             -R$                                         

0,0000% -R$                             -R$                                         
0,00% -R$                             -R$                                         

5 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                                -    R$                                            -   

B  R$                                -    R$                                            -   

C  R$                          47,78  R$                                      47,78 

D  R$                                -    R$                                            -   

E  R$                                -    R$                                            -   

F  R$                                -    R$                                            -   

G  R$                                -    R$                                            -   

H  R$                                -    R$                                            -   

 R$                          47,78  R$                                      47,78 

6 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0%  R$                                -    R$                                            -   

B 0%  R$                                -    R$                                            -   

C 0%  R$                                -    R$                                            -   

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Despesas Administrativas

Superravit

Tributos

Ponto Eletrônico

Treinamento e reciclagem 

Outros Insumos

Outros Insumos

Outros Insumos

Total Módulo 5 - Insumos Diversos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) Incidência sob o Módulo 1 + Módulo 2

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniforme

EPI - Equipamento de Proteção Individual - NR-6 MTE 

SESMT (Segurança e Saúde no Trabalho) e Saúde Ocupacional

Subtotal

Total Módulo 4 - Reposição de Profissional Ausente

Substituição durante ausências legais (5) Art. 82 e 473 da CLT 

Substituição durante ausência por acidente de trabalho (6) Art. 27 do Dec. 89312/84, Art. 131 da CLT e MP. 664/2014

Substituição durante intervalo de repouso e alimentação(7)

Substituição durante ausência por doença (2)

Art.131 , inciso III, da CLT. Art. 476 da CLT, art. 6º, §1º, alínea "f", da Lei n. 605, de 
1949, e  art. 12, alínea "f", do Decreto n. 27.048, de 1949. 

Substituição durante licença maternidade (3) Art. 7º inc. XVIII, CF, Lei 8.213/91, art. 72 e Lei 11770/2008. Lei n. 13.527/2016. 

Substituição durante licença paternidade (4) Art. 7º, inciso XIX da CF. §1º do artigo 10 do ADCT. Lei n. 13.527/2016 

Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado (4)
Art. 12 da Lei 13.932/2019. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário 

Total Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Reposição do Profissional Ausente

Substituição durante férias (1) Art. 129 e 130 CLT.

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (2) Art. 18 da Lei 8.036/90. Art. 12 da Lei 13.932/2019.

Aviso Prévio Trabalhado (3) Art. 7º, XXI, CF/88, 477,487 e 491 CLT. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-
TCU-Plenário

Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio trabalhado Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário

Total Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão 

Aviso Prévio Indenizado (1) Art. 7º, XXI, CF/88. Art. 477, 487 e 491 da CLT. Lei n. 12.506/2011.

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado Súmula 305 TST. 

Total Submódulo 2.3 -Benefícios Mensais e Diários

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Programa Medicamentos para Todos 0

Outros Beneficios 0

Outros Beneficios 0

Programa Assistencial Familiar 0

Seguro de Vida em Grupo 0

Auxílio Saúde - Plano Odontológico 0

Auxílio Alimentação / Cesta Básica
Artigo 458, §§ 2º e 3º, da CLT, Lei nº 6.321/76, Decreto 
nº 5/91 e CCT. Cláusula Décima Oitava - CCT

Auxílio Refeição 0

Programa Bem Estar Social 0

Benefícios Mensais e Diários Lesgilação/ Cláusula CCT

Vale-Transporte
Artigo 4º, § único, da Lei nº 7.418/85 e art. 9º do 
Decreto nº 95.247/87.



0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                     3.500,00  R$                                3.500,00 

B  R$                     1.129,95  R$                                1.129,95 

C  R$                          73,14  R$                                      73,14 

D  R$                                -    R$                                            -   

E  R$                          47,78  R$                                      47,78 

 R$                     4.750,87  R$                                4.750,87 

F  R$                                -    R$                                            -   

 R$                     4.750,87  R$                                4.750,87 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO



PISO DIVISOR
 R$          1.844,40 220

004

Item Jornada Mensal Escala Horário  Salário Unitário  Custo Unitário Mensal  CustoTotal Mensal

5 220 12x36 - Diurno a definir  R$           2.000,00  R$                     2.931,76  R$                              11.727,04 
 R$                             11.727,04 

A

B

C

D

E

1 2.000,00R$                               

4 220

5 15

6 01/jan

7 SC000319/2024

1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 2.000,00R$                   8.000,00R$                               

B 30% -R$                             -R$                                         

20% -R$                             -R$                                         

40% -R$                             -R$                                         

D 35% -R$                             -R$                                         

E 50% -R$                             -R$                                         

F -R$                             -R$                                         

G -R$                             -R$                                         

H -R$                             -R$                                         

I -R$                             -R$                                         

2.000,00R$                   8.000,00R$                               

2.1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 8,3333% 166,67R$                       666,68R$                                  

B 2,7778% 55,56R$                         222,24R$                                  

C 8,3333% 166,67R$                       666,68R$                                  

19,4444% 388,90R$                       1.555,60R$                               

D 1,5556% 31,11R$                         124,44R$                                  

21,00% 420,01R$                       1.680,04R$                               

2.2 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0% -R$                             -R$                                         

B 0% -R$                             -R$                                         

C 0% -R$                             -R$                                         

D 0% -R$                             -R$                                         

E 0% -R$                             -R$                                         

F 8,00% 160,00R$                       640,00R$                                  

G 0% -R$                             -R$                                         

H 0% -R$                             -R$                                         

I 0% -R$                             -R$                                         

J 0,17% 3,70R$                           14,80R$                                     

8,17% 163,70R$                       654,80R$                                  Total Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Salário Educação

FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III,

GIIL/RAT = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00)

SEBRAE

PIS sobre Folha de Pagamento

Contribuição Assistencial Patronal - o artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da Consolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos 
para impor contribuições a todo aquele que participa da categoria econômica por ele representado, e em cumprimento à deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e 
supremo do Sindicato Patronal; ao artigo 7º, XXVI, artigo 8º, IV e VI, artigo 146, II e artigo 149, Caput, todos eles da Constituição Federal, a Contribuição Assistencial Patronal para 
todas as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas, criadas sob natureza jurídica como associações privadas, fundações privadas e organizações religiosas, todas sem fins 
lucrativos em favor do sindicato patronal. [Módulo 1 + Módulo 2.1 (13º Salário, Adicional Férias)]

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS (20% ou 0% no caso de opção pela CPRB)

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Adicional de Férias - ((1/3) x (1/12) x 100) ≅ 2,78% -  Art. 7º, VIII, CF/88. 

Férias - ((1/12) x 100) ≅ 8,33%

Subtotal do 13º salário e adicional de férias

Incidência do FGTS sobre Férias e 13º Salário

Total Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

13º (décimo terceiro) Salário - ((1/12) x 100) ≅ 8,33% - Art. 7º, VIII, CF/88. Decreto n. 57.155, de 3/11/1965

Adicional Noturno - Artigo 73 da CLT e artigo 7º, inciso IX da CF. Súmula nº 60 do TST e OJ-SDI1-259 do TST. (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) 
÷ 220h de trabalho da categoria) x Percenrtual% CCT x qtde. de hs noturnas).

Hora Extra Habitual - (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) ÷ 220h) Artigo 7º, inciso XVI, da CF/88. Artigo 59 da CLT. Súmulas 60 e 132 TST.

Sobreaviso - (Salário hora de sobreaviso (4) x Quantitativo total de horas estimadas de sobreaviso) Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e 
VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 244 da CLT. Súmula n. 428 do TST.
Adicional de Feriado Trabalhado - ([(Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver) ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria)] x qtde. de horas 
diárias (limitada a 10h, conforme Súmula 444 TST) x qtde. de feriados x PARCELA TRABALHADA(5) ÷ 12 meses) - art. 59-A da CLT.
Intervalo Intrajornada - (Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria) x 1,5 x qtde. de horas) - Regras do 
instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 71 da CLT. Lei 
8.121/1991.

Outros (especificar)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração 

 Salário-Base

Adicional de Periculosidade - (Súmula 132 TST. Artigo 193 a 197 da CLT. Artigo 7º, inciso XXIII da CF. NR 16 do MTE.) Salário Base x 30%

C
Adicional de Insalubridade - Grau Médio - 20% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)
Adicional de Insalubridade - Grau Máximo - 40% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)

Posto de Trabalho

Estimativa de dias trabalhados no mês

Data base da categoria (dia/mês/ano)

 Nº de registro do Acordo, Convenção Ou Dissídio Coletivo

Dados Para Composição dos Custos Referentes a Mão de Obra

 Salário Normativo

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5153-05
Educador / Cuidador - Diurno

Município/UF Navegantes / SC

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DA REGIAO DE ITAJAI, CNPJ n. 03.600.386/0001-60 E SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS, CNPJ n. 12.330.765/0001-
79

Número de meses de execução contratual: 12

VALOR TOTAL (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5 + MÓDULO 6)

Numero do Processo: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 108/2024 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 30/09/2024

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS QUANT. TOTAL

RESUMO

Cargo/Função

Educador / Cuidador - Diurno



2.3 Quant. Valor unitário Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 15 4,40R$                 78,00R$                         312,00R$                                  

B 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

C 15 -R$                   -R$                             -R$                                         

D 1 23,00R$               23,00R$                         92,00R$                                     

E 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

F 1 5,06R$                 5,06R$                           20,24R$                                     

G 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

H 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

I 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

J 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

106,06R$                       424,24R$                                  

2 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

2.1 420,01R$                       1.680,04R$                               

2.2 163,70R$                       654,80R$                                  

2.3 106,06R$                       424,24R$                                  

689,77R$                       2.759,08R$                               

3 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,000%  R$                               -    -R$                                         

B 0,000%  R$                               -    -R$                                         

C 0,000%  R$                               -    -R$                                         

D 1,940%  R$                          38,80 155,20R$                                  

E 0,11%  R$                            2,20 8,80R$                                       

F 0,040%  R$                            0,79 3,16R$                                       

2,09% 41,79R$                         167,16R$                                  

4 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 1,6200% 43,57R$                         174,28R$                                  

B
1,3900%

37,39R$                         149,56R$                                  

C 0,2900% 7,80R$                           31,20R$                                     

D 0,0400% 1,08R$                           4,32R$                                       

E 2,2200% 59,71R$                         238,84R$                                  

F 0,0200% 0,54R$                           2,16R$                                       

G 0,0000% -R$                             -R$                                         

5,5800% 152,42R$                       609,68R$                                  
5,58% 152,42R$                       609,68R$                                  

5 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                                -    R$                                            -   

B  R$                                -    R$                                            -   

C  R$                          47,78  R$                                    191,12 

D  R$                                -    R$                                            -   

E  R$                                -    R$                                            -   

F  R$                                -    R$                                            -   

G  R$                                -    R$                                            -   

H  R$                                -    R$                                            -   

 R$                          47,78  R$                                    191,12 

6 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0%  R$                                -    R$                                            -   

B 0%  R$                                -    R$                                            -   

C 0%  R$                                -    R$                                            -   

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Despesas Administrativas

Superravit

Tributos

Ponto Eletrônico

Treinamento e reciclagem 

Outros Insumos

Outros Insumos

Outros Insumos

Total Módulo 5 - Insumos Diversos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) Incidência sob o Módulo 1 + Módulo 2

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniforme

EPI - Equipamento de Proteção Individual - NR-6 MTE 

SESMT (Segurança e Saúde no Trabalho) e Saúde Ocupacional

Subtotal

Total Módulo 4 - Reposição de Profissional Ausente

Substituição durante ausências legais (5) Art. 82 e 473 da CLT 

Substituição durante ausência por acidente de trabalho (6) Art. 27 do Dec. 89312/84, Art. 131 da CLT e MP. 664/2014

Substituição durante intervalo de repouso e alimentação(7)

Substituição durante ausência por doença (2)

Art.131 , inciso III, da CLT. Art. 476 da CLT, art. 6º, §1º, alínea "f", da Lei n. 605, de 
1949, e  art. 12, alínea "f", do Decreto n. 27.048, de 1949. 

Substituição durante licença maternidade (3) Art. 7º inc. XVIII, CF, Lei 8.213/91, art. 72 e Lei 11770/2008. Lei n. 13.527/2016. 

Substituição durante licença paternidade (4) Art. 7º, inciso XIX da CF. §1º do artigo 10 do ADCT. Lei n. 13.527/2016 

Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado (4)
Art. 12 da Lei 13.932/2019. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário 

Total Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Reposição do Profissional Ausente

Substituição durante férias (1) Art. 129 e 130 CLT.

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (2) Art. 18 da Lei 8.036/90. Art. 12 da Lei 13.932/2019.

Aviso Prévio Trabalhado (3) Art. 7º, XXI, CF/88, 477,487 e 491 CLT. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-
TCU-Plenário

Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio trabalhado Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário

Total Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão 

Aviso Prévio Indenizado (1) Art. 7º, XXI, CF/88. Art. 477, 487 e 491 da CLT. Lei n. 12.506/2011.

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado Súmula 305 TST. 

Total Submódulo 2.3 -Benefícios Mensais e Diários

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Programa Medicamentos para Todos 0

Outros Beneficios 0

Outros Beneficios 0

Programa Assistencial Familiar 0

Seguro de Vida em Grupo 0

Auxílio Saúde - Plano Odontológico 0

Auxílio Alimentação / Cesta Básica
Artigo 458, §§ 2º e 3º, da CLT, Lei nº 6.321/76, Decreto 
nº 5/91 e CCT. Cláusula Décima Oitava - CCT

Auxílio Refeição 0

Programa Bem Estar Social 0

Benefícios Mensais e Diários Lesgilação/ Cláusula CCT

Vale-Transporte
Artigo 4º, § único, da Lei nº 7.418/85 e art. 9º do 
Decreto nº 95.247/87.



0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                     2.000,00  R$                                8.000,00 

B  R$                        689,77  R$                                2.759,08 

C  R$                          41,79  R$                                    167,16 

D  R$                        152,42  R$                                    609,68 

E  R$                          47,78  R$                                    191,12 

 R$                     2.931,76  R$                              11.727,04 

F  R$                                -    R$                                            -   

 R$                     2.931,76  R$                              11.727,04 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO



PISO DIVISOR
 R$          1.844,40 220

004

Item Jornada Mensal Escala Horário  Salário Unitário  Custo Unitário Mensal  CustoTotal Mensal

6 220 12x36 - Noturno a definir  R$           2.000,00  R$                     3.460,96  R$                              13.843,83 
 R$                             13.843,83 

A

B

C

D

E

1 2.000,00R$                               

4 220

5 15

6 01/jan

7 SC000319/2024

1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 2.000,00R$                   8.000,00R$                               

B 30% -R$                             -R$                                         

20% -R$                             -R$                                         

40% -R$                             -R$                                         

D 35% 381,82R$                       1.527,27R$                               

E 50% -R$                             -R$                                         

F -R$                             -R$                                         

G -R$                             -R$                                         

H -R$                             -R$                                         

I -R$                             -R$                                         

2.381,82R$                   9.527,27R$                               

2.1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 8,3333% 198,48R$                       793,92R$                                  

B 2,7778% 66,16R$                         264,64R$                                  

C 8,3333% 198,48R$                       793,92R$                                  

19,4444% 463,12R$                       1.852,48R$                               

D 1,5556% 37,05R$                         148,20R$                                  

21,00% 500,17R$                       2.000,68R$                               

2.2 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0% -R$                             -R$                                         

B 0% -R$                             -R$                                         

C 0% -R$                             -R$                                         

D 0% -R$                             -R$                                         

E 0% -R$                             -R$                                         

F 8,00% 190,55R$                       762,20R$                                  

G 0% -R$                             -R$                                         

H 0% -R$                             -R$                                         

I 0% -R$                             -R$                                         

J 0,17% 4,41R$                           17,64R$                                     

8,17% 194,96R$                       779,84R$                                  Total Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Salário Educação

FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III,

GIIL/RAT = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00)

SEBRAE

PIS sobre Folha de Pagamento

Contribuição Assistencial Patronal - o artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da Consolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos 
para impor contribuições a todo aquele que participa da categoria econômica por ele representado, e em cumprimento à deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e 
supremo do Sindicato Patronal; ao artigo 7º, XXVI, artigo 8º, IV e VI, artigo 146, II e artigo 149, Caput, todos eles da Constituição Federal, a Contribuição Assistencial Patronal para 
todas as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas, criadas sob natureza jurídica como associações privadas, fundações privadas e organizações religiosas, todas sem fins 
lucrativos em favor do sindicato patronal. [Módulo 1 + Módulo 2.1 (13º Salário, Adicional Férias)]

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS (20% ou 0% no caso de opção pela CPRB)

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Adicional de Férias - ((1/3) x (1/12) x 100) ≅ 2,78% -  Art. 7º, VIII, CF/88. 

Férias - ((1/12) x 100) ≅ 8,33%

Subtotal do 13º salário e adicional de férias

Incidência do FGTS sobre Férias e 13º Salário

Total Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

13º (décimo terceiro) Salário - ((1/12) x 100) ≅ 8,33% - Art. 7º, VIII, CF/88. Decreto n. 57.155, de 3/11/1965

Adicional Noturno - Artigo 73 da CLT e artigo 7º, inciso IX da CF. Súmula nº 60 do TST e OJ-SDI1-259 do TST. (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) 
÷ 220h de trabalho da categoria) x Percenrtual% CCT x qtde. de hs noturnas).

Hora Extra Habitual - (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) ÷ 220h) Artigo 7º, inciso XVI, da CF/88. Artigo 59 da CLT. Súmulas 60 e 132 TST.

Sobreaviso - (Salário hora de sobreaviso (4) x Quantitativo total de horas estimadas de sobreaviso) Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e 
VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 244 da CLT. Súmula n. 428 do TST.
Adicional de Feriado Trabalhado - ([(Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver) ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria)] x qtde. de horas 
diárias (limitada a 10h, conforme Súmula 444 TST) x qtde. de feriados x PARCELA TRABALHADA(5) ÷ 12 meses) - art. 59-A da CLT.
Intervalo Intrajornada - (Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria) x 1,5 x qtde. de horas) - Regras do 
instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 71 da CLT. Lei 
8.121/1991.

Outros (especificar)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração 

 Salário-Base

Adicional de Periculosidade - (Súmula 132 TST. Artigo 193 a 197 da CLT. Artigo 7º, inciso XXIII da CF. NR 16 do MTE.) Salário Base x 30%

C
Adicional de Insalubridade - Grau Médio - 20% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)
Adicional de Insalubridade - Grau Máximo - 40% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)

Posto de Trabalho

Estimativa de dias trabalhados no mês

Data base da categoria (dia/mês/ano)

 Nº de registro do Acordo, Convenção Ou Dissídio Coletivo

Dados Para Composição dos Custos Referentes a Mão de Obra

 Salário Normativo

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5153-05
Educador / Cuidador - Noturno

Município/UF Navegantes / SC

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DA REGIAO DE ITAJAI, CNPJ n. 03.600.386/0001-60 E SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS, CNPJ n. 12.330.765/0001-
79

Número de meses de execução contratual: 12

VALOR TOTAL (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5 + MÓDULO 6)

Numero do Processo: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 108/2024 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 30/09/2024

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS QUANT. TOTAL

RESUMO

Cargo/Função

Educador / Cuidador - Noturno



2.3 Quant. Valor unitário Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 15 4,40R$                 78,00R$                         312,00R$                                  

B 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

C 15 -R$                   -R$                             -R$                                         

D 1 23,00R$               23,00R$                         92,00R$                                     

E 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

F 1 5,06R$                 5,06R$                           20,24R$                                     

G 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

H 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

I 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

J 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

106,06R$                       424,24R$                                  

2 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

2.1 500,17R$                       2.000,68R$                               

2.2 194,96R$                       779,84R$                                  

2.3 106,06R$                       424,24R$                                  

801,19R$                       3.204,76R$                               

3 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,000%  R$                               -    -R$                                         

B 0,000%  R$                               -    -R$                                         

C 0,000%  R$                               -    -R$                                         

D 1,940%  R$                          46,21 184,84R$                                  

E 0,11%  R$                            2,62 10,48R$                                     

F 0,040%  R$                            0,95 3,80R$                                       

2,09% 49,78R$                         199,12R$                                  

4 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 1,6200% 51,56R$                         206,24R$                                  

B
1,3900%

44,24R$                         176,96R$                                  

C 0,2900% 9,23R$                           36,92R$                                     

D 0,0400% 1,27R$                           5,08R$                                       

E 2,2200% 70,66R$                         282,64R$                                  

F 0,0200% 0,64R$                           2,56R$                                       

G 0,0000% -R$                             -R$                                         

5,5800% 180,39R$                       721,56R$                                  
5,58% 180,39R$                       721,56R$                                  

5 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                                -    R$                                            -   

B  R$                                -    R$                                            -   

C  R$                          47,78  R$                                    191,12 

D  R$                                -    R$                                            -   

E  R$                                -    R$                                            -   

F  R$                                -    R$                                            -   

G  R$                                -    R$                                            -   

H  R$                                -    R$                                            -   

 R$                          47,78  R$                                    191,12 

6 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0%  R$                                -    R$                                            -   

B 0%  R$                                -    R$                                            -   

C 0%  R$                                -    R$                                            -   

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Despesas Administrativas

Superravit

Tributos

Ponto Eletrônico

Treinamento e reciclagem 

Outros Insumos

Outros Insumos

Outros Insumos

Total Módulo 5 - Insumos Diversos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) Incidência sob o Módulo 1 + Módulo 2

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniforme

EPI - Equipamento de Proteção Individual - NR-6 MTE 

SESMT (Segurança e Saúde no Trabalho) e Saúde Ocupacional

Subtotal

Total Módulo 4 - Reposição de Profissional Ausente

Substituição durante ausências legais (5) Art. 82 e 473 da CLT 

Substituição durante ausência por acidente de trabalho (6) Art. 27 do Dec. 89312/84, Art. 131 da CLT e MP. 664/2014

Substituição durante intervalo de repouso e alimentação(7)

Substituição durante ausência por doença (2)

Art.131 , inciso III, da CLT. Art. 476 da CLT, art. 6º, §1º, alínea "f", da Lei n. 605, de 
1949, e  art. 12, alínea "f", do Decreto n. 27.048, de 1949. 

Substituição durante licença maternidade (3) Art. 7º inc. XVIII, CF, Lei 8.213/91, art. 72 e Lei 11770/2008. Lei n. 13.527/2016. 

Substituição durante licença paternidade (4) Art. 7º, inciso XIX da CF. §1º do artigo 10 do ADCT. Lei n. 13.527/2016 

Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado (4)
Art. 12 da Lei 13.932/2019. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário 

Total Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Reposição do Profissional Ausente

Substituição durante férias (1) Art. 129 e 130 CLT.

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (2) Art. 18 da Lei 8.036/90. Art. 12 da Lei 13.932/2019.

Aviso Prévio Trabalhado (3) Art. 7º, XXI, CF/88, 477,487 e 491 CLT. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-
TCU-Plenário

Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio trabalhado Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário

Total Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão 

Aviso Prévio Indenizado (1) Art. 7º, XXI, CF/88. Art. 477, 487 e 491 da CLT. Lei n. 12.506/2011.

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado Súmula 305 TST. 

Total Submódulo 2.3 -Benefícios Mensais e Diários

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Programa Medicamentos para Todos 0

Outros Beneficios 0

Outros Beneficios 0

Programa Assistencial Familiar 0

Seguro de Vida em Grupo 0

Auxílio Saúde - Plano Odontológico 0

Auxílio Alimentação / Cesta Básica
Artigo 458, §§ 2º e 3º, da CLT, Lei nº 6.321/76, Decreto 
nº 5/91 e CCT. Cláusula Décima Oitava - CCT

Auxílio Refeição 0

Programa Bem Estar Social 0

Benefícios Mensais e Diários Lesgilação/ Cláusula CCT

Vale-Transporte
Artigo 4º, § único, da Lei nº 7.418/85 e art. 9º do 
Decreto nº 95.247/87.



0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                     2.381,82  R$                                9.527,27 

B  R$                        801,19  R$                                3.204,76 

C  R$                          49,78  R$                                    199,12 

D  R$                        180,39  R$                                    721,56 

E  R$                          47,78  R$                                    191,12 

 R$                     3.460,96  R$                              13.843,83 

F  R$                                -    R$                                            -   

 R$                     3.460,96  R$                              13.843,83 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO



PISO DIVISOR
 R$          1.844,40 220

004

Item Jornada Mensal Escala Horário  Salário Unitário  Custo Unitário Mensal  CustoTotal Mensal

7 220 12x36 - Diurno a definir  R$           1.844,40  R$                     2.725,95  R$                              10.903,80 
 R$                             10.903,80 

A

B

C

D

E

1 1.844,40R$                               

4 220

5 15

6 01/jan

7 SC000319/2024

1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 1.844,40R$                   7.377,60R$                               

B 30% -R$                             -R$                                         

20% -R$                             -R$                                         

40% -R$                             -R$                                         

D 35% -R$                             -R$                                         

E 50% -R$                             -R$                                         

F -R$                             -R$                                         

G -R$                             -R$                                         

H -R$                             -R$                                         

I -R$                             -R$                                         

1.844,40R$                   7.377,60R$                               

2.1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 8,3333% 153,70R$                       614,80R$                                  

B 2,7778% 51,23R$                         204,92R$                                  

C 8,3333% 153,70R$                       614,80R$                                  

19,4444% 358,63R$                       1.434,52R$                               

D 1,5556% 28,69R$                         114,76R$                                  

21,00% 387,32R$                       1.549,28R$                               

2.2 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0% -R$                             -R$                                         

B 0% -R$                             -R$                                         

C 0% -R$                             -R$                                         

D 0% -R$                             -R$                                         

E 0% -R$                             -R$                                         

F 8,00% 147,55R$                       590,20R$                                  

G 0% -R$                             -R$                                         

H 0% -R$                             -R$                                         

I 0% -R$                             -R$                                         

J 0,17% 3,42R$                           13,68R$                                     

8,17% 150,97R$                       603,88R$                                  Total Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Salário Educação

FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III,

GIIL/RAT = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00)

SEBRAE

PIS sobre Folha de Pagamento

Contribuição Assistencial Patronal - o artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da Consolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos 
para impor contribuições a todo aquele que participa da categoria econômica por ele representado, e em cumprimento à deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e 
supremo do Sindicato Patronal; ao artigo 7º, XXVI, artigo 8º, IV e VI, artigo 146, II e artigo 149, Caput, todos eles da Constituição Federal, a Contribuição Assistencial Patronal para 
todas as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas, criadas sob natureza jurídica como associações privadas, fundações privadas e organizações religiosas, todas sem fins 
lucrativos em favor do sindicato patronal. [Módulo 1 + Módulo 2.1 (13º Salário, Adicional Férias)]

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS (20% ou 0% no caso de opção pela CPRB)

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Adicional de Férias - ((1/3) x (1/12) x 100) ≅ 2,78% -  Art. 7º, VIII, CF/88. 

Férias - ((1/12) x 100) ≅ 8,33%

Subtotal do 13º salário e adicional de férias

Incidência do FGTS sobre Férias e 13º Salário

Total Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

13º (décimo terceiro) Salário - ((1/12) x 100) ≅ 8,33% - Art. 7º, VIII, CF/88. Decreto n. 57.155, de 3/11/1965

Adicional Noturno - Artigo 73 da CLT e artigo 7º, inciso IX da CF. Súmula nº 60 do TST e OJ-SDI1-259 do TST. (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) 
÷ 220h de trabalho da categoria) x Percenrtual% CCT x qtde. de hs noturnas).

Hora Extra Habitual - (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) ÷ 220h) Artigo 7º, inciso XVI, da CF/88. Artigo 59 da CLT. Súmulas 60 e 132 TST.

Sobreaviso - (Salário hora de sobreaviso (4) x Quantitativo total de horas estimadas de sobreaviso) Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e 
VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 244 da CLT. Súmula n. 428 do TST.
Adicional de Feriado Trabalhado - ([(Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver) ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria)] x qtde. de horas 
diárias (limitada a 10h, conforme Súmula 444 TST) x qtde. de feriados x PARCELA TRABALHADA(5) ÷ 12 meses) - art. 59-A da CLT.
Intervalo Intrajornada - (Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria) x 1,5 x qtde. de horas) - Regras do 
instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 71 da CLT. Lei 
8.121/1991.

Outros (especificar)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração 

 Salário-Base

Adicional de Periculosidade - (Súmula 132 TST. Artigo 193 a 197 da CLT. Artigo 7º, inciso XXIII da CF. NR 16 do MTE.) Salário Base x 30%

C
Adicional de Insalubridade - Grau Médio - 20% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)
Adicional de Insalubridade - Grau Máximo - 40% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)

Posto de Trabalho

Estimativa de dias trabalhados no mês

Data base da categoria (dia/mês/ano)

 Nº de registro do Acordo, Convenção Ou Dissídio Coletivo

Dados Para Composição dos Custos Referentes a Mão de Obra

 Salário Normativo

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 3311-10
Auxiliar Educador / Cuidador - Diurno

Município/UF Navegantes / SC

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DA REGIAO DE ITAJAI, CNPJ n. 03.600.386/0001-60 E SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS, CNPJ n. 12.330.765/0001-
79

Número de meses de execução contratual: 12

VALOR TOTAL (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5 + MÓDULO 6)

Numero do Processo: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 108/2024 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 30/09/2024

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS QUANT. TOTAL

RESUMO

Cargo/Função

Auxiliar Educador / Cuidador - Diurno



2.3 Quant. Valor unitário Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 15 4,40R$                 87,34R$                         349,36R$                                  

B 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

C 15 -R$                   -R$                             -R$                                         

D 1 23,00R$               23,00R$                         92,00R$                                     

E 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

F 1 5,06R$                 5,06R$                           20,24R$                                     

G 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

H 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

I 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

J 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

115,40R$                       461,60R$                                  

2 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

2.1 387,32R$                       1.549,28R$                               

2.2 150,97R$                       603,88R$                                  

2.3 115,40R$                       461,60R$                                  

653,69R$                       2.614,76R$                               

3 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,000%  R$                               -    -R$                                         

B 0,000%  R$                               -    -R$                                         

C 0,000%  R$                               -    -R$                                         

D 1,940%  R$                          35,78 143,12R$                                  

E 0,11%  R$                            2,03 8,12R$                                       

F 0,040%  R$                            0,73 2,92R$                                       

2,09% 38,54R$                         154,16R$                                  

4 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 1,6200% 40,47R$                         161,88R$                                  

B
1,3900%

34,72R$                         138,88R$                                  

C 0,2900% 7,24R$                           28,96R$                                     

D 0,0400% 1,00R$                           4,00R$                                       

E 2,2200% 55,46R$                         221,84R$                                  

F 0,0200% 0,50R$                           2,00R$                                       

G 0,0000% -R$                             -R$                                         

5,5800% 141,54R$                       566,16R$                                  
5,58% 141,54R$                       566,16R$                                  

5 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                                -    R$                                            -   

B  R$                                -    R$                                            -   

C  R$                          47,78  R$                                    191,12 

D  R$                                -    R$                                            -   

E  R$                                -    R$                                            -   

F  R$                                -    R$                                            -   

G  R$                                -    R$                                            -   

H  R$                                -    R$                                            -   

 R$                          47,78  R$                                    191,12 

6 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0%  R$                                -    R$                                            -   

B 0%  R$                                -    R$                                            -   

C 0%  R$                                -    R$                                            -   

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Despesas Administrativas

Superravit

Tributos

Ponto Eletrônico

Treinamento e reciclagem 

Outros Insumos

Outros Insumos

Outros Insumos

Total Módulo 5 - Insumos Diversos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) Incidência sob o Módulo 1 + Módulo 2

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniforme

EPI - Equipamento de Proteção Individual - NR-6 MTE 

SESMT (Segurança e Saúde no Trabalho) e Saúde Ocupacional

Subtotal

Total Módulo 4 - Reposição de Profissional Ausente

Substituição durante ausências legais (5) Art. 82 e 473 da CLT 

Substituição durante ausência por acidente de trabalho (6) Art. 27 do Dec. 89312/84, Art. 131 da CLT e MP. 664/2014

Substituição durante intervalo de repouso e alimentação(7)

Substituição durante ausência por doença (2)

Art.131 , inciso III, da CLT. Art. 476 da CLT, art. 6º, §1º, alínea "f", da Lei n. 605, de 
1949, e  art. 12, alínea "f", do Decreto n. 27.048, de 1949. 

Substituição durante licença maternidade (3) Art. 7º inc. XVIII, CF, Lei 8.213/91, art. 72 e Lei 11770/2008. Lei n. 13.527/2016. 

Substituição durante licença paternidade (4) Art. 7º, inciso XIX da CF. §1º do artigo 10 do ADCT. Lei n. 13.527/2016 

Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado (4)
Art. 12 da Lei 13.932/2019. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário 

Total Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Reposição do Profissional Ausente

Substituição durante férias (1) Art. 129 e 130 CLT.

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (2) Art. 18 da Lei 8.036/90. Art. 12 da Lei 13.932/2019.

Aviso Prévio Trabalhado (3) Art. 7º, XXI, CF/88, 477,487 e 491 CLT. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-
TCU-Plenário

Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio trabalhado Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário

Total Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão 

Aviso Prévio Indenizado (1) Art. 7º, XXI, CF/88. Art. 477, 487 e 491 da CLT. Lei n. 12.506/2011.

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado Súmula 305 TST. 

Total Submódulo 2.3 -Benefícios Mensais e Diários

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Programa Medicamentos para Todos 0

Outros Beneficios 0

Outros Beneficios 0

Programa Assistencial Familiar 0

Seguro de Vida em Grupo 0

Auxílio Saúde - Plano Odontológico 0

Auxílio Alimentação / Cesta Básica
Artigo 458, §§ 2º e 3º, da CLT, Lei nº 6.321/76, Decreto 
nº 5/91 e CCT. Cláusula Décima Oitava - CCT

Auxílio Refeição 0

Programa Bem Estar Social 0

Benefícios Mensais e Diários Lesgilação/ Cláusula CCT

Vale-Transporte
Artigo 4º, § único, da Lei nº 7.418/85 e art. 9º do 
Decreto nº 95.247/87.



0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                     1.844,40  R$                                7.377,60 

B  R$                        653,69  R$                                2.614,76 

C  R$                          38,54  R$                                    154,16 

D  R$                        141,54  R$                                    566,16 

E  R$                          47,78  R$                                    191,12 

 R$                     2.725,95  R$                              10.903,80 

F  R$                                -    R$                                            -   

 R$                     2.725,95  R$                              10.903,80 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO



PISO DIVISOR
 R$          1.844,40 220

004

Item Jornada Mensal Escala Horário  Salário Unitário  Custo Unitário Mensal  CustoTotal Mensal

8 220 12x36 - Noturno a definir  R$           1.844,40  R$                     3.213,98  R$                              12.855,93 
 R$                             12.855,93 

A

B

C

D

E

1 1.844,40R$                               

4 220

5 15

6 01/jan

7 SC000319/2024

1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 1.844,40R$                   7.377,60R$                               

B 30% -R$                             -R$                                         

20% -R$                             -R$                                         

40% -R$                             -R$                                         

D 35% 352,11R$                       1.408,45R$                               

E 50% -R$                             -R$                                         

F -R$                             -R$                                         

G -R$                             -R$                                         

H -R$                             -R$                                         

I -R$                             -R$                                         

2.196,51R$                   8.786,05R$                               

2.1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 8,3333% 183,04R$                       732,16R$                                  

B 2,7778% 61,01R$                         244,04R$                                  

C 8,3333% 183,04R$                       732,16R$                                  

19,4444% 427,09R$                       1.708,36R$                               

D 1,5556% 34,17R$                         136,68R$                                  

21,00% 461,26R$                       1.845,04R$                               

2.2 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0% -R$                             -R$                                         

B 0% -R$                             -R$                                         

C 0% -R$                             -R$                                         

D 0% -R$                             -R$                                         

E 0% -R$                             -R$                                         

F 8,00% 175,72R$                       702,88R$                                  

G 0% -R$                             -R$                                         

H 0% -R$                             -R$                                         

I 0% -R$                             -R$                                         

J 0,17% 4,07R$                           16,28R$                                     

8,17% 179,79R$                       719,16R$                                  Total Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Salário Educação

FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III,

GIIL/RAT = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00)

SEBRAE

PIS sobre Folha de Pagamento

Contribuição Assistencial Patronal - o artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da Consolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos 
para impor contribuições a todo aquele que participa da categoria econômica por ele representado, e em cumprimento à deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e 
supremo do Sindicato Patronal; ao artigo 7º, XXVI, artigo 8º, IV e VI, artigo 146, II e artigo 149, Caput, todos eles da Constituição Federal, a Contribuição Assistencial Patronal para 
todas as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas, criadas sob natureza jurídica como associações privadas, fundações privadas e organizações religiosas, todas sem fins 
lucrativos em favor do sindicato patronal. [Módulo 1 + Módulo 2.1 (13º Salário, Adicional Férias)]

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS (20% ou 0% no caso de opção pela CPRB)

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Adicional de Férias - ((1/3) x (1/12) x 100) ≅ 2,78% -  Art. 7º, VIII, CF/88. 

Férias - ((1/12) x 100) ≅ 8,33%

Subtotal do 13º salário e adicional de férias

Incidência do FGTS sobre Férias e 13º Salário

Total Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

13º (décimo terceiro) Salário - ((1/12) x 100) ≅ 8,33% - Art. 7º, VIII, CF/88. Decreto n. 57.155, de 3/11/1965

Adicional Noturno - Artigo 73 da CLT e artigo 7º, inciso IX da CF. Súmula nº 60 do TST e OJ-SDI1-259 do TST. (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) 
÷ 220h de trabalho da categoria) x Percenrtual% CCT x qtde. de hs noturnas).

Hora Extra Habitual - (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) ÷ 220h) Artigo 7º, inciso XVI, da CF/88. Artigo 59 da CLT. Súmulas 60 e 132 TST.

Sobreaviso - (Salário hora de sobreaviso (4) x Quantitativo total de horas estimadas de sobreaviso) Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e 
VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 244 da CLT. Súmula n. 428 do TST.
Adicional de Feriado Trabalhado - ([(Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver) ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria)] x qtde. de horas 
diárias (limitada a 10h, conforme Súmula 444 TST) x qtde. de feriados x PARCELA TRABALHADA(5) ÷ 12 meses) - art. 59-A da CLT.
Intervalo Intrajornada - (Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria) x 1,5 x qtde. de horas) - Regras do 
instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 71 da CLT. Lei 
8.121/1991.

Outros (especificar)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração 

 Salário-Base

Adicional de Periculosidade - (Súmula 132 TST. Artigo 193 a 197 da CLT. Artigo 7º, inciso XXIII da CF. NR 16 do MTE.) Salário Base x 30%

C
Adicional de Insalubridade - Grau Médio - 20% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)
Adicional de Insalubridade - Grau Máximo - 40% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)

Posto de Trabalho

Estimativa de dias trabalhados no mês

Data base da categoria (dia/mês/ano)

 Nº de registro do Acordo, Convenção Ou Dissídio Coletivo

Dados Para Composição dos Custos Referentes a Mão de Obra

 Salário Normativo

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 3311-10
Auxiliar Educador / Cuidador - Noturno

Município/UF Navegantes / SC

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DA REGIAO DE ITAJAI, CNPJ n. 03.600.386/0001-60 E SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS, CNPJ n. 12.330.765/0001-
79

Número de meses de execução contratual: 12

VALOR TOTAL (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5 + MÓDULO 6)

Numero do Processo: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 108/2024 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 30/09/2024

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS QUANT. TOTAL

RESUMO

Cargo/Função

Auxiliar Educador / Cuidador - Noturno



2.3 Quant. Valor unitário Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 15 4,40R$                 87,34R$                         349,36R$                                  

B 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

C 15 -R$                   -R$                             -R$                                         

D 1 23,00R$               23,00R$                         92,00R$                                     

E 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

F 1 5,06R$                 5,06R$                           20,24R$                                     

G 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

H 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

I 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

J 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

115,40R$                       461,60R$                                  

2 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

2.1 461,26R$                       1.845,04R$                               

2.2 179,79R$                       719,16R$                                  

2.3 115,40R$                       461,60R$                                  

756,45R$                       3.025,80R$                               

3 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,000%  R$                               -    -R$                                         

B 0,000%  R$                               -    -R$                                         

C 0,000%  R$                               -    -R$                                         

D 1,940%  R$                          42,61 170,44R$                                  

E 0,11%  R$                            2,42 9,68R$                                       

F 0,040%  R$                            0,87 3,48R$                                       

2,09% 45,90R$                         183,60R$                                  

4 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 1,6200% 47,84R$                         191,36R$                                  

B
1,3900%

41,05R$                         164,20R$                                  

C 0,2900% 8,56R$                           34,24R$                                     

D 0,0400% 1,18R$                           4,72R$                                       

E 2,2200% 65,56R$                         262,24R$                                  

F 0,0200% 0,59R$                           2,36R$                                       

G 0,0000% -R$                             -R$                                         

5,5800% 167,34R$                       669,36R$                                  
5,58% 167,34R$                       669,36R$                                  

5 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                                -    R$                                            -   

B  R$                                -    R$                                            -   

C  R$                          47,78  R$                                    191,12 

D  R$                                -    R$                                            -   

E  R$                                -    R$                                            -   

F  R$                                -    R$                                            -   

G  R$                                -    R$                                            -   

H  R$                                -    R$                                            -   

 R$                          47,78  R$                                    191,12 

6 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0%  R$                                -    R$                                            -   

B 0%  R$                                -    R$                                            -   

C 0%  R$                                -    R$                                            -   

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Despesas Administrativas

Superravit

Tributos

Ponto Eletrônico

Treinamento e reciclagem 

Outros Insumos

Outros Insumos

Outros Insumos

Total Módulo 5 - Insumos Diversos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) Incidência sob o Módulo 1 + Módulo 2

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniforme

EPI - Equipamento de Proteção Individual - NR-6 MTE 

SESMT (Segurança e Saúde no Trabalho) e Saúde Ocupacional

Subtotal

Total Módulo 4 - Reposição de Profissional Ausente

Substituição durante ausências legais (5) Art. 82 e 473 da CLT 

Substituição durante ausência por acidente de trabalho (6) Art. 27 do Dec. 89312/84, Art. 131 da CLT e MP. 664/2014

Substituição durante intervalo de repouso e alimentação(7)

Substituição durante ausência por doença (2)

Art.131 , inciso III, da CLT. Art. 476 da CLT, art. 6º, §1º, alínea "f", da Lei n. 605, de 
1949, e  art. 12, alínea "f", do Decreto n. 27.048, de 1949. 

Substituição durante licença maternidade (3) Art. 7º inc. XVIII, CF, Lei 8.213/91, art. 72 e Lei 11770/2008. Lei n. 13.527/2016. 

Substituição durante licença paternidade (4) Art. 7º, inciso XIX da CF. §1º do artigo 10 do ADCT. Lei n. 13.527/2016 

Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado (4)
Art. 12 da Lei 13.932/2019. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário 

Total Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Reposição do Profissional Ausente

Substituição durante férias (1) Art. 129 e 130 CLT.

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (2) Art. 18 da Lei 8.036/90. Art. 12 da Lei 13.932/2019.

Aviso Prévio Trabalhado (3) Art. 7º, XXI, CF/88, 477,487 e 491 CLT. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-
TCU-Plenário

Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio trabalhado Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário

Total Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão 

Aviso Prévio Indenizado (1) Art. 7º, XXI, CF/88. Art. 477, 487 e 491 da CLT. Lei n. 12.506/2011.

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado Súmula 305 TST. 

Total Submódulo 2.3 -Benefícios Mensais e Diários

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Programa Medicamentos para Todos 0

Outros Beneficios 0

Outros Beneficios 0

Programa Assistencial Familiar 0

Seguro de Vida em Grupo 0

Auxílio Saúde - Plano Odontológico 0

Auxílio Alimentação / Cesta Básica
Artigo 458, §§ 2º e 3º, da CLT, Lei nº 6.321/76, Decreto 
nº 5/91 e CCT. Cláusula Décima Oitava - CCT

Auxílio Refeição 0

Programa Bem Estar Social 0

Benefícios Mensais e Diários Lesgilação/ Cláusula CCT

Vale-Transporte
Artigo 4º, § único, da Lei nº 7.418/85 e art. 9º do 
Decreto nº 95.247/87.



0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                     2.196,51  R$                                8.786,05 

B  R$                        756,45  R$                                3.025,80 

C  R$                          45,90  R$                                    183,60 

D  R$                        167,34  R$                                    669,36 

E  R$                          47,78  R$                                    191,12 

 R$                     3.213,98  R$                              12.855,93 

F  R$                                -    R$                                            -   

 R$                     3.213,98  R$                              12.855,93 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO



PISO DIVISOR
 R$          1.844,40 220

002

Item Jornada Mensal Escala Horário  Salário Unitário  Custo Unitário Mensal  CustoTotal Mensal

9 220 12x36 - Diurno a definir  R$           1.844,40  R$                     2.684,86  R$                                5.369,72 
 R$                               5.369,72 

A

B

C

D

E

1 1.844,40R$                               

4 220

5 15

6 01/jan

7 SC000319/2024

1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 1.844,40R$                   3.688,80R$                               

B 30% -R$                             -R$                                         

20% -R$                             -R$                                         

40% -R$                             -R$                                         

D 35% -R$                             -R$                                         

E 50% -R$                             -R$                                         

F -R$                             -R$                                         

G -R$                             -R$                                         

H -R$                             -R$                                         

I -R$                             -R$                                         

1.844,40R$                   3.688,80R$                               

2.1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 8,3333% 153,70R$                       307,40R$                                  

B 2,7778% 51,23R$                         102,46R$                                  

C 8,3333% 153,70R$                       307,40R$                                  

19,4444% 358,63R$                       717,26R$                                  

D 1,5556% 28,69R$                         57,38R$                                     

21,00% 387,32R$                       774,64R$                                  

2.2 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0% -R$                             -R$                                         

B 0% -R$                             -R$                                         

C 0% -R$                             -R$                                         

D 0% -R$                             -R$                                         

E 0% -R$                             -R$                                         

F 8,00% 147,55R$                       295,10R$                                  

G 0% -R$                             -R$                                         

H 0% -R$                             -R$                                         

I 0% -R$                             -R$                                         

J 0,17% 3,42R$                           6,84R$                                       

8,17% 150,97R$                       301,94R$                                  Total Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Salário Educação

FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III,

GIIL/RAT = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00)

SEBRAE

PIS sobre Folha de Pagamento

Contribuição Assistencial Patronal - o artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da Consolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos 
para impor contribuições a todo aquele que participa da categoria econômica por ele representado, e em cumprimento à deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e 
supremo do Sindicato Patronal; ao artigo 7º, XXVI, artigo 8º, IV e VI, artigo 146, II e artigo 149, Caput, todos eles da Constituição Federal, a Contribuição Assistencial Patronal para 
todas as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas, criadas sob natureza jurídica como associações privadas, fundações privadas e organizações religiosas, todas sem fins 
lucrativos em favor do sindicato patronal. [Módulo 1 + Módulo 2.1 (13º Salário, Adicional Férias)]

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS (20% ou 0% no caso de opção pela CPRB)

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Adicional de Férias - ((1/3) x (1/12) x 100) ≅ 2,78% -  Art. 7º, VIII, CF/88. 

Férias - ((1/12) x 100) ≅ 8,33%

Subtotal do 13º salário e adicional de férias

Incidência do FGTS sobre Férias e 13º Salário

Total Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

13º (décimo terceiro) Salário - ((1/12) x 100) ≅ 8,33% - Art. 7º, VIII, CF/88. Decreto n. 57.155, de 3/11/1965

Adicional Noturno - Artigo 73 da CLT e artigo 7º, inciso IX da CF. Súmula nº 60 do TST e OJ-SDI1-259 do TST. (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) 
÷ 220h de trabalho da categoria) x Percenrtual% CCT x qtde. de hs noturnas).

Hora Extra Habitual - (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) ÷ 220h) Artigo 7º, inciso XVI, da CF/88. Artigo 59 da CLT. Súmulas 60 e 132 TST.

Sobreaviso - (Salário hora de sobreaviso (4) x Quantitativo total de horas estimadas de sobreaviso) Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e 
VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 244 da CLT. Súmula n. 428 do TST.
Adicional de Feriado Trabalhado - ([(Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver) ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria)] x qtde. de horas 
diárias (limitada a 10h, conforme Súmula 444 TST) x qtde. de feriados x PARCELA TRABALHADA(5) ÷ 12 meses) - art. 59-A da CLT.
Intervalo Intrajornada - (Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria) x 1,5 x qtde. de horas) - Regras do 
instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 71 da CLT. Lei 
8.121/1991.

Outros (especificar)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração 

 Salário-Base

Adicional de Periculosidade - (Súmula 132 TST. Artigo 193 a 197 da CLT. Artigo 7º, inciso XXIII da CF. NR 16 do MTE.) Salário Base x 30%

C
Adicional de Insalubridade - Grau Médio - 20% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)
Adicional de Insalubridade - Grau Máximo - 40% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)

Posto de Trabalho

Estimativa de dias trabalhados no mês

Data base da categoria (dia/mês/ano)

 Nº de registro do Acordo, Convenção Ou Dissídio Coletivo

Dados Para Composição dos Custos Referentes a Mão de Obra

 Salário Normativo

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5132-05
Motorista

Município/UF Navegantes / SC

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DA REGIAO DE ITAJAI, CNPJ n. 03.600.386/0001-60 E SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS, CNPJ n. 12.330.765/0001-
79

Número de meses de execução contratual: 12

VALOR TOTAL (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5 + MÓDULO 6)

Numero do Processo: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 108/2024 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 30/09/2024

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS QUANT. TOTAL

RESUMO

Cargo/Função

Cozinheira (o)



2.3 Quant. Valor unitário Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 15 4,40R$                 87,34R$                         174,68R$                                  

B 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

C 15 -R$                   -R$                             -R$                                         

D 1 23,00R$               23,00R$                         46,00R$                                     

E 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

F 1 5,06R$                 5,06R$                           10,12R$                                     

G 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

H 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

I 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

J 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

115,40R$                       230,80R$                                  

2 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

2.1 387,32R$                       774,64R$                                  

2.2 150,97R$                       301,94R$                                  

2.3 115,40R$                       230,80R$                                  

653,69R$                       1.307,38R$                               

3 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,000%  R$                               -    -R$                                         

B 0,000%  R$                               -    -R$                                         

C 0,000%  R$                               -    -R$                                         

D 1,940%  R$                          35,78 71,56R$                                     

E 0,11%  R$                            2,03 4,06R$                                       

F 0,040%  R$                            0,73 1,46R$                                       

2,09% 38,54R$                         77,08R$                                    

4 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,0000% -R$                             -R$                                         

B
1,3900%

34,72R$                         69,44R$                                     

C 0,2900% 7,24R$                           14,48R$                                     

D 0,0400% 1,00R$                           2,00R$                                       

E 2,2200% 55,46R$                         110,92R$                                  

F 0,0200% 0,50R$                           1,00R$                                       

G 0,0000% -R$                             -R$                                         

3,9600% 100,45R$                       200,90R$                                  
3,96% 100,45R$                       200,90R$                                  

5 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                                -    R$                                            -   

B  R$                                -    R$                                            -   

C  R$                          47,78  R$                                      95,56 

D  R$                                -    R$                                            -   

E  R$                                -    R$                                            -   

F  R$                                -    R$                                            -   

G  R$                                -    R$                                            -   

H  R$                                -    R$                                            -   

 R$                          47,78  R$                                      95,56 

6 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0%  R$                                -    R$                                            -   

B 0%  R$                                -    R$                                            -   

C 0%  R$                                -    R$                                            -   

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Despesas Administrativas

Superravit

Tributos

Ponto Eletrônico

Treinamento e reciclagem 

Outros Insumos

Outros Insumos

Outros Insumos

Total Módulo 5 - Insumos Diversos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) Incidência sob o Módulo 1 + Módulo 2

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniforme

EPI - Equipamento de Proteção Individual - NR-6 MTE 

SESMT (Segurança e Saúde no Trabalho) e Saúde Ocupacional

Subtotal

Total Módulo 4 - Reposição de Profissional Ausente

Substituição durante ausências legais (5) Art. 82 e 473 da CLT 

Substituição durante ausência por acidente de trabalho (6) Art. 27 do Dec. 89312/84, Art. 131 da CLT e MP. 664/2014

Substituição durante intervalo de repouso e alimentação(7)

Substituição durante ausência por doença (2)

Art.131 , inciso III, da CLT. Art. 476 da CLT, art. 6º, §1º, alínea "f", da Lei n. 605, de 
1949, e  art. 12, alínea "f", do Decreto n. 27.048, de 1949. 

Substituição durante licença maternidade (3) Art. 7º inc. XVIII, CF, Lei 8.213/91, art. 72 e Lei 11770/2008. Lei n. 13.527/2016. 

Substituição durante licença paternidade (4) Art. 7º, inciso XIX da CF. §1º do artigo 10 do ADCT. Lei n. 13.527/2016 

Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado (4)
Art. 12 da Lei 13.932/2019. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário 

Total Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Reposição do Profissional Ausente

Substituição durante férias (1) Art. 129 e 130 CLT.

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (2) Art. 18 da Lei 8.036/90. Art. 12 da Lei 13.932/2019.

Aviso Prévio Trabalhado (3) Art. 7º, XXI, CF/88, 477,487 e 491 CLT. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-
TCU-Plenário

Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio trabalhado Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário

Total Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão 

Aviso Prévio Indenizado (1) Art. 7º, XXI, CF/88. Art. 477, 487 e 491 da CLT. Lei n. 12.506/2011.

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado Súmula 305 TST. 

Total Submódulo 2.3 -Benefícios Mensais e Diários

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Programa Medicamentos para Todos 0

Outros Beneficios 0

Outros Beneficios 0

Programa Assistencial Familiar 0

Seguro de Vida em Grupo 0

Auxílio Saúde - Plano Odontológico 0

Auxílio Alimentação / Cesta Básica
Artigo 458, §§ 2º e 3º, da CLT, Lei nº 6.321/76, Decreto 
nº 5/91 e CCT. Cláusula Décima Oitava - CCT

Auxílio Refeição 0

Programa Bem Estar Social 0

Benefícios Mensais e Diários Lesgilação/ Cláusula CCT

Vale-Transporte
Artigo 4º, § único, da Lei nº 7.418/85 e art. 9º do 
Decreto nº 95.247/87.



0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                     1.844,40  R$                                3.688,80 

B  R$                        653,69  R$                                1.307,38 

C  R$                          38,54  R$                                      77,08 

D  R$                        100,45  R$                                    200,90 

E  R$                          47,78  R$                                      95,56 

 R$                     2.684,86  R$                                5.369,72 

F  R$                                -    R$                                            -   

 R$                     2.684,86  R$                                5.369,72 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO



PISO DIVISOR
 R$          1.844,40 220

002

Item Jornada Mensal Escala Horário  Salário Unitário  Custo Unitário Mensal  CustoTotal Mensal

10 220 12x36 - Diurno a definir  R$           1.844,40  R$                     3.691,70  R$                                7.383,40 
 R$                               7.383,40 

A

B

C

D

E

1 1.844,40R$                               

4 220

5 15

6 01/jan

7 SC000319/2024

1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 1.844,40R$                   3.688,80R$                               

B 30% -R$                             -R$                                         

20% -R$                             -R$                                         

40% 737,76R$                       1.475,52R$                               

D 35% -R$                             -R$                                         

E 50% -R$                             -R$                                         

F -R$                             -R$                                         

G -R$                             -R$                                         

H -R$                             -R$                                         

I -R$                             -R$                                         

2.582,16R$                   5.164,32R$                               

2.1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 8,3333% 215,18R$                       430,36R$                                  

B 2,7778% 71,73R$                         143,46R$                                  

C 8,3333% 215,18R$                       430,36R$                                  

19,4444% 502,09R$                       1.004,18R$                               

D 1,5556% 40,17R$                         80,34R$                                     

21,00% 542,26R$                       1.084,52R$                               

2.2 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0% -R$                             -R$                                         

B 0% -R$                             -R$                                         

C 0% -R$                             -R$                                         

D 0% -R$                             -R$                                         

E 0% -R$                             -R$                                         

F 8,00% 206,57R$                       413,14R$                                  

G 0% -R$                             -R$                                         

H 0% -R$                             -R$                                         

I 0% -R$                             -R$                                         

J 0,17% 4,78R$                           9,56R$                                       

8,17% 211,35R$                       422,70R$                                  Total Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Salário Educação

FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III,

GIIL/RAT = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00)

SEBRAE

PIS sobre Folha de Pagamento

Contribuição Assistencial Patronal - o artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da Consolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos 
para impor contribuições a todo aquele que participa da categoria econômica por ele representado, e em cumprimento à deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e 
supremo do Sindicato Patronal; ao artigo 7º, XXVI, artigo 8º, IV e VI, artigo 146, II e artigo 149, Caput, todos eles da Constituição Federal, a Contribuição Assistencial Patronal para 
todas as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas, criadas sob natureza jurídica como associações privadas, fundações privadas e organizações religiosas, todas sem fins 
lucrativos em favor do sindicato patronal. [Módulo 1 + Módulo 2.1 (13º Salário, Adicional Férias)]

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS (20% ou 0% no caso de opção pela CPRB)

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Adicional de Férias - ((1/3) x (1/12) x 100) ≅ 2,78% -  Art. 7º, VIII, CF/88. 

Férias - ((1/12) x 100) ≅ 8,33%

Subtotal do 13º salário e adicional de férias

Incidência do FGTS sobre Férias e 13º Salário

Total Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

13º (décimo terceiro) Salário - ((1/12) x 100) ≅ 8,33% - Art. 7º, VIII, CF/88. Decreto n. 57.155, de 3/11/1965

Adicional Noturno - Artigo 73 da CLT e artigo 7º, inciso IX da CF. Súmula nº 60 do TST e OJ-SDI1-259 do TST. (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) 
÷ 220h de trabalho da categoria) x Percenrtual% CCT x qtde. de hs noturnas).

Hora Extra Habitual - (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) ÷ 220h) Artigo 7º, inciso XVI, da CF/88. Artigo 59 da CLT. Súmulas 60 e 132 TST.

Sobreaviso - (Salário hora de sobreaviso (4) x Quantitativo total de horas estimadas de sobreaviso) Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e 
VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 244 da CLT. Súmula n. 428 do TST.
Adicional de Feriado Trabalhado - ([(Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver) ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria)] x qtde. de horas 
diárias (limitada a 10h, conforme Súmula 444 TST) x qtde. de feriados x PARCELA TRABALHADA(5) ÷ 12 meses) - art. 59-A da CLT.
Intervalo Intrajornada - (Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria) x 1,5 x qtde. de horas) - Regras do 
instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 71 da CLT. Lei 
8.121/1991.

Outros (especificar)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração 

 Salário-Base

Adicional de Periculosidade - (Súmula 132 TST. Artigo 193 a 197 da CLT. Artigo 7º, inciso XXIII da CF. NR 16 do MTE.) Salário Base x 30%

C
Adicional de Insalubridade - Grau Médio - 20% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)
Adicional de Insalubridade - Grau Máximo - 40% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)

Posto de Trabalho

Estimativa de dias trabalhados no mês

Data base da categoria (dia/mês/ano)

 Nº de registro do Acordo, Convenção Ou Dissídio Coletivo

Dados Para Composição dos Custos Referentes a Mão de Obra

 Salário Normativo

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-25
Auxiliar de Serviços Geriais

Município/UF Navegantes / SC

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DA REGIAO DE ITAJAI, CNPJ n. 03.600.386/0001-60 E SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS, CNPJ n. 12.330.765/0001-
79

Número de meses de execução contratual: 12

VALOR TOTAL (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5 + MÓDULO 6)

Numero do Processo: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 108/2024 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 30/09/2024

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS QUANT. TOTAL

RESUMO

Cargo/Função

Auxiliar de Serviços Geriais



2.3 Quant. Valor unitário Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 15 4,40R$                 87,34R$                         174,68R$                                  

B 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

C 15 -R$                   -R$                             -R$                                         

D 1 23,00R$               23,00R$                         46,00R$                                     

E 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

F 1 5,06R$                 5,06R$                           10,12R$                                     

G 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

H 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

I 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

J 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

115,40R$                       230,80R$                                  

2 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

2.1 542,26R$                       1.084,52R$                               

2.2 211,35R$                       422,70R$                                  

2.3 115,40R$                       230,80R$                                  

869,01R$                       1.738,02R$                               

3 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,000%  R$                               -    -R$                                         

B 0,000%  R$                               -    -R$                                         

C 0,000%  R$                               -    -R$                                         

D 1,940%  R$                          50,09 100,18R$                                  

E 0,11%  R$                            2,84 5,68R$                                       

F 0,040%  R$                            1,02 2,04R$                                       

2,09% 53,95R$                         107,90R$                                  

4 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,0000% -R$                             -R$                                         

B
1,3900%

47,97R$                         95,94R$                                     

C 0,2900% 10,01R$                         20,02R$                                     

D 0,0400% 1,38R$                           2,76R$                                       

E 2,2200% 76,62R$                         153,24R$                                  

F 0,0200% 0,69R$                           1,38R$                                       

G 0,0000% -R$                             -R$                                         

3,9600% 138,80R$                       277,60R$                                  
3,96% 138,80R$                       277,60R$                                  

5 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                                -    R$                                            -   

B  R$                                -    R$                                            -   

C  R$                          47,78  R$                                      95,56 

D  R$                                -    R$                                            -   

E  R$                                -    R$                                            -   

F  R$                                -    R$                                            -   

G  R$                                -    R$                                            -   

H  R$                                -    R$                                            -   

 R$                          47,78  R$                                      95,56 

6 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0%  R$                                -    R$                                            -   

B 0%  R$                                -    R$                                            -   

C 0%  R$                                -    R$                                            -   

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Despesas Administrativas

Superravit

Tributos

Ponto Eletrônico

Treinamento e reciclagem 

Outros Insumos

Outros Insumos

Outros Insumos

Total Módulo 5 - Insumos Diversos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) Incidência sob o Módulo 1 + Módulo 2

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniforme

EPI - Equipamento de Proteção Individual - NR-6 MTE 

SESMT (Segurança e Saúde no Trabalho) e Saúde Ocupacional

Subtotal

Total Módulo 4 - Reposição de Profissional Ausente

Substituição durante ausências legais (5) Art. 82 e 473 da CLT 

Substituição durante ausência por acidente de trabalho (6) Art. 27 do Dec. 89312/84, Art. 131 da CLT e MP. 664/2014

Substituição durante intervalo de repouso e alimentação(7)

Substituição durante ausência por doença (2)

Art.131 , inciso III, da CLT. Art. 476 da CLT, art. 6º, §1º, alínea "f", da Lei n. 605, de 
1949, e  art. 12, alínea "f", do Decreto n. 27.048, de 1949. 

Substituição durante licença maternidade (3) Art. 7º inc. XVIII, CF, Lei 8.213/91, art. 72 e Lei 11770/2008. Lei n. 13.527/2016. 

Substituição durante licença paternidade (4) Art. 7º, inciso XIX da CF. §1º do artigo 10 do ADCT. Lei n. 13.527/2016 

Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado (4)
Art. 12 da Lei 13.932/2019. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário 

Total Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Reposição do Profissional Ausente

Substituição durante férias (1) Art. 129 e 130 CLT.

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (2) Art. 18 da Lei 8.036/90. Art. 12 da Lei 13.932/2019.

Aviso Prévio Trabalhado (3) Art. 7º, XXI, CF/88, 477,487 e 491 CLT. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-
TCU-Plenário

Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio trabalhado Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário

Total Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão 

Aviso Prévio Indenizado (1) Art. 7º, XXI, CF/88. Art. 477, 487 e 491 da CLT. Lei n. 12.506/2011.

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado Súmula 305 TST. 

Total Submódulo 2.3 -Benefícios Mensais e Diários

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Programa Medicamentos para Todos 0

Outros Beneficios 0

Outros Beneficios 0

Programa Assistencial Familiar 0

Seguro de Vida em Grupo 0

Auxílio Saúde - Plano Odontológico 0

Auxílio Alimentação / Cesta Básica
Artigo 458, §§ 2º e 3º, da CLT, Lei nº 6.321/76, Decreto 
nº 5/91 e CCT. Cláusula Décima Oitava - CCT

Auxílio Refeição 0

Programa Bem Estar Social 0

Benefícios Mensais e Diários Lesgilação/ Cláusula CCT

Vale-Transporte
Artigo 4º, § único, da Lei nº 7.418/85 e art. 9º do 
Decreto nº 95.247/87.



0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                     2.582,16  R$                                5.164,32 

B  R$                        869,01  R$                                1.738,02 

C  R$                          53,95  R$                                    107,90 

D  R$                        138,80  R$                                    277,60 

E  R$                          47,78  R$                                      95,56 

 R$                     3.691,70  R$                                7.383,40 

F  R$                                -    R$                                            -   

 R$                     3.691,70  R$                                7.383,40 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO



PISO DIVISOR
 R$          1.844,40 220

002

Item Jornada Mensal Escala Horário  Salário Unitário  Custo Unitário Mensal  CustoTotal Mensal

11 220 12x36 - Diurno a definir  R$           2.000,00  R$                     2.887,51  R$                                5.775,02 
 R$                               5.775,02 

A

B

C

D

E

1 2.000,00R$                               

4 220

5 15

6 01/jan

7 SC000319/2024

1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 2.000,00R$                   4.000,00R$                               

B 30% -R$                             -R$                                         

20% -R$                             -R$                                         

40% -R$                             -R$                                         

D 35% -R$                             -R$                                         

E 50% -R$                             -R$                                         

F -R$                             -R$                                         

G -R$                             -R$                                         

H -R$                             -R$                                         

I -R$                             -R$                                         

2.000,00R$                   4.000,00R$                               

2.1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 8,3333% 166,67R$                       333,34R$                                  

B 2,7778% 55,56R$                         111,12R$                                  

C 8,3333% 166,67R$                       333,34R$                                  

19,4444% 388,90R$                       777,80R$                                  

D 1,5556% 31,11R$                         62,22R$                                     

21,00% 420,01R$                       840,02R$                                  

2.2 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0% -R$                             -R$                                         

B 0% -R$                             -R$                                         

C 0% -R$                             -R$                                         

D 0% -R$                             -R$                                         

E 0% -R$                             -R$                                         

F 8,00% 160,00R$                       320,00R$                                  

G 0% -R$                             -R$                                         

H 0% -R$                             -R$                                         

I 0% -R$                             -R$                                         

J 0,17% 3,70R$                           7,40R$                                       

8,17% 163,70R$                       327,40R$                                  Total Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Salário Educação

FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III,

GIIL/RAT = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00)

SEBRAE

PIS sobre Folha de Pagamento

Contribuição Assistencial Patronal - o artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da Consolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos 
para impor contribuições a todo aquele que participa da categoria econômica por ele representado, e em cumprimento à deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e 
supremo do Sindicato Patronal; ao artigo 7º, XXVI, artigo 8º, IV e VI, artigo 146, II e artigo 149, Caput, todos eles da Constituição Federal, a Contribuição Assistencial Patronal para 
todas as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas, criadas sob natureza jurídica como associações privadas, fundações privadas e organizações religiosas, todas sem fins 
lucrativos em favor do sindicato patronal. [Módulo 1 + Módulo 2.1 (13º Salário, Adicional Férias)]

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS (20% ou 0% no caso de opção pela CPRB)

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Adicional de Férias - ((1/3) x (1/12) x 100) ≅ 2,78% -  Art. 7º, VIII, CF/88. 

Férias - ((1/12) x 100) ≅ 8,33%

Subtotal do 13º salário e adicional de férias

Incidência do FGTS sobre Férias e 13º Salário

Total Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

13º (décimo terceiro) Salário - ((1/12) x 100) ≅ 8,33% - Art. 7º, VIII, CF/88. Decreto n. 57.155, de 3/11/1965

Adicional Noturno - Artigo 73 da CLT e artigo 7º, inciso IX da CF. Súmula nº 60 do TST e OJ-SDI1-259 do TST. (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) 
÷ 220h de trabalho da categoria) x Percenrtual% CCT x qtde. de hs noturnas).

Hora Extra Habitual - (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) ÷ 220h) Artigo 7º, inciso XVI, da CF/88. Artigo 59 da CLT. Súmulas 60 e 132 TST.

Sobreaviso - (Salário hora de sobreaviso (4) x Quantitativo total de horas estimadas de sobreaviso) Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e 
VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 244 da CLT. Súmula n. 428 do TST.
Adicional de Feriado Trabalhado - ([(Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver) ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria)] x qtde. de horas 
diárias (limitada a 10h, conforme Súmula 444 TST) x qtde. de feriados x PARCELA TRABALHADA(5) ÷ 12 meses) - art. 59-A da CLT.
Intervalo Intrajornada - (Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria) x 1,5 x qtde. de horas) - Regras do 
instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 71 da CLT. Lei 
8.121/1991.

Outros (especificar)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração 

 Salário-Base

Adicional de Periculosidade - (Súmula 132 TST. Artigo 193 a 197 da CLT. Artigo 7º, inciso XXIII da CF. NR 16 do MTE.) Salário Base x 30%

C
Adicional de Insalubridade - Grau Médio - 20% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)
Adicional de Insalubridade - Grau Máximo - 40% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)

Posto de Trabalho

Estimativa de dias trabalhados no mês

Data base da categoria (dia/mês/ano)

 Nº de registro do Acordo, Convenção Ou Dissídio Coletivo

Dados Para Composição dos Custos Referentes a Mão de Obra

 Salário Normativo

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 7823-05
Motorista

Município/UF Navegantes / SC

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DA REGIAO DE ITAJAI, CNPJ n. 03.600.386/0001-60 E SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS, CNPJ n. 12.330.765/0001-
79

Número de meses de execução contratual: 12

VALOR TOTAL (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5 + MÓDULO 6)

Numero do Processo: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 108/2024 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 30/09/2024

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS QUANT. TOTAL

RESUMO

Cargo/Função

Motorista



2.3 Quant. Valor unitário Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 15 4,40R$                 78,00R$                         156,00R$                                  

B 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

C 15 -R$                   -R$                             -R$                                         

D 1 23,00R$               23,00R$                         46,00R$                                     

E 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

F 1 5,06R$                 5,06R$                           10,12R$                                     

G 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

H 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

I 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

J 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

106,06R$                       212,12R$                                  

2 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

2.1 420,01R$                       840,02R$                                  

2.2 163,70R$                       327,40R$                                  

2.3 106,06R$                       212,12R$                                  

689,77R$                       1.379,54R$                               

3 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,000%  R$                               -    -R$                                         

B 0,000%  R$                               -    -R$                                         

C 0,000%  R$                               -    -R$                                         

D 1,940%  R$                          38,80 77,60R$                                     

E 0,11%  R$                            2,20 4,40R$                                       

F 0,040%  R$                            0,79 1,58R$                                       

2,09% 41,79R$                         83,58R$                                    

4 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,0000% -R$                             -R$                                         

B
1,3900%

37,39R$                         74,78R$                                     

C 0,2900% 7,80R$                           15,60R$                                     

D 0,0400% 1,08R$                           2,16R$                                       

E 2,2200% 59,71R$                         119,42R$                                  

F 0,0200% 0,54R$                           1,08R$                                       

G 0,0000% -R$                             -R$                                         

3,9600% 108,17R$                       216,34R$                                  
3,96% 108,17R$                       216,34R$                                  

5 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                                -    R$                                            -   

B  R$                                -    R$                                            -   

C  R$                          47,78  R$                                      95,56 

D  R$                                -    R$                                            -   

E  R$                                -    R$                                            -   

F  R$                                -    R$                                            -   

G  R$                                -    R$                                            -   

H  R$                                -    R$                                            -   

 R$                          47,78  R$                                      95,56 

6 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0%  R$                                -    R$                                            -   

B 0%  R$                                -    R$                                            -   

C 0%  R$                                -    R$                                            -   

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Despesas Administrativas

Superravit

Tributos

Ponto Eletrônico

Treinamento e reciclagem 

Outros Insumos

Outros Insumos

Outros Insumos

Total Módulo 5 - Insumos Diversos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) Incidência sob o Módulo 1 + Módulo 2

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniforme

EPI - Equipamento de Proteção Individual - NR-6 MTE 

SESMT (Segurança e Saúde no Trabalho) e Saúde Ocupacional

Subtotal

Total Módulo 4 - Reposição de Profissional Ausente

Substituição durante ausências legais (5) Art. 82 e 473 da CLT 

Substituição durante ausência por acidente de trabalho (6) Art. 27 do Dec. 89312/84, Art. 131 da CLT e MP. 664/2014

Substituição durante intervalo de repouso e alimentação(7)

Substituição durante ausência por doença (2)

Art.131 , inciso III, da CLT. Art. 476 da CLT, art. 6º, §1º, alínea "f", da Lei n. 605, de 
1949, e  art. 12, alínea "f", do Decreto n. 27.048, de 1949. 

Substituição durante licença maternidade (3) Art. 7º inc. XVIII, CF, Lei 8.213/91, art. 72 e Lei 11770/2008. Lei n. 13.527/2016. 

Substituição durante licença paternidade (4) Art. 7º, inciso XIX da CF. §1º do artigo 10 do ADCT. Lei n. 13.527/2016 

Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado (4)
Art. 12 da Lei 13.932/2019. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário 

Total Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Reposição do Profissional Ausente

Substituição durante férias (1) Art. 129 e 130 CLT.

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (2) Art. 18 da Lei 8.036/90. Art. 12 da Lei 13.932/2019.

Aviso Prévio Trabalhado (3) Art. 7º, XXI, CF/88, 477,487 e 491 CLT. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-
TCU-Plenário

Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio trabalhado Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário

Total Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão 

Aviso Prévio Indenizado (1) Art. 7º, XXI, CF/88. Art. 477, 487 e 491 da CLT. Lei n. 12.506/2011.

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado Súmula 305 TST. 

Total Submódulo 2.3 -Benefícios Mensais e Diários

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Programa Medicamentos para Todos 0

Outros Beneficios 0

Outros Beneficios 0

Programa Assistencial Familiar 0

Seguro de Vida em Grupo 0

Auxílio Saúde - Plano Odontológico 0

Auxílio Alimentação / Cesta Básica
Artigo 458, §§ 2º e 3º, da CLT, Lei nº 6.321/76, Decreto 
nº 5/91 e CCT. Cláusula Décima Oitava - CCT

Auxílio Refeição 0

Programa Bem Estar Social 0

Benefícios Mensais e Diários Lesgilação/ Cláusula CCT

Vale-Transporte
Artigo 4º, § único, da Lei nº 7.418/85 e art. 9º do 
Decreto nº 95.247/87.



0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                     2.000,00  R$                                4.000,00 

B  R$                        689,77  R$                                1.379,54 

C  R$                          41,79  R$                                      83,58 

D  R$                        108,17  R$                                    216,34 

E  R$                          47,78  R$                                      95,56 

 R$                     2.887,51  R$                                5.775,02 

F  R$                                -    R$                                            -   

 R$                     2.887,51  R$                                5.775,02 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO



PISO DIVISOR
 R$          1.844,40 220

002

Item Jornada Mensal Escala Horário  Salário Unitário  Custo Unitário Mensal  CustoTotal Mensal

12 220 12x36 - Diurno a definir  R$           1.900,00  R$                     2.757,27  R$                                5.514,54 
 R$                               5.514,54 

A

B

C

D

E

1 1.900,00R$                               

4 220

5 15

6 01/jan

7 SC000319/2024

1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 1.900,00R$                   3.800,00R$                               

B 30% -R$                             -R$                                         

20% -R$                             -R$                                         

40% -R$                             -R$                                         

D 35% -R$                             -R$                                         

E 50% -R$                             -R$                                         

F -R$                             -R$                                         

G -R$                             -R$                                         

H -R$                             -R$                                         

I -R$                             -R$                                         

1.900,00R$                   3.800,00R$                               

2.1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 8,3333% 158,33R$                       316,66R$                                  

B 2,7778% 52,78R$                         105,56R$                                  

C 8,3333% 158,33R$                       316,66R$                                  

19,4444% 369,44R$                       738,88R$                                  

D 1,5556% 29,56R$                         59,12R$                                     

21,00% 399,00R$                       798,00R$                                  

2.2 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0% -R$                             -R$                                         

B 0% -R$                             -R$                                         

C 0% -R$                             -R$                                         

D 0% -R$                             -R$                                         

E 0% -R$                             -R$                                         

F 8,00% 152,00R$                       304,00R$                                  

G 0% -R$                             -R$                                         

H 0% -R$                             -R$                                         

I 0% -R$                             -R$                                         

J 0,17% 3,52R$                           7,04R$                                       

8,17% 155,52R$                       311,04R$                                  Total Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Salário Educação

FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III,

GIIL/RAT = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00)

SEBRAE

PIS sobre Folha de Pagamento

Contribuição Assistencial Patronal - o artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da Consolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos 
para impor contribuições a todo aquele que participa da categoria econômica por ele representado, e em cumprimento à deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e 
supremo do Sindicato Patronal; ao artigo 7º, XXVI, artigo 8º, IV e VI, artigo 146, II e artigo 149, Caput, todos eles da Constituição Federal, a Contribuição Assistencial Patronal para 
todas as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas, criadas sob natureza jurídica como associações privadas, fundações privadas e organizações religiosas, todas sem fins 
lucrativos em favor do sindicato patronal. [Módulo 1 + Módulo 2.1 (13º Salário, Adicional Férias)]

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS (20% ou 0% no caso de opção pela CPRB)

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Adicional de Férias - ((1/3) x (1/12) x 100) ≅ 2,78% -  Art. 7º, VIII, CF/88. 

Férias - ((1/12) x 100) ≅ 8,33%

Subtotal do 13º salário e adicional de férias

Incidência do FGTS sobre Férias e 13º Salário

Total Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

13º (décimo terceiro) Salário - ((1/12) x 100) ≅ 8,33% - Art. 7º, VIII, CF/88. Decreto n. 57.155, de 3/11/1965

Adicional Noturno - Artigo 73 da CLT e artigo 7º, inciso IX da CF. Súmula nº 60 do TST e OJ-SDI1-259 do TST. (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) 
÷ 220h de trabalho da categoria) x Percenrtual% CCT x qtde. de hs noturnas).

Hora Extra Habitual - (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) ÷ 220h) Artigo 7º, inciso XVI, da CF/88. Artigo 59 da CLT. Súmulas 60 e 132 TST.

Sobreaviso - (Salário hora de sobreaviso (4) x Quantitativo total de horas estimadas de sobreaviso) Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e 
VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 244 da CLT. Súmula n. 428 do TST.
Adicional de Feriado Trabalhado - ([(Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver) ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria)] x qtde. de horas 
diárias (limitada a 10h, conforme Súmula 444 TST) x qtde. de feriados x PARCELA TRABALHADA(5) ÷ 12 meses) - art. 59-A da CLT.
Intervalo Intrajornada - (Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria) x 1,5 x qtde. de horas) - Regras do 
instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 71 da CLT. Lei 
8.121/1991.

Outros (especificar)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração 

 Salário-Base

Adicional de Periculosidade - (Súmula 132 TST. Artigo 193 a 197 da CLT. Artigo 7º, inciso XXIII da CF. NR 16 do MTE.) Salário Base x 30%

C
Adicional de Insalubridade - Grau Médio - 20% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)
Adicional de Insalubridade - Grau Máximo - 40% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)

Posto de Trabalho

Estimativa de dias trabalhados no mês

Data base da categoria (dia/mês/ano)

 Nº de registro do Acordo, Convenção Ou Dissídio Coletivo

Dados Para Composição dos Custos Referentes a Mão de Obra

 Salário Normativo

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5174-20
Vigia - Diurno

Município/UF Navegantes / SC

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DA REGIAO DE ITAJAI, CNPJ n. 03.600.386/0001-60 E SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS, CNPJ n. 12.330.765/0001-
79

Número de meses de execução contratual: 12

VALOR TOTAL (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5 + MÓDULO 6)

Numero do Processo: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 108/2024 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 30/09/2024

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS QUANT. TOTAL

RESUMO

Cargo/Função

Vigia - Diurno



2.3 Quant. Valor unitário Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 15 4,40R$                 84,00R$                         168,00R$                                  

B 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

C 15 -R$                   -R$                             -R$                                         

D 1 23,00R$               23,00R$                         46,00R$                                     

E 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

F 1 5,06R$                 5,06R$                           10,12R$                                     

G 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

H 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

I 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

J 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

112,06R$                       224,12R$                                  

2 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

2.1 399,00R$                       798,00R$                                  

2.2 155,52R$                       311,04R$                                  

2.3 112,06R$                       224,12R$                                  

666,58R$                       1.333,16R$                               

3 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,000%  R$                               -    -R$                                         

B 0,000%  R$                               -    -R$                                         

C 0,000%  R$                               -    -R$                                         

D 1,940%  R$                          36,86 73,72R$                                     

E 0,11%  R$                            2,09 4,18R$                                       

F 0,040%  R$                            0,75 1,50R$                                       

2,09% 39,70R$                         79,40R$                                    

4 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,0000% -R$                             -R$                                         

B
1,3900%

35,68R$                         71,36R$                                     

C 0,2900% 7,44R$                           14,88R$                                     

D 0,0400% 1,03R$                           2,06R$                                       

E 2,2200% 56,98R$                         113,96R$                                  

F 0,0200% 0,51R$                           1,02R$                                       

G 0,0000% -R$                             -R$                                         

3,9600% 103,21R$                       206,42R$                                  
3,96% 103,21R$                       206,42R$                                  

5 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                                -    R$                                            -   

B  R$                                -    R$                                            -   

C  R$                          47,78  R$                                      95,56 

D  R$                                -    R$                                            -   

E  R$                                -    R$                                            -   

F  R$                                -    R$                                            -   

G  R$                                -    R$                                            -   

H  R$                                -    R$                                            -   

 R$                          47,78  R$                                      95,56 

6 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0%  R$                                -    R$                                            -   

B 0%  R$                                -    R$                                            -   

C 0%  R$                                -    R$                                            -   

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Despesas Administrativas

Superravit

Tributos

Ponto Eletrônico

Treinamento e reciclagem 

Outros Insumos

Outros Insumos

Outros Insumos

Total Módulo 5 - Insumos Diversos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) Incidência sob o Módulo 1 + Módulo 2

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniforme

EPI - Equipamento de Proteção Individual - NR-6 MTE 

SESMT (Segurança e Saúde no Trabalho) e Saúde Ocupacional

Subtotal

Total Módulo 4 - Reposição de Profissional Ausente

Substituição durante ausências legais (5) Art. 82 e 473 da CLT 

Substituição durante ausência por acidente de trabalho (6) Art. 27 do Dec. 89312/84, Art. 131 da CLT e MP. 664/2014

Substituição durante intervalo de repouso e alimentação(7)

Substituição durante ausência por doença (2)

Art.131 , inciso III, da CLT. Art. 476 da CLT, art. 6º, §1º, alínea "f", da Lei n. 605, de 
1949, e  art. 12, alínea "f", do Decreto n. 27.048, de 1949. 

Substituição durante licença maternidade (3) Art. 7º inc. XVIII, CF, Lei 8.213/91, art. 72 e Lei 11770/2008. Lei n. 13.527/2016. 

Substituição durante licença paternidade (4) Art. 7º, inciso XIX da CF. §1º do artigo 10 do ADCT. Lei n. 13.527/2016 

Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado (4)
Art. 12 da Lei 13.932/2019. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário 

Total Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Reposição do Profissional Ausente

Substituição durante férias (1) Art. 129 e 130 CLT.

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (2) Art. 18 da Lei 8.036/90. Art. 12 da Lei 13.932/2019.

Aviso Prévio Trabalhado (3) Art. 7º, XXI, CF/88, 477,487 e 491 CLT. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-
TCU-Plenário

Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio trabalhado Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário

Total Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão 

Aviso Prévio Indenizado (1) Art. 7º, XXI, CF/88. Art. 477, 487 e 491 da CLT. Lei n. 12.506/2011.

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado Súmula 305 TST. 

Total Submódulo 2.3 -Benefícios Mensais e Diários

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Programa Medicamentos para Todos 0

Outros Beneficios 0

Outros Beneficios 0

Programa Assistencial Familiar 0

Seguro de Vida em Grupo 0

Auxílio Saúde - Plano Odontológico 0

Auxílio Alimentação / Cesta Básica
Artigo 458, §§ 2º e 3º, da CLT, Lei nº 6.321/76, Decreto 
nº 5/91 e CCT. Cláusula Décima Oitava - CCT

Auxílio Refeição 0

Programa Bem Estar Social 0

Benefícios Mensais e Diários Lesgilação/ Cláusula CCT

Vale-Transporte
Artigo 4º, § único, da Lei nº 7.418/85 e art. 9º do 
Decreto nº 95.247/87.



0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                     1.900,00  R$                                3.800,00 

B  R$                        666,58  R$                                1.333,16 

C  R$                          39,70  R$                                      79,40 

D  R$                        103,21  R$                                    206,42 

E  R$                          47,78  R$                                      95,56 

 R$                     2.757,27  R$                                5.514,54 

F  R$                                -    R$                                            -   

 R$                     2.757,27  R$                                5.514,54 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO



PISO DIVISOR
 R$          1.844,40 220

002

Item Jornada Mensal Escala Horário  Salário Unitário  Custo Unitário Mensal  CustoTotal Mensal

13 220 12x36 - Noturno a definir  R$           1.900,00  R$                     3.252,31  R$                                6.504,61 
 R$                               6.504,61 

A

B

C

D

E

1 1.900,00R$                               

4 220

5 15

6 01/jan

7 SC000319/2024

1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 1.900,00R$                   3.800,00R$                               

B 30% -R$                             -R$                                         

20% -R$                             -R$                                         

40% -R$                             -R$                                         

D 35% 362,73R$                       725,45R$                                  

E 50% -R$                             -R$                                         

F -R$                             -R$                                         

G -R$                             -R$                                         

H -R$                             -R$                                         

I -R$                             -R$                                         

2.262,73R$                   4.525,45R$                               

2.1 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 8,3333% 188,56R$                       377,12R$                                  

B 2,7778% 62,85R$                         125,70R$                                  

C 8,3333% 188,56R$                       377,12R$                                  

19,4444% 439,97R$                       879,94R$                                  

D 1,5556% 35,20R$                         70,40R$                                     

21,00% 475,17R$                       950,34R$                                  

2.2 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0% -R$                             -R$                                         

B 0% -R$                             -R$                                         

C 0% -R$                             -R$                                         

D 0% -R$                             -R$                                         

E 0% -R$                             -R$                                         

F 8,00% 181,02R$                       362,04R$                                  

G 0% -R$                             -R$                                         

H 0% -R$                             -R$                                         

I 0% -R$                             -R$                                         

J 0,17% 4,19R$                           8,38R$                                       

8,17% 185,21R$                       370,42R$                                  Total Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Salário Educação

FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III,

GIIL/RAT = RAT (1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 a 2,00)

SEBRAE

PIS sobre Folha de Pagamento

Contribuição Assistencial Patronal - o artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da Consolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos 
para impor contribuições a todo aquele que participa da categoria econômica por ele representado, e em cumprimento à deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e 
supremo do Sindicato Patronal; ao artigo 7º, XXVI, artigo 8º, IV e VI, artigo 146, II e artigo 149, Caput, todos eles da Constituição Federal, a Contribuição Assistencial Patronal para 
todas as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas, criadas sob natureza jurídica como associações privadas, fundações privadas e organizações religiosas, todas sem fins 
lucrativos em favor do sindicato patronal. [Módulo 1 + Módulo 2.1 (13º Salário, Adicional Férias)]

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS (20% ou 0% no caso de opção pela CPRB)

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Adicional de Férias - ((1/3) x (1/12) x 100) ≅ 2,78% -  Art. 7º, VIII, CF/88. 

Férias - ((1/12) x 100) ≅ 8,33%

Subtotal do 13º salário e adicional de férias

Incidência do FGTS sobre Férias e 13º Salário

Total Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

13º (décimo terceiro) Salário - ((1/12) x 100) ≅ 8,33% - Art. 7º, VIII, CF/88. Decreto n. 57.155, de 3/11/1965

Adicional Noturno - Artigo 73 da CLT e artigo 7º, inciso IX da CF. Súmula nº 60 do TST e OJ-SDI1-259 do TST. (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) 
÷ 220h de trabalho da categoria) x Percenrtual% CCT x qtde. de hs noturnas).

Hora Extra Habitual - (Salário base + adicionais periculosidade/insalubridade/noturno) ÷ 220h) Artigo 7º, inciso XVI, da CF/88. Artigo 59 da CLT. Súmulas 60 e 132 TST.

Sobreaviso - (Salário hora de sobreaviso (4) x Quantitativo total de horas estimadas de sobreaviso) Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e 
VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 244 da CLT. Súmula n. 428 do TST.
Adicional de Feriado Trabalhado - ([(Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver) ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria)] x qtde. de horas 
diárias (limitada a 10h, conforme Súmula 444 TST) x qtde. de feriados x PARCELA TRABALHADA(5) ÷ 12 meses) - art. 59-A da CLT.
Intervalo Intrajornada - (Salário base+adicionais previstos em lei ou CCT, se houver ÷ 220h (conforme jornada de trabalho da categoria) x 1,5 x qtde. de horas) - Regras do 
instrumento coletivo da categoria, se houver (conforme incs. III e VIII do art. 611-A da CLT, o instrumento coletivo de trabalho tem prevalência sobre a lei). Artigo 71 da CLT. Lei 
8.121/1991.

Outros (especificar)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração 

 Salário-Base

Adicional de Periculosidade - (Súmula 132 TST. Artigo 193 a 197 da CLT. Artigo 7º, inciso XXIII da CF. NR 16 do MTE.) Salário Base x 30%

C
Adicional de Insalubridade - Grau Médio - 20% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)
Adicional de Insalubridade - Grau Máximo - 40% (Regras do instrumento coletivo da categoria, se houver. Artigo 189 a 192 da CLT (10%, 20% ou 40%). NR 15 do MTE. 
Súmula nº. 139 do TST.)

Posto de Trabalho

Estimativa de dias trabalhados no mês

Data base da categoria (dia/mês/ano)

 Nº de registro do Acordo, Convenção Ou Dissídio Coletivo

Dados Para Composição dos Custos Referentes a Mão de Obra

 Salário Normativo

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5174-20
Vigia - Noturno

Município/UF Navegantes / SC

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DA REGIAO DE ITAJAI, CNPJ n. 03.600.386/0001-60 E SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS, CNPJ n. 12.330.765/0001-
79

Número de meses de execução contratual: 12

VALOR TOTAL (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5 + MÓDULO 6)

Numero do Processo: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 108/2024 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 30/09/2024

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS QUANT. TOTAL

RESUMO

Cargo/Função

Vigia - Noturno



2.3 Quant. Valor unitário Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 15 4,40R$                 84,00R$                         168,00R$                                  

B 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

C 15 -R$                   -R$                             -R$                                         

D 1 23,00R$               23,00R$                         46,00R$                                     

E 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

F 1 5,06R$                 5,06R$                           10,12R$                                     

G 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

H 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

I 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

J 0 -R$                   -R$                             -R$                                         

112,06R$                       224,12R$                                  

2 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

2.1 475,17R$                       950,34R$                                  

2.2 185,21R$                       370,42R$                                  

2.3 112,06R$                       224,12R$                                  

772,44R$                       1.544,88R$                               

3 Percentual % Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,000%  R$                               -    -R$                                         

B 0,000%  R$                               -    -R$                                         

C 0,000%  R$                               -    -R$                                         

D 1,940%  R$                          43,90 87,80R$                                     

E 0,11%  R$                            2,49 4,98R$                                       

F 0,040%  R$                            0,90 1,80R$                                       

2,09% 47,29R$                         94,58R$                                    

4 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0,0000% -R$                             -R$                                         

B
1,3900%

42,19R$                         84,38R$                                     

C 0,2900% 8,80R$                           17,60R$                                     

D 0,0400% 1,21R$                           2,42R$                                       

E 2,2200% 67,38R$                         134,76R$                                  

F 0,0200% 0,61R$                           1,22R$                                       

G 0,0000% -R$                             -R$                                         

3,9600% 122,07R$                       244,14R$                                  
3,96% 122,07R$                       244,14R$                                  

5 Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                                -    R$                                            -   

B  R$                                -    R$                                            -   

C  R$                          47,78  R$                                      95,56 

D  R$                                -    R$                                            -   

E  R$                                -    R$                                            -   

F  R$                                -    R$                                            -   

G  R$                                -    R$                                            -   

H  R$                                -    R$                                            -   

 R$                          47,78  R$                                      95,56 

6 Percentual (%) Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A 0%  R$                                -    R$                                            -   

B 0%  R$                                -    R$                                            -   

C 0%  R$                                -    R$                                            -   

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Despesas Administrativas

Superravit

Tributos

Ponto Eletrônico

Treinamento e reciclagem 

Outros Insumos

Outros Insumos

Outros Insumos

Total Módulo 5 - Insumos Diversos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) Incidência sob o Módulo 1 + Módulo 2

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniforme

EPI - Equipamento de Proteção Individual - NR-6 MTE 

SESMT (Segurança e Saúde no Trabalho) e Saúde Ocupacional

Subtotal

Total Módulo 4 - Reposição de Profissional Ausente

Substituição durante ausências legais (5) Art. 82 e 473 da CLT 

Substituição durante ausência por acidente de trabalho (6) Art. 27 do Dec. 89312/84, Art. 131 da CLT e MP. 664/2014

Substituição durante intervalo de repouso e alimentação(7)

Substituição durante ausência por doença (2)

Art.131 , inciso III, da CLT. Art. 476 da CLT, art. 6º, §1º, alínea "f", da Lei n. 605, de 
1949, e  art. 12, alínea "f", do Decreto n. 27.048, de 1949. 

Substituição durante licença maternidade (3) Art. 7º inc. XVIII, CF, Lei 8.213/91, art. 72 e Lei 11770/2008. Lei n. 13.527/2016. 

Substituição durante licença paternidade (4) Art. 7º, inciso XIX da CF. §1º do artigo 10 do ADCT. Lei n. 13.527/2016 

Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado (4)
Art. 12 da Lei 13.932/2019. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário 

Total Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Reposição do Profissional Ausente

Substituição durante férias (1) Art. 129 e 130 CLT.

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (2) Art. 18 da Lei 8.036/90. Art. 12 da Lei 13.932/2019.

Aviso Prévio Trabalhado (3) Art. 7º, XXI, CF/88, 477,487 e 491 CLT. Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-
TCU-Plenário

Incidência do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio trabalhado Acórdãos n. 1904/2007-TCU-Plenário e n. 3006/2010-TCU-Plenário

Total Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão 

Aviso Prévio Indenizado (1) Art. 7º, XXI, CF/88. Art. 477, 487 e 491 da CLT. Lei n. 12.506/2011.

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado Súmula 305 TST. 

Total Submódulo 2.3 -Benefícios Mensais e Diários

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Programa Medicamentos para Todos 0

Outros Beneficios 0

Outros Beneficios 0

Programa Assistencial Familiar 0

Seguro de Vida em Grupo 0

Auxílio Saúde - Plano Odontológico 0

Auxílio Alimentação / Cesta Básica
Artigo 458, §§ 2º e 3º, da CLT, Lei nº 6.321/76, Decreto 
nº 5/91 e CCT. Cláusula Décima Oitava - CCT

Auxílio Refeição 0

Programa Bem Estar Social 0

Benefícios Mensais e Diários Lesgilação/ Cláusula CCT

Vale-Transporte
Artigo 4º, § único, da Lei nº 7.418/85 e art. 9º do 
Decreto nº 95.247/87.



0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

0%  R$                                -    R$                                            -   

Valor Unitario 
Mensal (R$)

Valor Total 
Mensal (R$)

A  R$                     2.262,73  R$                                4.525,45 

B  R$                        772,44  R$                                1.544,88 

C  R$                          47,29  R$                                      94,58 

D  R$                        122,07  R$                                    244,14 

E  R$                          47,78  R$                                      95,56 

 R$                     3.252,31  R$                                6.504,61 

F  R$                                -    R$                                            -   

 R$                     3.252,31  R$                                6.504,61 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO


